
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da ___a Vara Cível de Guarujá/SP.

                                                   VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, inscrito no
CNPJ sob o nº 57.738.528/0001-80, com endereço em Guarujá/SP, na Rua
José da Silva Rainho,38 - Astúrias - 11420-380, neste ato, representado por seu
síndico o Sr. ALBERTO DA SILVEIRA BELLO JÚNIOR, portador da cédula de
identidade RG no. 4.865.683-3 SSP/SP e  inscrito no CPF/MF sob o no.
641.215.348-91, por seu advogado abaixo subscrito, vem propor a presente
AÇÃO DE COBRANÇA, PELO RITO ORDINÁRIO, em face de JOSÉ DE OLIVEIRA
PONTES, de qualificação ignorada, inscrita no CPF/MF n. 204.041.407-00,
residente e domiciliado em Guarujá/SP, na Rua José da Silva Rainho, n. 38 - Apto
51 - Jardim Las Palmas - CEP: 11420-390, pelas razões seguintes:

1ª) O requerido é proprietário da unidade 51, localizada em Guarujá/SP.  
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2ª) O requerido apesar de procurado, deixou de pagar as despesas condominiais
vencidas, conforme valores relacionados na planilha de cálculos em anexo, que
integra a presente para todos os fins de direito.

3ª) Conforme se verifica dos documentos em anexo, o requerente é credor do
valor demonstrado nas planilhas de cálculos que integra a presente para todos os
fins de direito, acrescidos de juros a partir do vencimento de cada parcela,
correção monetária e multa de 2%, desde os vencimentos dos débitos, bem
como, as despesas condominiais que se vencerem no curso da lide, de
responsabilidade da unidade até a data do efetivo pagamento ou arrematação
em praça, a teor do artigo 290 do CPC.

Esse o entendimento unívoco da jurisprudência, e.g.:

"Despesas de condomínio – Cobrança – Juros de mora – Incidência a partir do vencimento de cada
parcela, e não da citação – Recurso adesivo provido. Nos termos do artigo 12, parágrafo 3º, da Lei nº
4.591/64 e da convenção condominial, os juros de mora incidentes sobre o débito têm, como termo
inicial, o vencimento de cada parcela, e não da citação, pois não cumprida a obrigação a mora ocorre
de pleno direito, aplicando-se o princípio "dies interpellat pro homine" (2º TACIVIL – Ap. s/ Rev.
493.549 - 6ª Câm. – Rel. Juiz Thales do Amaral – J. 17/09/1997)".

"Despesas condominiais – Art. 290, CPC – Prestações vincendas – Admissibilidade. A sentença
condenatória, nas ações de cobrança das despesas condominiais, abrange as cotas que se vencerem
no curso do processo, em conformidade com o estabelecido no artigo 290 do Código de Processo Civil
(2º TACIVIL – AI 500.738 – 11ª Câm. – Rel. Juiz Artur Marques – J. 01/09/1997)".

"Sendo de trato sucessivo as prestações (homogêneas, contínuas, da mesma natureza jurídica, sem
modificação unilateral), enquanto durar a obrigação estão elas incluídas na sentença condenatória da
ação de cobrança. Vencidas depois da condenação, liquidam-se. Novas, não precisam de nova
sentença de condenação. As liquidadas por sentença formam título executivo judicial; executam-se.
Após a sentença de liquidação, surgidas outras, novamente liquidam-se e se executam, sem
necessidade de outra ação de cobrança com sentença condenatória (RT 651/97)".

                                                   Assim sendo, esgotados todos os meios
suasórios para o recebimento amigável dos débitos, requer:

a) A citação do requerido, através de via postal.;

b) Citado, apresente, a defesa que tiver à ação, para que tome conhecimento do
presente feito, e, querendo, apresente contestação, sob pena de não o fazendo,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na peça inicial, a teor do
artigo 319 do CPC;

c) Condenação do requerido a pagar o principal acrescido de juros, correção
monetária e multa de 2%, desde os vencimentos dos débitos;
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d) Condenação do requerido nas despesas condominiais que se vencerem no
curso da lide, de responsabilidade das unidades até a data do efetivo pagamento
ou arrematação em praça, a teor do artigo 290 do CPC;

e) Seja a ação julgada PROCEDENTE, condenando o requerido, também, nas
custas processuais e extra processuais, e, honorários advocatícios de 20% sobre
o débito devidamente corrigido;

f) Deferimento ao Sr. Oficial de Justiça dos poderes do parágrafo 2º do artigo
172 do CPC, se necessário;

g) As intimações/publicações no Diário Oficial constem o nome do Dr. José
Renato de Almeida Monte – OAB/SP 99.725, e da Dra. Adrianne Freitas Monte –
OAB/SP 326.103;

h) Indica como provas o depoimento pessoal do requerido, que para esse fim
deverá ser intimado, sob pena de confesso, juntada de documentos como
contra prova, em audiência, se for, necessário, oitiva de testemunhas e demais
produção de provas, todas em direito permitidas;

                                                   Dá a causa o valor de R$ 8.464,23 (oito mil
quatrocentos e sessenta e quatro reais  e vinte e três centavos).

                                                   P. Deferimento.

                                                   Guarujá, 18 de dezembro de 2014.

Dra Adrianne Freitas Monte Cunha

OAB/SP 326.103
PASTA: 19757/AD
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** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 16/12/2014

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: Unidade 51

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 1

CONDOMÍNIO
01/07/2014 1.426,6866,66CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.527049 1.360,02 5 5,0000%
01/08/2014 1.411,5153,26CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.597934 1.358,25 4 4,0000%
01/09/2014 1.395,6839,87CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.69621 1.355,81 3 3,0000%
01/10/2014 1.375,6526,45CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.964221 1.349,20 2 2,0000%
01/11/2014 1.357,2613,17CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 55.173085 1.344,09 1 1,0000%
01/12/2014 1.497,450,00CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 55.465502 1.497,45 0,0000%

199,41 8.464,238.264,82 Sub Total: 8.182,50 

Padrão de Cálculo:
8.264,82CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

199,41- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/12/2014 Total de Juros:
8.464,23- Multiplicador do Cálculo: 55.465502 Sub-Total:

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/12/2014.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 8.464,23*** Gobatti Administração - 19757 / TR *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, Guaruja-SP - 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO/CARTA

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223 

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES, CPF 204.041.407-00

  C O N C L U S Ã O 
                          Em 13.01.2015 promovo os presentes autos conclusos                       
                          Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível  de 
                          Guarujá/SP. Eu   (Marcia Fonseca), escrevente, digitei.

A(o) Ilmo(a) Sr(a):
JOSEDE OLIVEIRA PONTES
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51
11420-390       Guaruja-SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

CITE-SE a(o) ré(u) para os termos da ação em epígrafe, cuja cópia da inicial 
segue em anexo, ficando advertida(o) do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a defesa, sob 
pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 
285 do Código de Processo Civil.

Servirá a presente, por cópia digitada, como carta de citação, ficando, ainda, 
ciente de que o recibo que a acompanha valerá como comprovante de que esta citação se efetivou. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Guaruja, 13 de janeiro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

(CÓPIA DA INICIAL SEGUE ANEXA E FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTA)
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
JOSEDE OLIVEIRA PONTES
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51
11420-390      Guaruja-SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Guarujá - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900       Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1000107-18.2015.8.26.0223
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
JOSEDE OLIVEIRA PONTES
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51
11420-390      Guaruja-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900       Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000107-18.2015.8.26.0223 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/01/2015 11:56 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0009/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CITE-SE   a(o)   ré(u)   para   os   termos   da   ação   em   epígrafe,   cuja   cópia   da   inicial   segue 
 em   anexo,   ficando   advertida(o)   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentar   a   defesa,   sob   pena   de   serem 
 presumidos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   na   inicial,   nos   termos   do   artigo   285   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   carta   de   citação,   ficando,   ainda,   ciente   de   que   o   recibo   que 
 a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   esta   citação   se   efetivou.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas 
 da Lei. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 16 de janeiro de 2015. 

           Ana Hilida Spolaore Farias 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/01/2015 11:10 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2406   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/01/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CITE-SE   a(o)   ré(u)   para   os   termos   da   ação   em   epígrafe,   cuja   cópia   da   inicial   segue 
 em   anexo,   ficando   advertida(o)   do   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentar   a   defesa,   sob   pena   de   serem 
 presumidos   como   verdadeiros   os   fatos   articulados   na   inicial,   nos   termos   do   artigo   285   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   carta   de   citação,   ficando,   ainda,   ciente   de   que   o   recibo   que 
 a   acompanha   valerá   como   comprovante   de   que   esta   citação   se   efetivou.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas 
 da Lei. Intime-se." 

           Guarujá, 19 de janeiro de 2015. 

           Ana Hilida Spolaore Farias 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                       VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu
advogado abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE
OLIVEIRA PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e
requerer:

1. Requer a juntada da matricula imobiliária, bem como, do instrumento particular de
compra e venda.

                                                       Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                       P. Deferimento.

                                                       Guarujá, 24 de fevereiro de 2015.

                                                        DRA ADRIANNE FREITAS MONTE CUNHA
                                                                   OAB/SP 326.103

PASTA: 19757
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** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 10/03/2015

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

CONDOMÍNIO
01/07/2014 1.497,61108,91CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.527049 1.388,70 8 8,0000%
01/08/2014 1.482,0795,17CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.597934 1.386,90 7 7,0000%
01/09/2014 1.465,8481,43CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.69621 1.384,41 6 6,0000%
01/10/2014 1.445,1967,53CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 54.964221 1.377,66 5 5,0000%
01/11/2014 1.426,2653,82CONDOMÍNIO R$ 1.310,79 2% 1.337,01 55.173085 1.372,44 4 4,0000%
01/12/2014 1.574,0044,97CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 55.465502 1.529,03 3 3,0000%
01/01/2015 1.549,4029,79CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 55.809388 1.519,61 2 2,0000%
01/02/2015 1.512,1314,68CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 56.635366 1.497,45 1 1,0000%
01/03/2015 1.497,450,00CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 56.635366 1.497,45 0,0000%

496,30 13.449,9512.953,65 Sub Total: 12.674,85 

CUSTAS
03/11/2014 9,810,37NOTIFICAÇÃO R$ 9,20 9,20 55.173085 9,44 4 4,0000%
05/12/2014 40,461,17CERTIDÃO IMOBILIÁRIA R$ 38,48 38,48 55.465502 39,29 3 3,0000%
09/01/2015 142,782,79CUSTAS INICIAIS R$ 137,95 137,95 55.809388 139,99 2 2,0000%
13/01/2015 9,510,18CORREIO R$ 9,20 9,20 55.809388 9,33 2 2,0000%
10/02/2015 9,290,09CORREIO R$ 9,20 9,20 56.635366 9,20 1 1,0000%

4,60 211,85207,25 Sub Total: 204,03 

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 10/03/2015

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
13.160,90CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

500,90- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2015 Total de Juros:

13.661,80- Multiplicador do Cálculo: 56.635366 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 1.344,99+ Honorários 10%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2015.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 15.006,79*** Gobatti Administração - 19757 / DA *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja - SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público<< Campo excluído do banco de dados >>

      

1000107-18.2015.8.26.0223 - lauda 1

C O N C L U S Ã O
Em 6 de abril de 2015 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Guarujá. Eu (Marcelo Franzon), Escrevente Técnico Judiciário, subscr.

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Homologo, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, o 
acordo manifestado pelas partes às 49/51 e, via de consequência, julgo extinto o processo, com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Considerando que o caso envolve desistência tácita do prazo recursal, certifique-se 
o trânsito em julgado e aguarde-se o cumprimento do acordo.

P.R.I.

Guaruja, 06 de abril de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/04/2015 10:23 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0116/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo,   por   sentença,   para   que   produza   seus   regulares   efeitos   de   direito,   o 
 acordo   manifestado   pelas   partes   às   49/51   e,   via   de   consequência,   julgo   extinto   o   processo,   com   resolução   de 
 mérito,   nos   termos   do   artigo   269,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil.   Custas   na   forma   da   lei.   Considerando 
 que   o   caso   envolve   desistência   tácita   do   prazo   recursal,   certifique-se   o   trânsito   em   julgado   e   aguarde-se   o 
 cumprimento do acordo. P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 8 de abril de 2015. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/04/2015 10:06 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2352   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo,   por   sentença,   para   que   produza   seus   regulares   efeitos   de   direito,   o 
 acordo   manifestado   pelas   partes   às   49/51   e,   via   de   consequência,   julgo   extinto   o   processo,   com   resolução   de 
 mérito,   nos   termos   do   artigo   269,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil.   Custas   na   forma   da   lei.   Considerando 
 que   o   caso   envolve   desistência   tácita   do   prazo   recursal,   certifique-se   o   trânsito   em   julgado   e   aguarde-se   o 
 cumprimento do acordo. P.R.I." 

           Guarujá, 9 de abril de 2015. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

39
D

90
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
A

R
B

A
R

A
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 A
LT

IE
R

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
04

/2
01

5 
às

 1
0:

06
 .

fls. 56



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                       VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu
advogado abaixo subscrito, nos autos da Ação Ordinária que move contra JOSÉ
DE OLIVEIRA PONTES - (51), vêm respeitosamente a presença de V.Ex.a. expor
e requerer:

1.  As partes se compuseram para por fim a demanda.

2.  Entretanto, além de não cumprir o acordo, não vem pagando as cotas
condominiais vincendas.
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3.  Descumprido o acordo, não restou outra alternativa ao Exequente senão a
execução da dívida, em cumprimento ao item “2” constante da petição de
acordo.

4.  Assim, o (a) Autor (a) é credor (a) da importância de R$ 18.181,14 (dezoito
mil  cento e oitenta e um reais  e quatorze centavos), conforme demonstra a
planilha de cálculo atualizada que integra a presente para todos os fins de direito,
incluída a multa de 10% do artigo 475-J do CPC.

5.  Assim, requer-se:

     5.1.  A penhora on-line sobre os ativos financeiros do (a) Executado (a);

     5.2. Apresenta os dados do (a) Exequente e do (a) Executado (a), para a
providência acima requerida:

     5.2.1.  Número do CNPJ do (a) Exequente: 57.738.528/0001-80;

     5.2.2.  Número do  CPF do (a) Executado (a): 204.041.407-00.

                                                       Termos em que, do requerido.

                                                       P.Deferimento.

                                                       Guarujá, 25 de maio de 2015.

                                                        DRA ADRIANNE FREITAS MONTE CUNHA
                                                                   OAB/SP 326.103

PASTA: 19757
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** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 22/05/2015

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá - EXECUÇÃO

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 1

ACORDO NÃO CUMPRIDO
15/05/2015 12.022,380,00ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 10.929,44 10% 12.022,38 0 12.022,38 0,0000%
15/05/2015 1.183,590,00HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 1.075,99 10% 1.183,59 0 1.183,59 0,0000%

0,00 13.205,9713.205,97 Sub Total: 13.205,97 

MULTA 10% ART. 475 J do CPC
22/05/2015 165,280,00MULTA HONORÁRIOS R$ 165,28 165,28 0 165,28
22/05/2015 1.487,550,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 1.487,55 1.487,55 0 1.487,55

0,00 1.652,831.652,83 Sub Total: 1.652,83 

VINCENDAS
01/04/2015 1.522,8614,78CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 58.15745 1.508,08 1 1,0000%
01/05/2015 1.497,450,00CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 58.570367 1.497,45 0,0000%

14,78 3.020,313.005,53 Sub Total: 2.994,90 

Padrão de Cálculo:
17.864,33CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

14,78- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2015 Total de Juros:

17.879,11- Multiplicador do Cálculo: 58.570367 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 302,03+ Honorários 10%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/05/2015.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 18.181,14*** Gobatti Administração - 19757 / DA *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

43
C

11
B

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
DR

IA
NN

E 
FR

EI
TA

S 
M

ON
TE

 e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 S

ao
 P

au
lo,

 p
ro

to
co

lad
o 

em
 2

5/
05

/2
01

5 
às

 1
6:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

GJ
A1

57
00

22
29

90
   

  .

fls. 59



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223 

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Em 03 de agosto de 2015, promovo os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular 

da 1ª Vara Cível da Comarca do Guarujá. Eu, _________ Bárbara Fernandes Altieri, Escrevente 

Técnica Judiciária, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 57:- Intime-se a Executada por intermédio de oficial de justiça, expedindo-se 

mandado para tal, a efetuar o pagamento da dívida apontada (fl. 59), no importe de R$ 18.181,14 

(dezoito mil, cento e oitenta e um reais e catorze centavos), em 15 dias, sob pena de ser acrescida 

multa no percentual de 10%  nos termos do artigo 475-J, acrescido ao Código de Processo Civil, 

pela Lei n.º 11.232/2005). 

Em cinco dias, efetue o Exequente o recolhimento da diligência do Senhor de 

Oficial de Justiça.

Intime-se.

Guaruja, 03 de agosto de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/08/2015 10:25 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0258/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Fls.   57:-   Intime-se   a   Executada   por   intermédio   de   oficial   de   justiça,   expedindo-se 
 mandado   para   tal,   a   efetuar   o   pagamento   da   dívida   apontada   (fl.   59),   no   importe   de   R$   18.181,14   (dezoito   mil, 
 cento   e   oitenta   e   um   reais   e   catorze   centavos),   em   15   dias,   sob   pena   de   ser   acrescida   multa   no   percentual   de 
 10%    nos   termos   do   artigo   475-J,   acrescido   ao   Código   de   Processo   Civil,   pela   Lei   n.º   11.232/2005).     Em   cinco 
 dias, efetue o Exequente o recolhimento da diligência do Senhor de Oficial de Justiça.  Intime-se.   " 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 4 de agosto de 2015. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 05/08/2015 10:16 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0258/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2451   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Fls.   57:-   Intime-se   a   Executada   por   intermédio   de   oficial   de   justiça,   expedindo-se 
 mandado   para   tal,   a   efetuar   o   pagamento   da   dívida   apontada   (fl.   59),   no   importe   de   R$   18.181,14   (dezoito   mil, 
 cento   e   oitenta   e   um   reais   e   catorze   centavos),   em   15   dias,   sob   pena   de   ser   acrescida   multa   no   percentual   de 
 10%    nos   termos   do   artigo   475-J,   acrescido   ao   Código   de   Processo   Civil,   pela   Lei   n.º   11.232/2005).     Em   cinco 
 dias, efetue o Exequente o recolhimento da diligência do Senhor de Oficial de Justiça.  Intime-se.   " 

           Guarujá, 5 de agosto de 2015. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                       VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu
advogado abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE
OLIVEIRA PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para requerer a
juntada das diligências de Oficial de Justiça.

                                                       Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                       P.Deferimento.

                                                       Guarujá, 21 de agosto de 2015.

                                                       José Renato de Almeida Monte
                                                                OAB/SP 99.275

PASTA 19757
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2016/000167-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Gustavo Gonçalves 
Alvarez, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, 

PROCEDA À INTIMAÇÃO de JOSE DE OLIVEIRA PONTES, CPF 204.041.407-00, 
RG 13.151.951, residente na Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas - 
CEP 11420-390, Guarujá-SP, para pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e, a 
requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 475-J, caput, do 
Código de Processo Civil).

DESPACHO: "Vistos. Fls. 57:- Intime-se a Executada por intermédio de oficial de justiça, 
expedindo-se mandado para tal, a efetuar o pagamento da dívida apontada (fl. 59), no importe de 
R$ 18.181,14 (dezoito mil, cento e oitenta e um reais e catorze centavos), em 15 dias, sob pena de 
ser acrescida multa no percentual de 10%  nos termos do artigo 475-J, acrescido ao Código de 
Processo Civil, pela Lei n.º 11.232/2005).  Em cinco dias, efetue o Exequente o recolhimento da 
diligência do Senhor de Oficial de Justiça. Intime-se. Guarujá, 03 de agosto de 2015."

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 08 de janeiro de 2016. Edison Alves do 
Nascimento, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*22320160001670*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Ordinário - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Paulo Francisco Ciarini (26926)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2016/000167-0  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo, procedi a 
intimação de José de Oliveira Pontes que ciente do inteiro teor do r. 
Mandado, assinou no anverso, recebendo a contrafé. Assim sendo, devolvo 
o presente em Cartório para determinações de praxe.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 03 de fevereiro de 2016.

Número de Atos:01
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** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 16/02/2016

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

ACORDO NÃO CUMPRIDO
15/05/2015 13.790,361.042,96ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 10.929,44 10% 12.022,38 58.570367 12.747,40 9 9,0000%

1.042,96 13.790,3612.747,40 Sub Total: 12.022,38 

CUSTAS
17/08/2015 69,993,96DILIGÊNCIA OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 63,75 63,75 59.951381 66,03 6 6,0000%

3,96 69,9966,03  Sub Total: 63,75  

MULTA 10% ART. 475 J do CPC
02/02/2016 3.246,720,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 3.246,72 3.246,72 0 3.246,72

0,00 3.246,723.246,72 Sub Total: 3.246,72 

VINCENDAS
01/04/2015 1.755,78156,76CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 58.15745 1.599,02 10 10,0000%
01/05/2015 1.727,84140,09CONDOMÍNIO R$ 1.468,09 2% 1.497,45 58.570367 1.587,75 9 9,0000%
01/06/2015 2.174,00158,10CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 59.150213 2.015,90 8 8,0000%
01/07/2015 2.137,78137,28CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 59.605669 2.000,50 7 7,0000%
01/08/2015 2.105,95116,99CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 59.951381 1.988,96 6 6,0000%
01/09/2015 2.081,2597,25CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 60.101259 1.984,00 5 5,0000%
01/10/2015 2.051,3377,40CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 60.407775 1.973,93 4 4,0000%
01/11/2015 2.468,6870,53CONDOMÍNIO R$ 2.304,58 2% 2.350,67 60.872914 2.398,15 3 3,0000%
03/12/2015 435,038,36FUNDO TRABALHISTA R$ 414,58 2% 422,87 61.548603 426,67 2 2,0000%
15/12/2015 442,988,51PROVISÃO 13º SALÁRIO R$ 422,16 2% 430,60 61.548603 434,47 2 2,0000%

971,27 17.380,6216.409,35 Sub Total: 15.799,39 

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
01

07
-1

8.
20

15
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
7B

5C
AD

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 có

pia
 d

o 
or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 d
igi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
DR

IA
NN

E 
FR

EI
TA

S 
M

ON
TE

 e
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 S

ao
 P

au
lo,

 p
ro

to
co

lad
o 

em
 1

8/
02

/2
01

6 
às

 1
6:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

GJ
A1

67
00

08
33

89
   

  .

fls. 73



** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 16/02/2016

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
32.469,50CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:
2.018,19- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 29/02/2016 Total de Juros:

34.487,69- Multiplicador do Cálculo: 63.040288 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 5.194,50+ Honorários Pré Fixados
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 29/02/2016.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 39.682,19*** Gobatti Administração - 19757 / DA *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Ordinária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1.  As partes se compuseram para por fim a demanda.

2.  Entretanto, além de não cumprir o acordo, não vem pagando as cotas condominiais 
vincendas.
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3.  Descumprido o acordo, não restou outra alternativa ao Exequente senão a execução da 
dívida, em cumprimento ao item “2” constante da petição de acordo.

4.  Assim, o (a) Autor (a) é credor (a) da importância de R$ 53.545,77, conforme demonstra a 

planilha de cálculo atualizada que integra a presente para todos os fins de direito, incluída a 

multa de 10% do artigo 475-J do CPC.

5.  Assim, requer-se:

     5.1.  A penhora on-line sobre os ativos financeiros do (a) Executado (a);

     5.2. Apresenta os dados do (a) Exequente e do (a) Executado (a), para a providência 
acima requerida:

     5.2.1.  Número do CNPJ do (a) Exequente: 57.738.528/0001-80;

     5.2.2.  Número do  CPF do (a) Executado (a): 204.041.407-00.

                                                       Termos em que, do requerido.

                                                       P.Deferimento.

                                                       Guarujá, 08/03/2016.

                                                       

                                                      Dra Adrianne Freitas Monte Cunha

                                                                  OAB 326.103

PASTA: 19757
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** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 05/03/2016

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá - EXECUÇÃO

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 1

EXECUÇÃO DE ACORDO
20/02/2016 38.281,33344,87ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 34.487,69 10% 37.936,46 63.040288 37.936,46 1 1,0000%
20/02/2016 5.765,8951,94HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 5.194,50 10% 5.713,95 63.040288 5.713,95 1 1,0000%

396,81 44.047,2243.650,41 Sub Total: 43.650,41 

MULTA 10% ART. 475 J do CPC
05/03/2016 486,780,00MULTA HONORÁRIOS R$ 486,78 486,78 0 486,78
05/03/2016 4.381,020,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 4.381,02 4.381,02 0 4.381,02

0,00 4.867,804.867,80 Sub Total: 4.867,80 

VINCENDAS
01/02/2016 1.938,8918,82CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.040288 1.920,07 1 1,0000%
01/03/2016 1.920,070,00CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.040288 1.920,07 0,0000%

18,82 3.858,963.840,14 Sub Total: 3.840,14 

Padrão de Cálculo:
52.358,35CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

415,63- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2016 Total de Juros:

52.773,98- Multiplicador do Cálculo: 63.040288 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 771,79+ Honorários 20%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2016.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 53.545,77*** Gobatti Administração - 19757 / DA *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para requerer a juntada de guia de taxa 
INFOJUD/BACENJUD/RENAJUD.

                                                       Termos em que, do requerido.

                                                       P.Deferimento.

                                                       Guarujá, 31/03/2016.

                                                       
                                                      Dr José Renato de Almeida Monte

                                                                   OAB 99.275

PASTA: 19757
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

C O N C L U S Ã O
Em 29 de abril de 2016 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Guarujá. Eu (Marcelo Franzon), Escrevente Técnico Judiciário, subscr.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 75/76: defiro.
Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 

providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em 
nome do(a) executado(a) até o valor indicado na  planilha de fls. 77. 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência e visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, proceda-se também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às 
partes do resultado.

Após a transferência, intime-se o(a) executado(a) por carta direcionada ao 
endereço de citação, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 854, § 2º).

Havendo impugnação, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, pelo 
mesmo prazo, tornando os autos conclusos. 

 
Intime-se.

Guaruja, 29 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

ejubp.rjusto
sexta-feira, 
13/05/2016

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20160001718082

Data/Horário de protocolamento:  13/05/2016 13h26

Número do Processo:  1000107-18

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  11805 - 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUARUJÁ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  RICARDO FERNANDES PIMENTA JUSTO

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  57.738.528/0001-80

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  VIVIANE CONDOMINIO EDIFICIO

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 204.041.407-00 :JOSE DE 
OLIVEIRA PONTES

53.545,77   Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da 
protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0
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Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de 
Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para 

Bloqueio de Valores

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubp.rjusto
quinta-feira, 
19/05/2016

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios 
Gerenciais | Ajuda | Sair

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20160001718082

Número do Processo:  1000107-18

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  11805 - 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE GUARUJÁ

Juiz Solicitante do Bloqueio:  RICARDO FERNANDES PIMENTA JUSTO

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  57.738.528/0001-80

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  VIVIANE CONDOMINIO EDIFICIO

 Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

-  204.041.407-00 - JOSE DE OLIVEIRA PONTES
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$2.165,38] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/05/2016 
13:26 Bloq. Valor 

RICARDO 
FERNANDES 

PIMENTA 
JUSTO 

53.545,77

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 
2.165,38 

2.165,38
16/05/2016 

20:48

19/05/2016 
13:01:07

Transf. Valor 
ID:072016000005446509
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA
Agência:6687 
Tipo créd. jud:Geral 

RICARDO 
FERNANDES 

PIMENTA 
JUSTO

2.165,38 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/05/2016 
13:26

Bloq. Valor 

RICARDO 
FERNANDES 

PIMENTA 
JUSTO 

53.545,77

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
13/05/2016 

20:10

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora 

Página 1 de 2BacenJud 2.0
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Protocolo Solicitante (R$) (R$) Bloqueado 
Remanescente 

(R$)

Cumprimento

13/05/2016 
13:26

Bloq. Valor 

RICARDO 
FERNANDES 

PIMENTA 
JUSTO 

53.545,77

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
16/05/2016 

04:57

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/05/2016 
13:26

Bloq. Valor 

RICARDO 
FERNANDES 

PIMENTA 
JUSTO 

53.545,77

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
16/05/2016 

07:00

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

13/05/2016 
13:26

Bloq. Valor 

RICARDO 
FERNANDES 

PIMENTA 
JUSTO 

53.545,77

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
14/05/2016 

09:23

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas

Página 2 de 2BacenJud 2.0

19/05/2016https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=p... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes intimadas acerca do resultado PARCIAL do 
Bacenjud ás fls.83/84 com solicitação de transferência para 
conta judicial do valor de R$2.165,38.
Nada Mais. Guaruja, 19 de maio de 2016. Eu, ___, Eliane de 
Andrade Boraczuk, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Eliane de Andrade Boraczuk, Chefe de Seção 
Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/05/2016 10:21 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   acerca   do   resultado   PARCIAL   do   Bacenjud   ás   fls.83/84   com 
 solicitação de transferência para conta judicial do valor de R$2.165,38." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 20 de maio de 2016. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/05/2016 09:01 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2619   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   intimadas   acerca   do   resultado   PARCIAL   do   Bacenjud   ás   fls.83/84   com 
 solicitação de transferência para conta judicial do valor de R$2.165,38." 

           Guarujá, 25 de maio de 2016. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. Requer seja determinado o depósito do valor bloqueado junto a uma conta judicial à 
disposição do JUízo;

2. Requer seja expedido competente MANDADO DE LEVANTAMENTO;

3. Após, apresentará planilha de cálculo com saldo devedor.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 25/05/2016.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

A(o)
JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51 - Jardim Las Palmas
11420-390       Guaruja - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo,  MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se com relação ao 
resultado do bloqueio judicial realizado pelo sistema Bacenjud, nos termos do § 2º do 
artigo 854 do CPC. Fora bloqueada a quantia de R$ 2.165,38 (dois mil, cento e sessenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos).

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Paulo Pedro Cacemiro, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 30 de maio de 2016.
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AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

Mão Própria

DESTINATÁRIO
JOSEDE OLIVEIRA PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51
11420-390 - Guaruja - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900       Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000107-18.2015.8.26.0223 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 

A(o)
JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51 - Jardim Las Palmas
11420-390       Guaruja - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                                                                CONCLUSÃO
Em 20/06/2016 promovo os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RICARDO 
FERNANDES PIMENTA JUSTO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Guarujá. Eu, 
________ (Paulo Pedro Cacemiro) Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevo.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

1º) Fls. 88 – Atente-se o credor ao determinado às fls. 81.

2º) Ante a devolução do Aviso de Recebimento (AR) com a informação "Ausente" 
(fls. 92), intime-se o Executado por Oficial de Justiça no mesmo endereço, para eventual 
impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 854, § 2º).

3º) Antes porém, providencie o Exequente o recolhimento da diligência do Senhor 
Oficial de Justiça.

Intime-se.

Guaruja, 20 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

A
32

85
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
IC

A
R

D
O

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 P

IM
E

N
T

A
 J

U
S

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
06

/2
01

6 
às

 1
8:

25
 .

fls. 93



 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/06/2016 11:07 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0290/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1º)   Fls.   88   -   Atente-se   o   credor   ao   determinado   às   fls.   81.2º)   Ante   a   devolução   do 
 Aviso   de   Recebimento   (AR)   com   a   informação   "Ausente"   (fls.   92),   intime-se   o   Executado   por   Oficial   de   Justiça 
 no   mesmo   endereço,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   854,   §   2º).3º)   Antes 
 porém, providencie o Exequente o recolhimento da diligência do Senhor Oficial de Justiça.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 21 de junho de 2016. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/06/2016 09:31 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0290/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 3061   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1º)   Fls.   88   -   Atente-se   o   credor   ao   determinado   às   fls.   81.2º)   Ante   a   devolução   do 
 Aviso   de   Recebimento   (AR)   com   a   informação   "Ausente"   (fls.   92),   intime-se   o   Executado   por   Oficial   de   Justiça 
 no   mesmo   endereço,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   854,   §   2º).3º)   Antes 
 porém, providencie o Exequente o recolhimento da diligência do Senhor Oficial de Justiça.Intime-se." 

           Guarujá, 22 de junho de 2016. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

Requer a intimação do executado :

Por Oficial de Justiça nos seguinets endereços :
R BOLIVIA, 555 - AP 44 - JARDIM DAS CONCHAS GUARUJA/SP 11441080
R FUNCHAL 1140, 1140 JARDIM SANTA MARIA GUARUJA/SP 11432900
R WAIBO CHAMAS, 45 AP 61 VILA ALZIRA GUARUJA/SP 11420150
R JOSE MQ, 26 SANTA ROSA GUARUJA/SP 11430005
R José da Silva Rainho, n. 38 - Apto51 - Jardim Las Palmas - Guarujá/SP CEP: 11420-390

Por via postal :
AVA LINO DE ALMEIDA PIRES, 545 AP 63 VILA GUARANI(ZONA SUL) SAO PAULO/SP 
04317180
R CORONEL PROOST DE SOUSA, 28 AP 12 EMBARE SANTOS/SP 11040090

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para requerer a juntada de guia de 
recolhimento de custas.

                                                       Termos em que, do requerido.

                                                       P.Deferimento.

                                                       Guarujá, 13/07/2016.

                                                       
                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                   OAB 99275/SP

PASTA: 19757
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 223.2016/024946-9

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Ricardo Fernandes 
Pimenta Justo, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Comum,

INTIME JOSEDE OLIVEIRA PONTES, CPF 204.041.407-00, RG 13.151.951, residente na 
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas - CEP 11420-390, Guarujá-SP, ou 
na Rua Waibo Chamas, nº 45, Aparto 61, Vila Alzira, Guarujá/SP – CEP 11420-150, para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se com relação ao resultado do bloqueio judicial 
realizado pelo sistema Bacenjud, no valor de R$ 2.165,38 (dois mil, cento e sessenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos), nos termos do § 2º do artigo 854 do CPC. 

DECISÃO:  "Vistos.1º) Fls. 88 - Atente-se o credor ao determinado às fls. 81.2º) Ante a 
devolução do Aviso de Recebimento (AR) com a informação "Ausente" (fls. 92), intime-se o 
Executado por Oficial de Justiça no mesmo endereço, para eventual impugnação, no prazo de 5 
(cinco) dias (CPC, art. 854, § 2º).3º) Antes porém, providencie o Exequente o recolhimento da 
diligência do Senhor Oficial de Justiça.Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 02 de setembro de 2016. Edison Alves do 
Nascimento, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 28348                      - R$ 211,95 (usar uma diligencia)

*22320160249469*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 223.2016/024951-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Ricardo Fernandes 
Pimenta Justo, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Comum,

INTIME JOSEDE OLIVEIRA PONTES, CPF 204.041.407-00, RG 13.151.951, residente na 
Rua Bolívia, 555, Aparto. 44, Jardim das Conchas - CEP 11441-080, Guarujá-SP, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se com relação ao resultado do bloqueio judicial 
realizado pelo sistema Bacenjud, no valor de R$ 2.165,38 (dois mil, cento e sessenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos), nos termos do § 2º do artigo 854 do CPC.  

DECISÃO: "Vistos.1º) Fls. 88 - Atente-se o credor ao determinado às fls. 81.2º) Ante a devolução 
do Aviso de Recebimento (AR) com a informação "Ausente" (fls. 92), intime-se o Executado por 
Oficial de Justiça no mesmo endereço, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias 
(CPC, art. 854, § 2º).3º) Antes porém, providencie o Exequente o recolhimento da diligência do 
Senhor Oficial de Justiça.Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 02 de setembro de 2016. Edison Alves do 
Nascimento, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 28348                      - R$ 211,95 (usar uma diligencia)

*22320160249515*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 223.2016/024950-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Ricardo Fernandes 
Pimenta Justo, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Comum,

INTIME JOSEDE OLIVEIRA PONTES, CPF 204.041.407-00, RG 13.151.951, residente na 
Rua Funchal, 1140, Jardim Santa Maria - CEP 11432-000, Guarujá-SP, para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias, manifeste-se com relação ao resultado do bloqueio judicial realizado 
pelo sistema Bacenjud, no valor de R$ 2.165,38 (dois mil, cento e sessenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos), nos termos do § 2º do artigo 854 do CPC.

DECISÃO: "Vistos.1º) Fls. 88 - Atente-se o credor ao determinado às fls. 81.2º) Ante a 
devolução do Aviso de Recebimento (AR) com a informação "Ausente" (fls. 92), intime-se o 
Executado por Oficial de Justiça no mesmo endereço, para eventual impugnação, no prazo de 5 
(cinco) dias (CPC, art. 854, § 2º).3º) Antes porém, providencie o Exequente o recolhimento da 
diligência do Senhor Oficial de Justiça.Intime-se.

Advogados(s): Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 02 de setembro de 2016. Edison Alves do 
Nascimento, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 28348                      - R$ 211,95 (usar uma diligencia)

*22320160249507*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

A(o)
JOSEDE OLIVEIRA PONTES
Avenida Lino de Almeida Pires, 545, Aparto. 63 - Vila Guarani (z Sul)
CEP 04317-180       São Paulo - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo,  MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se com relação ao 
resultado do bloqueio judicial realizado pelo sistema Bacenjud, nos termos do § 2º do 
artigo 854 do CPC. Fora bloqueada a quantia de R$ 2.165,38 (dois mil, cento e sessenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos).

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Antonio Cesar Do Monte, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 02 de setembro de 2016.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

C
49

D
D

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IS
O

N
 A

LV
E

S
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

5/
09

/2
01

6 
às

 0
9:

44
 .

fls. 105



AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

Mão Própria

DESTINATÁRIO
JOSEDE OLIVEIRA PONTES 
Avenida Lino de Almeida Pires, 545, Aparto. 63, Vila Guarani (z Sul)
CEP 04317-180 - São Paulo - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900       Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000107-18.2015.8.26.0223 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 

A(o)
JOSEDE OLIVEIRA PONTES 
Avenida Lino de Almeida Pires, 545, Aparto. 63 - Vila Guarani (z Sul)
CEP 04317-180       São Paulo - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

A(o)
JOSEDE OLIVEIRA PONTES 
Rua Coronel Proost de Sousa, 28, Aparto. 12 - Embare
CEP 11040-090       Santos - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo,  MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, fica Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se com relação ao 
resultado do bloqueio judicial realizado pelo sistema Bacenjud, nos termos do § 2º do 
artigo 854 do CPC. Fora bloqueada a quantia de R$ 2.165,38 (dois mil, cento e sessenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos).

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como 
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Antonio Cesar Do Monte, Escrevente Técnico Judiciário. Guaruja, 02 de setembro de 2016.
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AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

Mão Própria

DESTINATÁRIO
JOSEDE OLIVEIRA PONTES 
Rua Coronel Proost de Sousa, 28, Aparto. 12, Embaré
CEP 11040-090 - Santos - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Guarujá - Cartório da 1ª Vara Cível
Rua Silvio Daige, 280
11440-900       Guaruja-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1000107-18.2015.8.26.0223 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 

A(o)
JOSEDE OLIVEIRA PONTES 
Rua Coronel Proost de Sousa, 28, Aparto. 12 - Embare
CEP 11040-090       Santos - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Providencie a parte interessada 
o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça em numerário 
suficiente. Nada Mais. Guaruja, 12 de setembro de 2016. Eu, 
___, Antonio Cesar Do Monte, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/09/2016 09:16 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0446/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   interessada   o   deposito   da   diligencia   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   em 
 numerário suficiente." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 13 de setembro de 2016. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. Determinou V.Ex.a., verbis : "Providencie a parte interessada o deposito da diligencia do Sr. 
Oficial de Justiça em numerário suficiente".

2. Ocorre que, as diligências estão recolhidas e comprovadas às fls. 97/101.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 14/09/2016.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/09/2016 09:30 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0446/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   interessada   o   deposito   da   diligencia   do   Sr.   Oficial   de   Justiça   em 
 numerário suficiente." 

           Guarujá, 14 de setembro de 2016. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Pedro Ubirajara Mesquita De Campos (26918)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2016/024951-5 dirigi-me à Rua Bolívia nº 555 e no local contatei com o 
zelador do prédio, Sr. José Luiz que informou que o requerido vendeu o 
apartamento nº 44 para a Sra. Mônica e que desde então passou a residir nas 
Astúrias em endereço que o mesmo não soube informar. Face ao exposto 
DEIXEI DE INTIMAR José de Oliveira Pontes de todo o teor do presente 
mandado, devolvendo o mesmo em cartório e aguardando novas 
determinações. O referido é verdade e dou fé. Guaruja, 09 de setembro de 
2016.
Número de Atos: 01 dil
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autos com vista ao autor para manifestação acerca da Certidão – 
Mandado Cumprido Negativo do Senhor Oficial de Justiça 
juntada às fls.113.
Nada Mais. Guaruja, 15 de setembro de 2016. Eu, ___, Paulo 
Pedro Cacemiro, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Paulo Pedro Cacemiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/09/2016 09:39 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0453/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao   autor   para   manifestação   acerca   da   Certidão   -   Mandado   Cumprido 
 Negativo do Senhor Oficial de Justiça juntada às fls.113." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 16 de setembro de 2016. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. Não foram realizadas todas as diligências requeridas às fls. 98/101;

2. Assim, requer :

   a) Seja seja determinado a devolução dso mandados de fls. 102 e 104;

   b) Seja expedida as cartas de intimações por via postal nos endereços constantes de fls. 
determinado a citação do réu nos endereços de fls. 96.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 19/09/2016.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 19/09/2016 13:49 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0453/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1718   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao   autor   para   manifestação   acerca   da   Certidão   -   Mandado   Cumprido 
 Negativo do Senhor Oficial de Justiça juntada às fls.113." 

           Guarujá, 19 de setembro de 2016. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Reinaldo de Jesus Vicente (26913)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2016/024946-9  dirigi-me ao endereço: Indicados no mandado, e ao Iate 
Clube de Santos, e aí sendo Intimei JOSEDE OLIVEIRA PONTES, que 
ciente de tudo ficou, exarou ciência e ficou com contrafé, que lhe ofereci.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 15 de setembro de 2016.

Número de Atos: 01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adriana  Cristina Alves Matos (26897)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2016/024950-7  dirigi-me ao endereço: Rua Funchal, nº 1140 - 
Jardim Santa Maria - Guaruja/SP e aí INTIMEI  do inteiro teor deste 
josé de Oliveira Pontes. 

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 22 de setembro de 2016.

Número de Atos: 1

Guia n. 20149340000028348
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. O Executado devidamente intimado (fls. 122/123), quedou-se inerte;

2. Assim, requer-se seja procedida a liberação do valor bloqueados expedindo a competente 
guia de levantamento.

3. Apresenta planilha de débito atualizada para outubro/2016 no importe de R$ 73.190,54 
(setenta e três mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), requerendo-se:

3.1. Penhora do imóvel gerador do débito e sua respectiva garagem;

3.2. Confecção de termo de penhora;

3.3. Expedição de mandado de registro de penhora;

3.4. Nomeação de avaliador judicial.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                       

                                                      Dra. Adrianne Freitas Monte Cunha

                                                                  OAB 326103/SP
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** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 19/10/2016

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

CRÉDITO
17/10/2016 )(2.199,840,00SALDO PENHORA ON LINE FLS. 83 R$ )(2.199,84 )(2.199,84 0 )(2.199,84 0,0000%

0,00 )(2.199,84)(2.199,84 Sub Total: )(2.199,84 

CUSTAS
24/03/2016 13,520,88TAXA BACEN R$ 12,20 12,20 63.63917 12,64 7 7,0000%
01/07/2016 40,371,17TAXA POSTAL R$ 38,80 38,80 65.263985 39,20 3 3,0000%
01/07/2016 220,556,42DILIGÊNCIA OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 211,95 211,95 65.263985 214,13 3 3,0000%

8,47 274,44265,97 Sub Total: 262,95 

EXECUÇÃO DE ACORDO
20/02/2016 6.411,25434,66HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 5.194,50 10% 5.713,95 63.040288 5.976,59 8 8,0000%
20/02/2016 42.566,072.885,83ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 34.487,69 10% 37.936,46 63.040288 39.680,24 8 8,0000%

3.320,49 48.977,3245.656,83 Sub Total: 43.650,41 

MULTA 10% ART. 523 § 1º do CPC
10/10/2016 665,360,00MULTA HONORÁRIOS R$ 665,36 665,36 0 665,36
10/10/2016 5.988,320,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 5.988,32 5.988,32 0 5.988,32

0,00 6.653,686.653,68 Sub Total: 6.653,68 

VINCENDAS
01/02/2016 2.165,83157,51CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.040288 2.008,32 8 8,0000%
01/03/2016 2.125,94136,52CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.63917 1.989,42 7 7,0000%
01/04/2016 2.097,22116,51CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.919182 1.980,71 6 6,0000%
01/06/2016 2.025,4476,43CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 64.95868 1.949,01 4 4,0000%
01/07/2016 1.996,9457,05CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.263985 1.939,89 3 3,0000%
01/08/2016 1.965,3537,79CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.681674 1.927,56 2 2,0000%
01/09/2016 1.940,4318,83CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.885287 1.921,60 1 1,0000%
01/10/2016 1.920,300,00CONDOMÍNIO R$ 1.882,65 2% 1.920,30 65.937995 1.920,30 0,0000%

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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** Monte Advogados Associados **
Rua Santos Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.b

Emissão: 19/10/2016

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José de Oliveira Pontes (Unid. 51)   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 1ª V. C. Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

600,64 16.237,4515.636,81 Sub Total: 15.360,79 

Padrão de Cálculo:
66.013,45CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:
3.929,60- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2016 Total de Juros:

69.943,05- Multiplicador do Cálculo: 65.937995 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 3.247,49+ Honorários 20%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2016.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 73.190,54*** Gobatti Administração - 19757 / AD *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSEDE OLIVEIRA PONTES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que DECORREU em 29/09/2016 o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para o Requerido se manifestar com relação ao resultado do 
bloqueio judicial realizado no sistema Bacenjud. Nada Mais. Guaruja, 07 de 
novembro de 2016. Eu, ___, Paulo Pedro Cacemiro, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

Reitera o contido na petição de fls. 124/126.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 19/12/2016.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO
Em 02/03/2017 promovo os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Guarujá. Eu, ________ (Eliane de A.Boraczuk) chefe de seção judiciário, subscrevo.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Defiro o levantamento em favor do exequente referente o comprovante de fls.89, 
tendo em vista que não houve impugnação (fls.127).

Para apreciação do pedido de penhora, deverá a parte exequente providenciar a 
juntada da certidão da matrícula atualizada do imóvel, com prazo não superior a 30 dias.

Na mesma oportunidade, se o caso, deverá qualificar eventual cônjuge, credor 
hipotecário, e coproprietários, trazendo o endereço e comprovação do recolhimento das despesas 
para intimação.

Após, lavre-se o termo de penhora e depósito sobre o imóvel descrito na matrícula, 
bem como providencie-se a inclusão dos dados necessários pelo sistema ARISP, para o registro da 
constrição perante o Cartório de Registro de Imóveis competente. 

Oportunamente, tornem para nomeação de avaliador.

Intime-se.

Guaruja, 02 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/03/2017 09:41 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0078/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   o   levantamento   em   favor   do   exequente   referente   o   comprovante   de   fls.89, 
 tendo   em   vista   que   não   houve   impugnação   (fls.127).Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   deverá   a   parte 
 exequente   providenciar   a   juntada   da   certidão   da   matrícula   atualizada   do   imóvel,   com   prazo   não   superior   a   30 
 dias.Na   mesma   oportunidade,   se   o   caso,   deverá   qualificar   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário,   e 
 coproprietários,   trazendo   o   endereço   e   comprovação   do   recolhimento   das   despesas   para   intimação.Após, 
 lavre-se   o   termo   de   penhora   e   depósito   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula,   bem   como   providencie-se   a 
 inclusão   dos   dados   necessários   pelo   sistema   ARISP,   para   o   registro   da   constrição   perante   o   Cartório   de 
 Registro de Imóveis competente. Oportunamente, tornem para nomeação de avaliador.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 3 de março de 2017. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/03/2017 09:17 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3128   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   o   levantamento   em   favor   do   exequente   referente   o   comprovante   de   fls.89, 
 tendo   em   vista   que   não   houve   impugnação   (fls.127).Para   apreciação   do   pedido   de   penhora,   deverá   a   parte 
 exequente   providenciar   a   juntada   da   certidão   da   matrícula   atualizada   do   imóvel,   com   prazo   não   superior   a   30 
 dias.Na   mesma   oportunidade,   se   o   caso,   deverá   qualificar   eventual   cônjuge,   credor   hipotecário,   e 
 coproprietários,   trazendo   o   endereço   e   comprovação   do   recolhimento   das   despesas   para   intimação.Após, 
 lavre-se   o   termo   de   penhora   e   depósito   sobre   o   imóvel   descrito   na   matrícula,   bem   como   providencie-se   a 
 inclusão   dos   dados   necessários   pelo   sistema   ARISP,   para   o   registro   da   constrição   perante   o   Cartório   de 
 Registro de Imóveis competente. Oportunamente, tornem para nomeação de avaliador.Intime-se." 

           Guarujá, 6 de março de 2017. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): expedi mandado de 
levantamento sob numero 143/2017, podendo a parte interessada 
retira-lo no  dia 08/03/2017 a partir das 14:00 horas. Nada Mais. 
Guaruja, 06 de março de 2017. Eu, ___, Antonio Cesar Do 
Monte, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/03/2017 09:27 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0084/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "expedi   mandado   de   levantamento   sob   numero   143/2017,   podendo   a   parte   interessada 
 retira-lo no dia 08/03/2017 a partir das 14:00 horas." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 7 de março de 2017. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/03/2017 09:25 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0084/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3268   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "expedi   mandado   de   levantamento   sob   numero   143/2017,   podendo   a   parte   interessada 
 retira-lo no dia 08/03/2017 a partir das 14:00 horas." 

           Guarujá, 8 de março de 2017. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. A penhora on-line foi insuficiente para satisfação do crédito;

2. Assim, requer:

2.1. Penhora do imóvel gerador do débito e sua respectiva garagem;

2.2. Confecção de termo de penhora;

2.3. Expedição de mandado de registro de penhora;

2.4. Nomeação de avaliador judicial.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                       

                                                      Dra. Adrianne Freitas Monte Cunha

                                                                  OAB 326103/SP
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** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 30/03/2017

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José deOliveira Pontes - Unid. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 - 1° V.C Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

CUSTAS
24/03/2016 14,431,66TAXA BACENJUD R$ 12,20 12,20 63.63917 12,77 13 13,0000%
01/07/2016 43,173,56TAXA POSTAL R$ 38,80 38,80 65.263985 39,61 9 9,0000%
01/07/2016 235,8419,47DILIGÊNCIA OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 211,95 211,95 65.263985 216,37 9 9,0000%

24,69 293,44268,75 Sub Total: 262,95 

DEPOSITO JUDICIAL CONDOMÍNIO
10/03/2017 )(1.846,460,00DEPOSITO JUDICIAL (LEV) R$ )(1.846,46 )(1.846,46 66.626371 )(1.846,46

0,00 )(1.846,46)(1.846,46 Sub Total: )(1.846,46 

DEPOSITO JUDICIAL HONORÁRIOS
10/03/2017 )(461,610,00DEPOSITO JUDICIAL (LEV) R$ )(461,61 )(461,61 66.626371 )(461,61

0,00 )(461,61)(461,61 Sub Total: )(461,61 

EXECUÇÃO DE ACORDO
20/02/2016 6.807,58768,59HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 5.194,50 10% 5.713,95 63.040288 6.038,99 14 14,0000%
20/02/2016 45.197,425.102,93ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 34.487,69 10% 37.936,46 63.040288 40.094,49 14 14,0000%

5.871,52 52.005,0046.133,48 Sub Total: 43.650,41 

MULTA 10% ART. 523 § 1° do CPC
30/03/2017 763,720,00MULTA HONORÁRIOS R$ 763,72 763,72 66.626371 763,72
30/03/2017 6.873,490,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 6.873,49 6.873,49 66.626371 6.873,49

0,00 7.637,217.637,21 Sub Total: 7.637,21 

VINCENDAS
01/02/2016 2.307,82278,53CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.040288 2.029,29 14 14,0000%
01/03/2016 2.266,39256,20CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.63917 2.010,19 13 13,0000%
01/04/2016 2.236,84235,45CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.919182 2.001,39 12 12,0000%
01/06/2016 2.162,43193,07CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 64.95868 1.969,36 10 10,0000%

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 30/03/2017

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José deOliveira Pontes - Unid. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 - 1° V.C Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

VINCENDAS
01/07/2016 2.133,10172,95CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.263985 1.960,15 9 9,0000%
01/08/2016 2.100,43152,75CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.681674 1.947,68 8 8,0000%
01/10/2016 2.054,23114,12CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.937995 1.940,11 6 6,0000%
01/11/2016 2.031,7694,94CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 66.050089 1.936,82 5 5,0000%
01/12/2016 1.568,3859,18CONDOMÍNIO R$ 1.467,84 2% 1.497,20 66.096324 1.509,20 4 4,0000%
08/01/2017 1.581,8945,19CONDOMÍNIO R$ 1.496,68 2% 1.526,61 66.188858 1.536,70 3 3,0000%
07/03/2017 1.541,5714,96CONDOMÍNIO R$ 1.496,68 2% 1.526,61 66.626371 1.526,61 1 1,0000%

1.617,34 21.984,8420.367,50 Sub Total: 19.910,98 

Padrão de Cálculo:
72.098,87CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:
7.513,55- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2017 Total de Juros:

79.612,42- Multiplicador do Cálculo: 66.626371 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 4.396,96+ Honorários 20%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2017.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 84.009,38*** Marysol Administração - 19757 / 1 *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Em 25 de abril de 2017 , promovo os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 

1ª Vara Cível da Comarca do Guarujá. Eu, _________ Bárbara Fernandes Altieri, Escrevente 

Técnico Judiciário, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Reporto-me ao despacho de fls. 129.

Cumprida as formalidades determinadas ao Exequente no referido despacho, 

tornem-se os autos conclusos.

Guaruja, 25 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/04/2017 09:49 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0189/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Reporto-me   ao   despacho   de   fls.   129.Cumprida   as   formalidades   determinadas   ao 
 Exequente no referido despacho, tornem-se os autos conclusos." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 26 de abril de 2017. 

           Bárbara Fernandes Altieri 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/04/2017 11:45 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0189/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3342   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/05/2017 - Trabalho - Prorrogação 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Reporto-me   ao   despacho   de   fls.   129.Cumprida   as   formalidades   determinadas   ao 
 Exequente no referido despacho, tornem-se os autos conclusos." 

           Guarujá, 27 de abril de 2017. 

           Eliane de Andrade Boraczuk 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos da Ação Sumária que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES 
- (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para requerer a juntada de certidão 
imobiliária.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 19/05/2017.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP

PASTA: 19757
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. Requer em reiteração o contido na petição de fls. 137.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 06/10/2017.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Informe o defensor do autor o 
numero do celular e do e-mail para constar no ARISP, informe 
ainda, se o que vai ser penhorado a propriedade ou os direitos de 
propriedade. Nada Mais. Guaruja, 21 de novembro de 2017. Eu, 
___, Antonio Cesar Do Monte, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2017/035384-6

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta 
Justo, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, expedido 
nos autos da ação em epígrafe, 

Proceda à AVALIAÇÃO do imóvel abaixo descrito pertencente ao executado, JOSE DE 
OLIVEIRA PONTES, CPF 204.041.407-00, RG 13.151.951, Rua Jose da Silva Rainho, 38, 
APTO 51, Jardim Las Palmas, CEP 11420-390, Guarujá - SP, bem como à sua INTIMAÇÃO e de 
sua esposa, se casado for, da penhora e da avaliação realizada, advertindo-o de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

IMÓVEL: "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado na cobertura ou 6º pavimento do 
EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta 
cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27 m², a área comum de 34,825 m², 
encerrando a área total de 287,095 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e 
demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o 
mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício na referida rua, do lado direito com o recuo lateral 
direito da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do 
pavimento e recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção do 
edifício, cabendo-lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não 
numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela PMG sob numero 1-0141-013-033. Matriculado junto 
ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 21 de novembro de 2017. Edison Alves do 
Nascimento, Diretor Técnico de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*22320170353846*
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/11/2017 15:00 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0641/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Informe   o   defensor   do   autor   o   numero   do   celular   e   do   e-mail   para   constar   no   ARISP, 
 informe ainda, se o que vai ser penhorado a propriedade ou os direitos de propriedade." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 22 de novembro de 2017. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/11/2017 10:10 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0641/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3944   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informe   o   defensor   do   autor   o   numero   do   celular   e   do   e-mail   para   constar   no   ARISP, 
 informe ainda, se o que vai ser penhorado a propriedade ou os direitos de propriedade." 

           Guarujá, 23 de novembro de 2017. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. Requer a penhora dos direitos de propriedade;

2. Informa os dados para efeito de registro da penhora junto a ARISP:

e-mail: joserenato@monteadvogados.com.br;
telefone: (13) 3387-3196 ou (13) 99799-1303.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 23/11/2017.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):providencie a parte interessada 
o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça. Nada Mais. 
Guaruja, 24 de novembro de 2017. Eu, ___, Antonio Cesar Do 
Monte, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/11/2017 14:13 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0660/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "providencie a parte interessada o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 24 de novembro de 2017. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/11/2017 11:45 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0660/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3805   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor do ato: "providencie a parte interessada o deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justiça." 

           Guarujá, 28 de novembro de 2017. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para requerer a juntada das 
diligências de Oficial de Justiça.

                                                       Termos em que, do requerido.

                                                       P.Deferimento.

                                                       Guarujá, 08/12/2017.

                                                       
                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                   OAB 99275/SP

PASTA: 19757
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223 

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Em Guaruja, aos 21 de novembro de 2017, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarujá, em 
cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 
PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado 
na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da Silva Rainho, 38, 
no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a 
área útil de 252,27 m², a área comum de 34,825 m², encerrando a área total de 287,095 m², 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e demais coisas comuns do 
condomínio, confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o mesmo, na frente 
com o recuo da construção do edifício na referida rua, do lado direito com o recuo lateral  direito 
da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do 
pavimento e recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção 
do edifício, cabendo-lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar 
indeterminado e não numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela PMG sob numero 
1-0141-013-033. Matriculado junto ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508", do(s) qual(is) 
foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). JOSE DE OLIVEIRA PONTES, CPF 
nº 204.041.407-00, RG nº 13.151.951. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 
bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 
descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 
devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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18/01/2018 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=197732&void=18/01/2018%2015:43:29 1/1

 
   Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  18/01/2018

  Solicitante:  ANTONIO CESAR DO MONTE

  Nº do Processo:  10001071820158260223

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório
PH000195076 Guarujá  01º Cartório
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARUJÁ
RUA MÁRIO RIBEIRO 204, 1o. ANDAR-TEL.:(013)3347-1112-CEP: 11.410-190

OFICIAL DESIGNADA: Bel. STELLA MARIS SAMPAIO BRAGA
CNPJ: 51.080.695/0001-08

Pagina:1 de 1.

______________________________________________________________________________________________________________

Protocolo:  386.221

Título...........:  Penhora Online - Execução Civil
Apresentante.....: PENHORA ONLINE

NOTA  DE  DEVOLUÇÃO

...............................................................................................(WWS)

C E R T I F I C A

que o mencionado título foi PRENOTADO sob número 386.221 em 18/01/2018.  

Emolumentos Estado Ipesp Sinoreg T.Justiça ISS M.Publico

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desp.Acessórias Total Depósito Saldo

0,00 0,00 0,00 0,00

Guarujá-SP, 19/01/2018.

______________________________________________________

Roberto de Jesus Giannella - Substituto da Oficial

Emolumentos pertencentes ao Estado e à Carteira de Previdência foram recolhidos

por Guia própria.

Declaro que nesta data ___/____/_____, recebi a via desta nota, quitada,
juntamente com o título devolvido.

Assinatura:____________________________________________________________________.

Endereço..:____________________________________________Fone:___________________.

 

1-)Apresentar para registro o título aquisitivo, pelo qual JOSE DE OLIVEIRA PONTES, tornou-se proprietário
do imóvel em questão, pois não é possível a averbação da penhora, uma vez que o imóvel objeto da
constrição encontra-se registrado em nome de terceiros, conforme R.4 na matrícula nº 70.508, o proprietário
do imóvel objeto da presente certidão é LUIZ MITSURU SHIMIZU e sua esposa CLEIDE FARINHA SHMIZU.

Fundamento: Decisões do Conselho Superior da Magistratura e Corregedoria Geral da Justiça de São
Paulo: "Se o imóvel não estiver registrado em nome do executado, tanto a penhora como a Carta de
Arrematação não podem ser registradas". (Acórdãos do Conselho Superior da Magistratura e Corregedoria
Geral da Justiça de São Paulo: a) D.O.J. 09/03/87 - fonte 006431-0, São Paulo - 11o. ri; b) D.O.J. 10/01/85 -
fonte 003633-0 - Guarulhos - 2o. ri; D.O.J. 27/04/83 - fonte 001949-0, Limeira). c) Apelação Cível nº

65.157-0/1, Catanduva-SP. – 06.12.1999. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se o autor sobre a 
nota de devolução informando que não foi possível averbar a 
penhora, tendo em vista que o imóvel encontra-se registrado em 
nome de terceiro. Nada Mais. Guaruja, 22 de janeiro de 2018. 
Eu, ___, Antonio Cesar Do Monte, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/01/2018 15:23 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0031/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   nota   de   devolução   informando   que   não   foi   possível   averbar   a 
 penhora, tendo em vista que o imóvel encontra-se registrado em nome de terceiro." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 25 de janeiro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/01/2018 11:43 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0031/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 8055   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   a   nota   de   devolução   informando   que   não   foi   possível   averbar   a 
 penhora, tendo em vista que o imóvel encontra-se registrado em nome de terceiro." 

           Guarujá, 30 de janeiro de 2018. 

           Maria Alice Santos Da Silva 
           Agente de Serviços Judiciário 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

1. A ausência da averbação da penhora não prejudica o andamento do feito;

2. Assim, requer, em reiteração seja determinada a avaliação do imóvel.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 31/01/2018.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte

                                                                  OAB 99275/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
03

03
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

N
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

1/
01

/2
01

8 
às

 1
0:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

00
75

16
7 

   
 .

fls. 165



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

9F
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
N

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
02

/2
01

8 
às

 1
7:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

01
52

64
1 

   
 .

fls. 166



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

9F
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
N

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
02

/2
01

8 
às

 1
7:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

01
52

64
1 

   
 .

fls. 167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

9F
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
N

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
02

/2
01

8 
às

 1
7:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

01
52

64
1 

   
 .

fls. 168



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
A

9F
56

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
N

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
N

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
02

/2
01

8 
às

 1
7:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

01
52

64
1 

   
 .

fls. 169



** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 02/02/2018

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José deOliveira Pontes - Unid. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 - 1° V.C Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

CUSTAS
24/03/2016 12,950,00TAXA BACENJUD R$ 12,20 12,20 63.63917 12,95
01/07/2016 219,390,00DILIGÊNCIA OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 211,95 211,95 65.263985 219,39

01/07/2016 40,160,00TAXA POSTAL R$ 38,80 38,80 65.263985 40,16

08/05/2017 50,430,00CERTIDÃO EM CARTÓRIO R$ 49,94 49,94 66.893046 50,43

04/12/2017 150,810,00DILIGÊNCIA OFICIAL DE JUSTIÇA R$ 150,42 150,42 67.381739 150,81

0,00 473,74473,74  Sub Total: 463,31  

DEPOSITO JUDICIAL
10/03/2017 )(2.597,73)(257,43DEPOSITO JUDICIAL (LEV) R$ )(2.308,07 )(2.308,07 66.626371 )(2.340,30 11 11,0000%

)(257,43 )(2.597,73)(2.340,30  Sub Total: )(2.308,07  

EXECUÇÃO DE ACORDO
20/02/2016 7.459,331.336,00HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 5.194,50 10% 5.713,95 63.040288 6.123,33 24 24,0000%

20/02/2016 49.524,558.870,06ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 34.487,69 10% 37.936,46 63.040288 40.654,49 24 24,0000%

10.206,06 56.983,8846.777,82  Sub Total: 43.650,41  

MULTA 10% ART. 523 § 1° do CPC
02/02/2018 9.485,680,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 9.485,68 9.485,68 0 9.485,68

02/02/2018 9.485,680,00MULTA HONORÁRIOS R$ 9.485,68 9.485,68 0 9.485,68

0,00 18.971,3618.971,36  Sub Total: 18.971,36  

VINCENDAS
01/02/2016 2.541,77484,14CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.040288 2.057,63 24 24,0000%

01/03/2016 2.497,87459,60CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.63917 2.038,27 23 23,0000%

01/04/2016 2.467,04437,70CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 63.919182 2.029,34 22 22,0000%

01/06/2016 2.388,41391,54CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 64.95868 1.996,87 20 20,0000%
01/07/2016 2.357,74370,22CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.263985 1.987,52 19 19,0000%

01/08/2016 2.323,38348,50CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.681674 1.974,88 18 18,0000%

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 02/02/2018

Autor: VIVIANE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO   X   Réu: José deOliveira Pontes - Unid. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223 - 1° V.C Gjá

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

VINCENDAS
01/10/2016 2.275,79308,58CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 65.937995 1.967,21 16 16,0000%
01/11/2016 2.252,67288,80CONDOMÍNIO R$ 1.882,42 2% 1.920,07 66.050089 1.963,87 15 15,0000%

01/12/2016 1.740,31210,03CONDOMÍNIO R$ 1.467,84 2% 1.497,20 66.096324 1.530,28 14 14,0000%

08/01/2017 1.756,74198,58CONDOMÍNIO R$ 1.496,68 2% 1.526,61 66.188858 1.558,16 13 13,0000%

07/03/2017 1.714,86166,93CONDOMÍNIO R$ 1.496,68 2% 1.526,61 66.626371 1.547,93 11 11,0000%

08/04/2017 1.706,66152,38CONDOMÍNIO R$ 1.507,63 2% 1.537,78 66.839575 1.554,28 10 10,0000%

08/05/2017 1.677,79136,03CONDOMÍNIO R$ 1.496,68 2% 1.526,61 66.893046 1.541,76 9 9,0000%
08/06/2017 1.656,71120,48CONDOMÍNIO R$ 1.496,68 2% 1.526,61 67.13386 1.536,23 8 8,0000%

08/07/2017 1.641,33105,40CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 66.932458 1.535,93 7 7,0000%

08/08/2017 1.623,5290,19CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 67.046243 1.533,33 6 6,0000%

08/09/2017 1.608,9775,18CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 67.026129 1.533,79 5 5,0000%

08/10/2017 1.594,2560,16CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 67.012723 1.534,09 4 4,0000%

08/11/2017 1.573,3944,95CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 67.26067 1.528,44 3 3,0000%

4.449,39 37.399,2032.949,81  Sub Total: 32.110,68  

Padrão de Cálculo:
96.832,43CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:
14.398,02- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 28/02/2018 Total de Juros:

111.230,45- Multiplicador do Cálculo: 67.556931 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 7.479,84+ Honorários 20%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 28/02/2018.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 118.710,29*** Marysol Administração - 19757 / 1 *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Gisele Simões Pires (26892)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2017/035384-6  dirigi-me algumas vezes ao endereço nele indicado, à 
Rua José da Silva Rainho, 38/51 - Gjá/SP, e aí estando, procedi a penhora 
do bem indicado pela requerente, conforme auto que segue em anexo, 
intimando o requerido José de Oliveira Pontes bem como sua esposa, sra. 
Maria Aparecida de Oliveira Pontes, do prazo legal para o oferecimento de 
embargos. Certifico mais que, dirigi-me a imobiliárias da região, sito à Av. 
General Rondon, 192 (Guaru Imóveis) Gjá/SP, onde apurei que o valor 
aproximado de referido imóvel é de R$ 700.000,00(setecentos mil reais). 
Nada mais.  
O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 07 de fevereiro de 2018.
Número de Cotas:02
(guia nº 40947 – vlr: R$ 150,42)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
4D

7A
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

E
LE

 S
IM

O
E

S
 P

IR
E

S
 e

 R
E

G
IN

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 C

O
T

A
 S

A
ID

 Z
A

ID
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

03
/2

01
8 

às
 1

5:
03

 .

fls. 177



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
7A

60
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 C
O

T
A

 S
A

ID
 Z

A
ID

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
03

/2
01

8 
às

 1
5:

03
 .

fls. 178



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1D
7A

60
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 C
O

T
A

 S
A

ID
 Z

A
ID

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
03

/2
01

8 
às

 1
5:

03
 .

fls. 179



 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá. 
 
(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223). 
(PROCESSO DIGITAL). 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, 
por seu advogado abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ 
DE OLIVEIRA PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e 
requerer: 
 
1. As partes se compuseram para por fim a demanda; 
 
2. Entretanto, o executado(a) não vem cumprindo o acordo; 
 
3. Descumprido o acordo, não restou outra alternativa ao Exequente senão a execução da 

dívida, em cumprimento ao item constante da petição de acordo; 
 
4. Assim, o Exequente é credor da importância de R$ 158.406,69 (Cento e cinquenta e oito mi, 

quatrocentos e seis reais e sessenta e nove centavos), atualizados para março de 2.017, 
conforme demonstra as planilhas de cálculos que integram a presente para todos os fins de 
direito, com a multa de 10% do artigo 523, § 1º do CPC; 

 
5. Assim, requer que seja intimado o Leiloeiro para designação de praças. 

 
                                                        
 
 
 
 
 
                                                      Termos em que, do requerido. 
 
                                                       P. Deferimento. 
 
                                                       Guarujá, 14/03/2018. 
 

 

                                                       
                                                       Dra. Adrianne Freitas Monte Cunha 

                                                                   OAB 326103/SP 

 
PASTA: 19757  
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** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 14/03/2018

Autor: VIVIANE, COND. EDIF.   X   Réu: José de O. Pontes - Unid.51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223-1ªV.C.GJÁ(EXEC)

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 1

EXECUÇÃO DE ACORDO
28/02/2018 105.422,94949,75ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 94.804,98 10% 104.285,48 67.712311 104.473,19 1 1,0000%
28/02/2018 26.582,65239,48HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 23.905,31 10% 26.295,84 67.712311 26.343,17 1 1,0000%

1.189,23 132.005,59130.816,36  Sub Total: 130.581,32  

MULTA 10% ART. 523 § 1ª do C.P.C.
14/03/2018 13.200,550,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 13.200,55 13.200,55 0 13.200,55
14/03/2018 13.200,550,00MULTA HONORÁRIOS R$ 13.200,55 13.200,55 0 13.200,55

0,00 26.401,1026.401,10  Sub Total: 26.401,10  

Padrão de Cálculo:
157.217,46CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

1.189,23- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2018 Total de Juros:

158.406,69- Multiplicador do Cálculo: 67.834193 Sub-Total:
JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2018.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 158.406,69*** Marysol Administração - 19757/ 1 *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte requerida 
impugnar a avaliação. Nada Mais. Guaruja, 02 de abril de 2018. Eu, ___, 
Eliane de Andrade Boraczuk, Escrevente Técnica Judiciária. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

1F
48

71
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
A

N
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 B

O
R

A
C

Z
U

K
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

04
/2

01
8 

às
 1

4:
12

 .

fls. 182



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO
Em 09/04/2018 promovo os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 
Guarujá. Eu, Edison Nascimento, Coordenador do 1º Ofício Cível de Guarujá, subscrevo.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Retifico de ofício o termo de penhora lavrado às fls.179, que substitui o de fls. 159, 
para constar que a constrição recai sobre os direitos aquisitivos do imóvel descrito na matrícula 
70508 do CRI/Guarujá.

Em face do descumprimento do acordo de fls. 166/169, homologo a avaliação de 
fls. 177 e defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico (fls. 180).

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 
bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital.

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última 
avaliação atualizada. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro, através de depósito em conta judicial no Banco do Brasil S/A, 
agência 6687-7.

De acordo com o objetivo rodízio estabelecido pelo juízo, nomeio a empresa 
gestora LANCE JUDICIAL, representada pelo leiloeiro Adriano Piovezan Fontes (OAB/SP 
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306.683, a qual foi considerada tecnicamente habilitada perante o Egrégio Tribunal de Justiça de 
São Paulo, estando, assim, apta aos trabalhos de alienação eletrônica do bem imóvel penhorado, 
com divulgação e captação de lances em tempo real através do portal 
www.canaljudicial.com.br/lancejudicial.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
paga pelo arrematante também através de depósito em conta judicial, não se incluindo no valor do 
lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, cabendo ao leiloeiro efetuar a publicação do EDITAL em seu sítio eletrônico.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil.

Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

- os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

 (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;

(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizado.

A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada 
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para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, deverá a gestora de leilão 
eletrônico encaminhar também as intimações/cientificações previstas no tópico anterior, juntando 
posteriormente os comprovantes (ARs, telegramas, etc) aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime-se o executado, na 
pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, 
por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando 
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do 
processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Cientifique-se a Municipalidade de Guarujá acerca da alienação eletrônica 
deferida, informando os dados do imóvel ou o respectivo número de inscrição no cadastro 
municipal.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intimem-se.

Guaruja, 09 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0189/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Retifico   de   ofício   o   termo   de   penhora   lavrado   às   fls.179,   que   substitui   o   de   fls.   159, 
 para   constar   que   a   constrição   recai   sobre   os   direitos   aquisitivos   do   imóvel   descrito   na   matrícula   70508   do 
 CRI/Guarujá.Em   face   do   descumprimento   do   acordo   de   fls.   166/169,   homologo   a   avaliação   de   fls.   177   e   defiro 
 o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   (fls.   180).O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões, 
 pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e 
 hora   previamente   definidos   no   edital.No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da 
 última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro,   através   de   depósito   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A,   agência 
 6687-7.De   acordo   com   o   objetivo   rodízio   estabelecido   pelo   juízo,   nomeio   a   empresa   gestora   LANCE 
 JUDICIAL,   representada   pelo   leiloeiro   Adriano   Piovezan   Fontes   (OAB/SP   306.683,   a   qual   foi   considerada 
 tecnicamente   habilitada   perante   o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   estando,   assim,   apta   aos 
 trabalhos   de   alienação   eletrônica   do   bem   imóvel   penhorado,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo 
 real   através   do   portal   www.canaljudicial.com.br/lancejudicial.Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   também   através   de   depósito   em   conta   judicial,   não 
 se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.Somente   será 
 realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao   leiloeiro   efetuar 
 a   publicação   do   EDITAL   em   seu   sítio   eletrônico.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art. 
 887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado 
 de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os   débitos   fiscais   e 
 tributários   (artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional),   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.-   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;(ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de   avaliação   atualizado.A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   pelo 
 menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.Sem   prejuízo,   para   a   garantia 
 da   higidez   do   negócio,   deverá   a   gestora   de   leilão   eletrônico   encaminhar   também   as   intimações/cientificações 
 previstas   no   tópico   anterior,   juntando   posteriormente   os   comprovantes   (ARs,   telegramas,   etc)   aos 
 autos.Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
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 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   Cientifique-se   a   Municipalidade   de   Guarujá   acerca   da   alienação   eletrônica   deferida, 
 informando   os   dados   do   imóvel   ou   o   respectivo   número   de   inscrição   no   cadastro   municipal.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e 
 demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local 
 onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 12 de abril de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0189/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3227   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Retifico   de   ofício   o   termo   de   penhora   lavrado   às   fls.179,   que   substitui   o   de   fls.   159, 
 para   constar   que   a   constrição   recai   sobre   os   direitos   aquisitivos   do   imóvel   descrito   na   matrícula   70508   do 
 CRI/Guarujá.Em   face   do   descumprimento   do   acordo   de   fls.   166/169,   homologo   a   avaliação   de   fls.   177   e   defiro 
 o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   (fls.   180).O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões, 
 pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances 
 inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e 
 hora   previamente   definidos   no   edital.No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da 
 última   avaliação   atualizada.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro,   através   de   depósito   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A,   agência 
 6687-7.De   acordo   com   o   objetivo   rodízio   estabelecido   pelo   juízo,   nomeio   a   empresa   gestora   LANCE 
 JUDICIAL,   representada   pelo   leiloeiro   Adriano   Piovezan   Fontes   (OAB/SP   306.683,   a   qual   foi   considerada 
 tecnicamente   habilitada   perante   o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   estando,   assim,   apta   aos 
 trabalhos   de   alienação   eletrônica   do   bem   imóvel   penhorado,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo 
 real   através   do   portal   www.canaljudicial.com.br/lancejudicial.Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   também   através   de   depósito   em   conta   judicial,   não 
 se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.Somente   será 
 realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao   leiloeiro   efetuar 
 a   publicação   do   EDITAL   em   seu   sítio   eletrônico.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art. 
 887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado 
 de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os   débitos   fiscais   e 
 tributários   (artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional),   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.-   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;(ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de   avaliação   atualizado.A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   pelo 
 menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.Sem   prejuízo,   para   a   garantia 
 da   higidez   do   negócio,   deverá   a   gestora   de   leilão   eletrônico   encaminhar   também   as   intimações/cientificações 
 previstas   no   tópico   anterior,   juntando   posteriormente   os   comprovantes   (ARs,   telegramas,   etc)   aos 
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 autos.Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou 
 carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   Cientifique-se   a   Municipalidade   de   Guarujá   acerca   da   alienação   eletrônica   deferida, 
 informando   os   dados   do   imóvel   ou   o   respectivo   número   de   inscrição   no   cadastro   municipal.A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e 
 demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local 
 onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Intimem-se." 

           Guarujá, 13 de abril de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CIENTIFICAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2018/012319-3

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Ricardo Fernandes 
Pimenta Justo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
extraído do processo acima indicado, CIENTIFIQUE Prefeitura Municipal de Guarujá, CNPJ 
44.959.021/0001-04, Avenida Santos Dumont, 800, Vila Santo Antonio - CEP 11432-502, 
Guaruja-SP, acerca do deferimento da alienação eletrônica do imóvel abaixo:

IMÓVEL: "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado na cobertura ou 6º 
pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento 
Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 
252,27 m², a área comum de 34,825 m², encerrando a área total de 287,095 m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e demais coisas comuns do condomínio, 
confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o mesmo, na frente com o recuo da 
construção do edifício na referida rua, do lado direito com o recuo lateral  direito da construção 
do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento e 
recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção do edifício, 
cabendo-lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e 
não numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela PMG sob numero 1-0141-013-033. 
Matriculado junto ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508".

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Guaruja, 03 de maio de 2018.

Guaruja, 03 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*22320180123193*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação 

Despesas de Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE 

DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 18/06/2018 ÁS 00H, e terá encerramento 

no dia 21/06/2018 às 15:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 11/07/2018 às 15:10 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 
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3. Requer a juntada do matricula atualizada obtida junto ao cartório de registro de 

imóveis de Guarujá. 

 

4. Requer a juntada de débitos tributários emitidos através do sitio da prefeitura 

municipal do Guarujá.  

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes para os executados com advogado constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP 

CEP 11420-390 

 

LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU 

Avenida Santo Amaro nº 1860 Bairro Vila Olímpia, São Paulo CEP 04506-

002 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Av. Santos Dumont, 800 - Vila Santo Antônio, Guarujá - SP, 11440-050 
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11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 8 de maio de 2018. 

 

 

 

     LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

20
F

E
5A

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
05

/2
01

8 
às

 1
7:

49
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

05
08

19
5 

   
 .

fls. 195



  
 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª 
e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o 
CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE  move em face das referidas executadas, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/06/2018 ÁS 00H, 
e terá encerramento no dia 21/06/2018 às 15:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
11/07/2018 às 15:10 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no 
estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A 
praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente 
habilitada pelo TJ/SP). DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os 
pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está 
inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado 
em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo 
endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;(ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado. DOS DÉBITOS: 
Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 104.200.52 (mai/18). Constam débitos desta ação no 
valor de R$ 158.406,69 para mar/18. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. Os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) 
executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) 
o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação 
dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente. 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. AUTO DE 
ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 
COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da 
Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, 
contendo a área útil de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, 
confrontando de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do 
edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da 
construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar 
indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 
1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70508. ÔNUS: Não Constam ônus para a referida 
matricula. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 701.750,87 (setecentos e um mil, setecentos e cinquenta reais e 
oitenta e sete centavos) para abril/18 que será atualizada na data da alienação. Nos termos do Art. 889, 
§ ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA 
PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado 
no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 8 de maio de 2018.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2018 15:14:31
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2018 15:14:31
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 04/05/2018

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Alienações Judiciais Eletrônicas

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

701.750,8767.712311700.000,00 0,00 701.750,8701/02/2018
Padrão de Cálculo: 701.750,87Total do Principal Corrigido:
CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2018 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 67.881676 Subtotal: 701.750,87
JUROS:
- Não Apurado

701.750,87Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Em 6 de junho de 2018 , promovo os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 

1ª Vara Cível da Comarca do Guarujá. Eu, _________ Bárbara Fernandes Altieri, Escrevente 

Técnico Judiciário, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Apresente a gestora novo edital, sendo que entre a apresentação da minuta e a data 

designada para as praças, observe-se o lapso temporal mínimo de quarenta e cinco dias para 

possibilitar as necessárias intimações.

Guaruja, 06 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/06/2018 11:42 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0300/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Apresente   a   gestora   novo   edital,   sendo   que   entre   a   apresentação   da   minuta   e   a 
 data   designada   para   as   praças,   observe-se   o   lapso   temporal   mínimo   de   quarenta   e   cinco   dias   para   possibilitar 
 as necessárias intimações." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 7 de junho de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/06/2018 11:23 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0300/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3158   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 : Jose Renato de Almeida Monte 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Apresente   a   gestora   novo   edital,   sendo   que   entre   a   apresentação   da   minuta   e   a 
 data   designada   para   as   praças,   observe-se   o   lapso   temporal   mínimo   de   quarenta   e   cinco   dias   para   possibilitar 
 as necessárias intimações." 

           Guarujá, 11 de junho de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

 

    LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Despesas de Condomínio em que 

o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 13 de Junho de 2018. 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a):  
 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, COM ENDEREÇO À 

RUA JOSE DA SILVA RAINHO, Nº 38, APTO 51, JARDIM LAS PALMAS, GUARUJÁ/SP  CEP 11420-390 

  
A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª 
e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO 
EDIFICIO VIVIANE  move em face das referidas executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/06/2018 ÁS 00H, e terá encerramento 
no dia 21/06/2018 às 15:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 11/07/2018 às 
15:10 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 
50% da avaliação ATUALIZADA. CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE 
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse, 
após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso 
o mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após 
o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: 
o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja 
inferior a 50% do valor de avaliação atualizado. DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de 
R$ 104.200.52 (mai/18). Constam débitos desta ação no valor de R$ 158.406,69 para mar/18. Os bens 
serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Os débitos fiscais e 
tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se 
assim entender o M.M. Juízo Comitente. PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da 
data marcada para o leilão. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de 
reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO 
Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José 
da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, 
contendo a área útil de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando 
de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado 
esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício 
, cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com 
auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de 
Guarujá nº 70508. ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
701.750,87 (setecentos e um mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos) para abril/18 
que será atualizada na data da alienação. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), 
cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos 
de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 15 
de junho de 2018.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a):  
 

LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU, COM ENDEREÇO À AVENIDA SANTO 

AMARO, Nº 1860, BAIRRO VILA OLÍMPIA, SÃO PAULO/SP   CEP 04506-002 

  
A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª 
e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO 
EDIFICIO VIVIANE  move em face das referidas executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/06/2018 ÁS 00H, e terá encerramento 
no dia 21/06/2018 às 15:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 11/07/2018 às 
15:10 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 
50% da avaliação ATUALIZADA. CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE 
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse, 
após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso 
o mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após 
o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: 
o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja 
inferior a 50% do valor de avaliação atualizado. DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de 
R$ 104.200.52 (mai/18). Constam débitos desta ação no valor de R$ 158.406,69 para mar/18. Os bens 
serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Os débitos fiscais e 
tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se 
assim entender o M.M. Juízo Comitente. PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da 
data marcada para o leilão. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de 
reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO 
Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José 
da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, 
contendo a área útil de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando 
de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado 
esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício 
, cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com 
auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de 
Guarujá nº 70508. ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
701.750,87 (setecentos e um mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos) para abril/18 
que será atualizada na data da alienação. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), 
cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos 
de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 15 
de junho de 2018.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a):  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ(A/C DO JURÍDICO), COM ENDEREÇO À AVENIDA SANTOS 

DUMONT, Nº 800, VILA SANTO ANTÔNIO, GUARUJÁ/SP, CEP: 11440-050 

  

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª 
e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO 
EDIFICIO VIVIANE  move em face das referidas executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/06/2018 ÁS 00H, e terá encerramento 
no dia 21/06/2018 às 15:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 11/07/2018 às 
15:10 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 
50% da avaliação ATUALIZADA. CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE 
JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse, 
após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso 
o mesmo esteja ocupado. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após 
o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: 
o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, 
proposta por valor não inferior ao da avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja 
inferior a 50% do valor de avaliação atualizado. DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de 
R$ 104.200.52 (mai/18). Constam débitos desta ação no valor de R$ 158.406,69 para mar/18. Os bens 
serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Os débitos fiscais e 
tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se 
assim entender o M.M. Juízo Comitente. PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da 
data marcada para o leilão. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de 
reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO 
Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José 
da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, 
contendo a área útil de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando 
de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado 
esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício 
, cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com 
auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de 
Guarujá nº 70508. ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 
701.750,87 (setecentos e um mil, setecentos e cinquenta reais e oitenta e sete centavos) para abril/18 
que será atualizada na data da alienação. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), 
cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos 
de direito, será o presente edital, por extrato, afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 15 
de junho de 2018.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Péricles Carvalho Conde (26923)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 
mandado nº 223.2018/012319-3  dirigi-me ao endereço indicado e, aí sendo, 
CIENTIFIQUEI a Prefeitura Municipal de Guarujá, através de seu 
representante, Dra. Regina Sales de Paula e Silva, a qual após ouvir a leitura 
do mandado, exarou seu ciente na frente do mandado na parte inferior e 
aceitou a cópia.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 08 de maio de 2018.

Número de Cotas:nenhum ato.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GUARUJÁ – SP.

Processo(s) Nº 1000107-18.2015.8.26.0223

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Procedimento Comum em que CONDOMINIO
EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima venia, a
presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

http://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5aff08a6bf304.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GUARUJÁ / SP

Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223
Partes: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE contra JOSE DE OLIVEIRA PONTES
e MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES

REF IMÓVEL CADASTRO Nº : 1-0141-013-033

O  MUNICÍPIO  DE  GUARUJÁ,
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua procuradora, nos
autos  do  PROCEDIMENTO  COMUM, movido  por  CONDOMINIO  EDIFICIO
VIVIANE contra JOSE  DE  OLIVEIRA PONTES  e  MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA  PONTES,  requerer A  SUB-ROGAÇÃO  DOS  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL PRACEADO NO
PRODUTO DA ARREMATAÇÃO, nos seguintes termos:

Chegou  ao  conhecimento  do
Município de Guarujá que o imóvel abaixo arrolado será levado a leilão no dia
18/06/2018, em decorrência da presente ação.

PASTA   1000107-18.2015.8.26.0223   – 1ª Vara Cível de Guarujá/SP  
   1  /  17  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

24
23

7C
2.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
AN

IE
LL

A 
D

E 
C

AS
SI

A 
M

O
R

AN
D

I R
EI

S 
G

O
N

C
AL

VE
S 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

07
/2

01
8 

às
 1

5:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
18

70
08

01
90

9 
   

 .

fls. 215



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
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Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

Apartamento n° 51 Cobertura, localizado na cobertura ou
6º pavimento do Edifício Viviane, situado na Rua José da
Silva  Rainho,  n°  38  no  loteamento  Jardim  Las  Palmas
Guarujá/SP (1-0141-013-033);

  

Existem Execuções Fiscais em tramitação perante a Vara
da  Fazenda  Pública  da  Comarca  do  Guarujá,  conforme  documentos  fiscais
anexados  que indicam de maneira explícita e detalhada os créditos tributários
lançados e inscritos em dívida ativa, bem como os já ajuizados. 

Seguem  em  anexo  à  presente  petição  cópias  das
seguintes Execuções Fiscais: 

Cadastro nº 1-0141-013-033

• 0509345-31.2009.8.26.0223 (037246/2009);
• 0515740-34.2012.8.26.0223 (017282/2012);
• 1514498-18.2015.8.26.0223;
• 1514768-08.2016.8.26.0223;
• 1507150-75.2017.8.26.0223.

 
DO DIREITO 

1 - DA SUB-ROGAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN

Ninguém pode se escusar  de cumprir  a  lei  alegando
seu  desconhecimento,  ainda  mais  quando  a  parte  autora  se  encontra
representada por advogado, portanto, com pleno conhecimento da incidência do
art. 130, parágrafo único, do CTN, nos casos de arrematação de bem imóvel em
hasta pública.   

Caso  se  pretendesse  afastar  a  incidência  da  norma
supracitada,  caberia  ao  interessado  ter  feito  o  pedido  de  maneira  expressa,
requerendo  ao  magistrado  que,  no  edital  de  leilão,  fizesse  constar  a
responsabilidade do arrematante sobre os débitos fiscais. 

O artigo em comento disciplina:  
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Art.  130.  Os  créditos  tributários  relativos  a  impostos  cujo  fato
gerador seja  a propriedade,  o  domínio  útil  ou a  posse de bens
imóveis,  e  bem  assim  os  relativos  a  taxas  pela  prestação  de
serviços referentes a tais  bens, ou a  contribuições de melhoria,
subrogam-se  na  pessoa  dos  respectivos  adquirentes,  salvo
quando conste do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Por força do art. 886, inciso VI, do Novo CPC, compete
ao responsável pelo edital de praceamento fazer com que conste do instrumento
expressa menção sobre a existência de ônus, recurso ou causa pendente sobre os
bens a serem arrematados, sob pena de nulidade do certame.  

Absolutamente necessário que o edital do certame faça
constar  expressamente  a  existência  de  débitos  tributários  e,  se  for  o  caso,  a
incidência ou não do art. 130 paragrafo único do CTN.

Mesmo porque, a ausência deste acertamento fará com
que a alienação do bem ocorra em desconformidade com a lei, em obediência ao
que dispõe o art. 185, do CTN, in verbis: 

Art.  185.  Presume-se  fraudulenta  a  alienação  ou
oneração  de  bens  ou  rendas,  ou  seu  começo,  por
sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública,
por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
na hipótese de terem sido  reservados,  pelo  devedor,
bens  ou  rendas  suficientes  ao  total  pagamento  da
dívida inscrita.

2 – DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Primeiramente há que se diferenciar crédito de dívida
ativa. A lei fala em sub-rogação do crédito, mas o que é crédito tributário?  

 O crédito  tributário  constitui  decorrência  legal  da
obrigação tributária principal, possuindo a mesma natureza desta, que se origina,
via  de  regra  do  lançamento  tributário  nos  termos  do  art.  142  do  CTN,  assim
entendido como o procedimento administrativo, obrigatório e vinculado, dotado de
legalidade,  autonomia,  garantias  e  privilégios,  que  confere  exigibilidade  à
obrigação tributária.    
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Conforme se verifica: 

Art.  142.  Compete  privativamente  à  autoridade
administrativa  constituir  o  crédito  tributário  pelo
lançamento,  assim  entendido  o  procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato
gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a
matéria tributável, calcular o montante do tributo devido,
identificar  o  sujeito  passivo  e,  sendo  caso,  propor  a
aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de 
lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 
responsabilidade funcional.

O  lançamento  tributário  transforma  a  obrigação
tributária em uma obrigação líquida, certa e exigível, podendo o fisco exigir seu
cumprimento.

Temos a seguinte equação: 

Fato gerador in concreto + lançamento = crédito tributário

Já a inscrição do débito em dívida ativa, faz surgir no
ordenamento jurídico título executivo extrajudicial que dá ensejo ao ajuizamento
de  ação  de  execução  fiscal,  satisfazendo  os  requisitos  de  certeza,  liquidez  e
exigibilidade do crédito a ser cobrado. 

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito 
dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa 
competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os 
efeitos deste artigo, a liquidez do crédito.

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 
liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa
e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo
ou do terceiro a que aproveite.

 

Verifique-se ainda que quem estipulou o que seria sub-
rogado foi o próprio legislador tributário, ou seja o mesmo legislador que definiu
que o é crédito, portanto, incabível qualquer modificação deste conceito por parte
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do julgador. Deste modo, basta a existência de CRÉDITO TRIBUTÁRIO para a
incidência do art. 130, parágrafo único, do CTN.     

Por força do que disciplina o art. 30 da LEF, todos
os bens  do contribuinte ou responsável respondem pelo adimplemento da
dívida ativa. 

Ademais, devemos observar que o parágrafo único do
art.  3º  da Lei  de Execuções Fiscais,  disciplina que a presunção de certeza e
liquidez de que goza a dívida ativa regularmente inscrita só pode ser ilidida por
prova inequívoca a cargo do executado ou de terceiro.   

3 – DA PREFERÊNCIA NOS TERMOS DO ART.  186 DO CTN e DA LEI  DE
EXECUÇÕES FISCAIS

Ainda  que  não  se  tratasse  de  uma  arrematação  de
imóvel, é imprescindível frisar que o crédito tributário goza de outras prerrogativas
e privilégios. 

Dessa  forma,  os  débitos  que  não  encontrem
amparo  na  norma  estampada  no  art.  130,  parágrafo  único,  do  CTN,
encontram-se  tutelados  pela  regra  do  art.  186  do  CTN que  estabelece  a
preferência material do crédito tributário. 

Novamente  o  legislador  fala  em  crédito  tributário,
portanto, protegendo os valores apurados em conformidade com o art.  186 do
CTN, como se verifica: 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro,
seja  qual  for  sua  natureza  ou  o  tempo  de  sua
constituição,  ressalvados  os  créditos  decorrentes  da
legislação do trabalho ou do acidente de trabalho.

Ainda nesta senda, a Lei de Execuções Fiscais, em seu
art.  30,  disciplina  que  a  totalidade  dos  bens  do  contribuinte  ou  responsável
tributário  responde  pelo  pagamento  da  dívida  ativa.  Veja  bem,  o  legislador
mencionou expressamente dívida ativa, não exigindo nem mesmo execução fiscal
ajuizada. 
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3.1 – DA PREFERÊNCIA EM RELAÇÃO AOS CONDOMÍNIOS

Há  corrente  jurisprudencial  que  equivocadamente
entende que o crédito condominial teria preferência sobre o crédito fiscal, com o
devido respeito, esse entendimento não encontra amparo legal.

A norma  tributária  além  de  possuir  status de  lei
complementar  é  norma  especial  e  prevalece  sobre  as  regras  gerais
estampadas no Código Civil.  

Além disso,  no  caso de praceamento  de imóvel  a  lei
dispõe expressamente que os débitos tributários do imóvel serão sub-rogados no
respectivo preço, não havendo qualquer exceção.

Nesse sentido: 
2126565-87.2014.8.26.0000
Agravo de Instrumento
Relator(a): Andrade Neto
Comarca: Guarujá
Órgão julgador: 30ª Câmara de Direito Privado
Data do julgamento: 17/12/2014
Data de registro: 18/12/2014
Ementa:  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  DESPESAS
CONDOMINIAIS  FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE
SENTENÇA  PREFERÊNCIA DO  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO  EM  DETRIMENTO  DE  DESPESAS
CONDOMINIAIS  INCIDÊNCIA  DOS  ARTIGOS  130,
PARÁGRAFO  ÚNICO  E  186,  AMBOS  DO  CÓDIGO
TRIBUTÁRIO  NACIONAL  DECISÃO  REFORMADA
AGRAVO PROVIDO 
A insurgência prospera. 
O parágrafo único do artigo 130 do CTN, ao dispor que
“no  caso  de  arrematação  em  hasta  pública,  a  sub-
rogação  ocorre  sobre  o  respectivo  preço”  traduz  a
preferência que é dada aos créditos tributários. 
Neste sentido,  a  garantia  de pagamento dos créditos
tributários,  antes representada pelo imóvel, passa a ser
o preço da arrematação, procedimento que desonera o
adquirente dos ônus tributários devidos até a data da
realização da hasta pública e assegura a satisfação da
fazenda municipal.
Ademais, não há se olvidar que o crédito tributário tem
preferência  a qualquer  outro,  ressalvados os  créditos
decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de
trabalho, nos termos do artigo 186 do Código Tributário
Nacional. (…)
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Portanto,  em face  das  regras  constantes  dos  artigos
130, parágrafo único e 186, ambos do Código Tributário
Nacional,  há de se reformar a decisão proferida pelo
juízo “a quo”.     

Em recente decisão em sede de recurso especial,  o
STJ confirmou a  preferência  do crédito  tributário  sobre  o  crédito  condominial,
independentemente  de penhora  sobre  o  imóvel,  conforme ementa  do referido
julgado:

EMENTA
TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AUSÊNCIA  DE
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. DIREITO DE PREFERÊNCIA. ART. 186
DO CTN.  PENHORA ANTERIOR SOBRE O MESMO
IMÓVEL. DESNECESSIDADE. AGRAVO CONHECIDO.
RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL  Nº  490.323  –  SP
(2014/0061414-6).

3.2 – DA PREFERÊNCIA EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 Ainda que não se tratasse de uma arrematação judicial
de  imóvel,  o  crédito  fiscal  também  prefere  ao  crédito  oriundo  de  honorários
advocatícios sejam eles contratuais ou sucumbenciais, isso porque a lei apenas
excepciona da preferência fiscal os créditos trabalhistas.

 
Via de regra, honorários advocatícios não são devidos

no curso de uma relação de emprego, portanto, não se amoldam ao disposto no
art. 186 do CTN. 

Os créditos decorrentes de honorários advocatícios não
se equiparam aos créditos trabalhistas para fins de preferência de crédito, pois
esta não é a intenção da lei.

O  legislador,  ao  estabelecer  quais  créditos  seriam
privilegiados, escolheu os decorrentes das relações de trabalho e acidentes do
trabalho.  Se  fosse  intenção  do  legislador  estender  este  benefício  a  outros
créditos,  teria dito de maneira expressa, não cabendo ao julgador criar hipótese
de preferência material não prevista em lei. 

Não compete ao magistrado interferir na arrecadação
tributária criando limitação não existente em lei,  isso certamente implicaria em
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afronta  ao  princípio  da  separação  dos  poderes,  ao  princípio  republicano  e  à
autonomia administrativa e financeira do ente tributante, afrontando diretamente a
Constituição Federal.    

Quanto à matéria: 

Agravo de instrumento Ação de cobrança de despesas
condominiais.  Execução  de  sentença.  Decisão  que
determinou  que  o  crédito  decorrente  de  honorários
advocatícios prefere ao condominial e este ao tributário.
Insurgência.  Os  créditos  tributários  preferem  aos
condominiais e aos correspondentes a honorários
advocatícios  que,  apesar  de  constituírem  verba
alimentar, não se equiparam ao crédito trabalhista,
que tem preferência  sobre  todos os  demais.  Decisão
agravada  reformada.  Recurso  provido.  (Agravo  de
Instrumento  2069411-14.2014.8.26.0000, TJSP, Relator
Morasi Pucci, 27ª Câmara de Direito Privado, Julgado
em 29/07/2014).

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  INEXISTÊNCIA  DE
PREFERÊNCIA  EM  RELAÇÃO  AOS  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS.  ART.  186  DO CTN.  1.186  CTN  Não
merece reforma a decisão que aplica o entendimento
mais recente deste Tribunal no sentido de que inexiste
preferência  dos  créditos  relativos  a  honorários
advocatícios  -  sejam  de  natureza  contratual  ou
sucumbencial - em relação ao crédito tributário, por
não serem considerados créditos trabalhistas,  nos
termos  do  art.  186  do  CTN.  Precedentes:  REsp
1.041.676/SC,  Rel.  Ministra  Denise  Arruda,  Primeira
Turma,  DJe  de  24.6.2009;  REsp  1.068.838/PR,  Rel.
Min. Mauro Campbell Marques, Rel. p/ acórdão Ministra
Eliana  Calmon,  Segunda  Turma,  DJe  de  4.2.2010;
REsp 1.106.944/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda
Turma,  DJe  de  16.3.2010.  2.  Agravo  regimental  não
provido.186CTN:  REsp  1.041.676/SC  (1160227  MG
2009/0187863-9, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES,  Data  de  Julgamento:  05/08/2010,  T2  -
SEGUNDA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
20/09/2010)
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3.3  –  DA DESNECESSIDADE  DE  PENHORA –  SOBRE  O  IMÓVEL OU  DE
CRÉDITO NOS AUTOS

Nos termos do que disciplina o art. 908 do Novo Código
de Processo Civil (antigo artigo 711 do revogado CPC), existindo pluralidade de
credores, primeiramente receberão aqueles que possuem preferência material e,
somente  em  um  segundo  momento,  serão  escalonados  os  credores  com
preferência processual, ou seja, com penhora sobre o bem. 

Portanto,  a  lei  não  exige  que  os  credores
preferenciais possuam penhora sobre o bem constrito ou penhora de crédito
nos autos, conforme texto legal:      

Art.  908.  Havendo  pluralidade  de  credores  ou

exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue
consoante a ordem das respectivas preferências.

§ 1oNo caso de adjudicação ou alienação,  os créditos

que  recaem  sobre  o  bem,  inclusive  os  de  natureza
propter  rem,  sub-rogam-se  sobre  o  respectivo  preço,

observada a ordem de preferência.
§ 2o Não havendo título legal à preferência, o dinheiro

será distribuído entre os concorrentes, observando-se a
anterioridade de cada penhora.1

Nessa  esteira,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça
manifestou, em recente entendimento expresso, que o crédito tributário prefere ao
crédito  condominial,  sendo  desnecessária  inclusive  a  execução  fiscal,
conforme se demonstra da ementa do voto da Respeitada Ministra Fátima Nancy
Andrighi, em precedente oriundo da Comarca do Guarujá: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
COTAS  CONDOMINIAIS.  EXECUÇÃO.  CONCURSO
SINGULAR  DE  CREDORES.  PREFERÊNCIA  DO
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO  EM  FACE  DO  CRÉDITO
CONDOMINIAL.  CRÉDITO  COM  PREFERÊNCIA
LEGAL.  EXECUÇÃO  EM  CURSO  E  PENHORA
ANTERIOR  SOBRE  O  MESMO  IMÓVEL.
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 711 DO
CPC.  1.  No  concurso  singular  de  credores,  o  crédito
tributário prefere a qualquer outro, ressalvados aqueles
decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de
trabalho.  2.  O  credor  com  título  de  preferência  legal

1 Grifo nosso
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pode participar do concurso previsto no art. 711 do CPC
para  resguardar  o  seu  direito  de  preferência,  mesmo
que não tenha promovido a execução do seu crédito.
Nessa hipótese, reconhecida a preferência do crédito, o
levantamento  do  valor  fica  condicionado  à  posterior
ajuizamento  de  execução.  3.  Negado  provimento  ao
recurso  especial.  (REsp  1219219/SP,  Rel.  Ministra
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
17/11/2011, DJe 25/11/2011).

Inclusive, no referido julgado, explica-se a interpretação
adequada do antigo artigo 711 do Código de Processo Civil, hoje atual artigo 908
do Novo Código de Processo Civil que culmina na satisfação do privilégio legal,
independentemente de ajuizamento de execução fiscal ou penhora do imóvel:

Pontue-se,  inicialmente,  que  alguns  doutrinadores
entendem  que,  para  que  o  titular  de  crédito  com
privilégio legal possa participar do concurso previsto no
art. 711 do CPC, é necessário que tenha execução em
curso e que nela o mesmo bem tenha sido penhorado.
Essa, contudo, não é a melhor interpretação do art. 711
do CPC.
Observe-se que a primeira parte do referido texto legal
– ao estabelecer a prioridade de satisfação dos créditos
com privilégio estabelecido em lei  – não faz qualquer
referência  ao  prévio  ajuizamento  de  execução  ou  a
prévia penhora como requisitos para que o credor possa
requer a tutela do seu direito de preferência. 
Ressalte-se que é apenas a segunda parte do art. 711
do  CPC  –  ao  tratar  do  pagamento  dos  créditos
quirografários  –  que  estabelece  a  penhora  como
pressuposto para a participação do credor quirografário.
Assim, apenas em relação ao credor quirografário é que
a  prévia  existência  de  execução  e  penhora  constitui
pressuposto para a participação do concurso.

Desta  feita,  se  inexigível  ajuizamento  de  execução
fiscal  para  assegurar  a  preferência  tributária,  revela-se  completamente
desarrazoada  qualquer  decisão  que  condiciona  a  habilitação  de  crédito  à
existência  de  penhora  de  crédito  nos  autos,  conforme  se  demonstra  na
Jurisprudência,  cujo processo de origem ao precedente citado foi  originado da
presente Comarca. 

Além disso, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo vem entendendo que,  para a percepção do crédito tributário vinculado
ao  imóvel  levado  à  hasta,  basta  mero  pedido  de  habilitação  de  crédito,
mostrando-se desnecessário pedido de penhora de crédito nos autos, conforme se
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verifica da ementa e trecho do julgamento do agravo de instrumento nº. 2191461-
42.2014.8.26.0000  TJSP,  15ª  Câmara  de  Direito  Público,  disponibilizado  em
25/11/2014, Relator Erbetta Filho:

PENHORA.  Pretensão  formulada  pela  Fazenda
Municipal  à  sua  realização  no  rosto  dos  autos  de
cobrança de despesas condominiais,  sem prejuízo da
constrição  já  feita  nos  autos  de  execução  fiscal.
Inadmissibilidade,  in  casu.  Inviabilidade  e
desnecessidade da medida. Não sujeição da dívida das
fazendas  ao  concurso  de  credores.  Recurso  não
provido.
(...)
Para o exercício da preferência da ora recorrente, aliás,
é  irrelevante  a  precedência  da  execução  ou  da
penhora.
(...)
Bastará à Municipalidade,  enfim, protestar,  nos autos
da execução das verbas condominiais, pela preferência
dos  créditos  tributários  em  detrimento  dos
condominiais, nos termos dos artigos 186 e 187, ambos
do CTN, 29 e 30 da LEF, bem como do art.  711 do
CPC.2

Entendimento  adotado  também  pelos  recentíssimos
acórdãos proferidos no 1) Agravo de Instrumento nº. 2191486-55.2014.8.26.0000
TJSP,  18ª  Câmara  de  Direito  Público,  disponibilizado  em  04/12/2014,  Relator
OSVALDO CAPRARO; 2) Agravo de Instrumento nº. 2187901-92.2014.8.26.0000
TJSP,  15ª  Câmara  de  Direito  Público,  disponibilizado  em  15/12/2014,  Relator
Erbetta Filho; 3)  Agravo de Instrumento nº. 2188408-53.2014.8.26.0000 TJSP, 15ª
Câmara de Direito Público, disponibilizado em 15/12/2014, Relator Erbetta Filho.

Além  disso,  Humberto  Theodoro  Júnioer  explica  que
“independentemente de penhora, devem ser satisfeitos, em primeiro lugar, os que
tiverem  título  legal  de  preferência,  e  possuírem,  naturalmente,  título  executivo
(fisco, credores das custas, credores com garantia real etc.)”3

2  Grifo nosso
3  THEODORO JÚNIOR, HUMBERTO. Processo de Execeução. 19ª Ed, pg. 368.  Grifo nosso.
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Desta feita, a existência de preferência legal, ou seja,
prerrogativa de ser prioritariamente embolsado é suficiente, inclusive para alterar
a prelação firmada por anterioridade de penhora, independentemente da Fazenda
Municipal, credora privilegiada, ter penhora em seu favor.

A execução  em  curso,  a  prévia  penhora  sobre  o
mesmo bem ou a penhora de crédito nos autos não são pressupostos para
que o titular de crédito com privilégio legal possa participar do concurso de
preferências. 

Além disso, deve-se frisar que a Lei processual não
determina quaisquer requisitos para habilitação de crédito ou levantamento
de valores, bastando para a instauração do concurso de preferências que o
crédito seja líquido, certo e exigível.

Dentro  desta  conjuntura,  é  imperioso  ressaltar  que  a
Fazenda Pública, por intermédio de um procedimento administrativo, denominado
de “lançamento”, em que é assegurado o direito de ampla defesa e contraditório à
parte interessada, pode constituir unilateralmente os seus títulos executivos, razão
pela qual  não precisa,  para tanto,  socorre-se ao Poder Judiciário  ou mesmo à
vontade da parte contrária para certificar a presunção de liquidez de seus créditos.

Em  outras  palavras,  o  crédito  tributário  regularmente
constituído é suficiente para revelar  a  liquidez,  certeza e exibilidade do crédito
deduzido contra  o  contribuinte,  seja  porque  tal  ato  é  submetido  ao regime de
direito público, portanto presumidamente legítimo e decorre de procedimento em
que é assegurando a ampla defesa e o contraditório (procedimento de lançamento
fiscal),  seja  porque  por  ostentar  presunção  legal  de  certeza,  liquidez  e
exigibilidade,  gera a possibilidade de,  mediante  extração da certidão de dívida
ativa, deflagra execução fiscal sem quaisquer outras condicionantes.

Desta feita, é imprescindível concluir que o lançamento
do crédito tributário, bem como a respectiva inscrição do débito em dívida ativa já
geram, o dever do contribuinte de pagar o tributo independe de ajuizamento da
execução  fiscal  e,  por  esse  motivo,  tais  atos  administrativos  presumidamente
legítimos,  por  si  só,  devem servir  de  arrimo  para  possibilitar  a  habilitação  de
crédito municipal e posterior levantamento de valores.
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Outrossim,  não  é  possível  estabelecer  exigências
não previstas em lei,  tais como penhora do imóvel,  decurso do prazo de
defesa, ajuizamento da execução fiscal, nem tão pouco mandado de penhora
dos autos da  execução fiscal  no rosto  dos  autos  em que se pretende a
habilitação  de  crédito,  razão  pela  qual  o  crédito  tributário  deve  ser  não  só
habilitado  como  também  levantado  com  privilégio  pelo  Município,
independentemente da apresentação de qualquer documento, ato processual ou
administrativo, senão aqueles que a lei expressamente exige.

4 – DA VEDAÇÃO AO JULGAMENTO POR EQUIDADE FORA DAS HIPOTESES
LEGAIS.

Inclusive, Humberto Theodoro Júnior cita em sua obra
Processo de Execução que:

“Como lembra JOSÉ ALBERTO DOS REIS,  'parecem
injustos  estes  resultados  jurídicos.  O  exequente
requereu  a  execução;  fez  despesas,  suportou
incômodos,  sujeitou-se  à contingências  desfavoráveis;
enfrentou  riscos  e  dificuldades  para  o  seu  direito  de
crédito. Pois bem, saem-lhe ao caminho outros credores
do  executado,  utilizam-se  da  atividade  que  ele
desenvolveu no intuito  de  conseguir  o  pagamento  do
seu crédito e despojam-no do que era produto de sua
ação e do seu trabalho!”. 
Mas, como esclareceu o eminente processualista, 'por
mais  extravagante  e  insólito  que  o  caso  pareça.  A
verdade é que se justifica perfeitamente em face dos
princípios jurídicos.  A preterição do exequente pelos
credores  privilegiados  e  preferentes  colocados
antes  dele  é  uma exigência  das  regras de  direito
substancial  .   O  que  seria  inadmissível  é  que  o
exequente obtivesse pagamento à custa da venda
de  bens  sobre  os  quais  outros  credores  têm,
segundo  a  lei  civil,  privilégio  ou  preferência,
enquanto estes não estiverem pagos”4.

Por  sua  vez,  o  art.  140,  parágrafo  único,  do  Novo
Código de Processo Civil estabelece que apenas nos casos em que a lei autorizar
é que poderá o magistrado valer-se da equidade para decidir a lide. 

Deste modo, totalmente descabido o entendimento de
que o crédito condominial prefere ao tributário, pelo fato de ser propter rem ou pelo

4  THEODORO JÚNIOR, HUMBERTO. Processo de Execeução. 19ª Ed, pg. 368.  Grifo nosso.
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fato de que o reconhecimento da preferência tributária implicaria em esvaziamento
dos valores obtidos com o praceamento do imóvel, pouco restando ao exequente.

Como já mencionamos, o art. 130 parágrafo único
não traz qualquer exceção e deve ser respeitado.

5  –  DA IMPOSSIBILIDADE  DE  CRIAÇÃO JURISPRUDENCIAL AO  PODER-
DEVER DE TRIBUTAR

 A nossa Carta Magna em seus artigos 1º e 2º disciplina
a  harmonia  e  a  independência  entre  os  poderes  que  compõe  nosso  Estado,
deixando claro os contornos do Estado Democrático de Direito em que vivemos.  

Considerando  que  o  Poder  de  tributar  é  ato  de
soberania fixado pela própria Constituição, as limitações a este poder também na
carta constitucional encontram – se delimitadas. 

Deste  modo,  não  compete  ao  Judiciário  criar
limitação não imposta pela lei, sob pena de invadir a área de atuação do Poder
Executivo e com isso prejudicar a harmonia entre os Poderes, atentando contra o
próprio Estado Democrático de Direito.    

   
Convém ainda, ressaltar que a Lei de Responsabilidade

Fiscal, LC 101/00 que regulamenta o artigo 163 e 165, § 9º da CF, sendo talvez, o
principal instrumento regular das contas públicas em território nacional, é dirigida
aos três Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e baseada nos pilares
do planejamento, transparência, controle e responsabilidade, impõe: 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade
na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de
todos os  tributos  da  competência  constitucional  do ente  da
Federação.
Parágrafo  único.  É  vedada  a  realização  de  transferências
voluntárias para o ente que não observe o disposto no  caput,  no
que se refere aos impostos.
      
Além disso, a cobrança de tributos tem por finalidade

manutenção do próprio Estado e da persecução do bem comum. É por meio dos
valores levados aos cofres públicos que os serviços essenciais são realizados.  

A vida em sociedade como a conhecemos depende da
manutenção do Estado, logo lhe compete o poder-dever de arrecadar, tamanha a
relevância e essencialidade da obrigação tributária é que lhe foi alçada à condição
de crédito privilegiado.
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A mitigação das prerrogativas da Fazenda Pública
implica em grave ofensa aos princípios basilares do Estado Democrático de
Direito e prejudicam a manutenção da estrutura  política e administrativa do
Estado. 

A  própria  Carta  Magna  tratou  de  limitar  o  poder
arrecadatório  do Estado não cabendo ao intérprete da norma admitir  óbice ou
limitação que o legislador não criou. 

6 – DA PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DE QUE GOZAM OS DOCUMENTOS
PÚBLICOS.

Importante  atentar  para  o  fato  de  que  a  presente
petição segue acompanhada de documentos públicos obtidos junto ao sistema
informatizado  do  Fisco  Municipal  e  que  trazem informações  detalhadas  sobre
todos os dados do tributo lançado e seus acessórios, registra e abate, eventuais,
pagamentos parciais e declara a existência de execução fiscal correspondente
determinando-a por meio de sua numeração. 

Conforme consta do art. 374, inciso IV, do Novo Código
de  Processo  Civil  –  não  dependem  de  prova  os  fatos  em  cujo  favor  milita
presunção legal de existência ou de veracidade. 

Por sua vez, a dívida ativa presume-se líquida e certa,
de acordo com o art.3º da Lei nº 6830/80.  E esta presunção só pode ser ilidida,
por iniciativa do executado ou de terceiro interessado e mediante apresentação de
prova inequívoca.   

Ademais, de acordo com o disposto no art. 425, inciso
V, do Novo CPC, fazem a mesma prova que os originais, os extratos digitais de
bancos de dados públicos e privados, desde que atestado pelo seu emitente, sob
as penas da lei, que as informações conferem com o que consta na origem.

No  presente  caso,  os  extratos  anexados  são
extraídos e  impressos diretamente do sistema informatizado municipal  e,
portanto,  os  dados  ali  contidos  exprimem  o  que  consta  do  sistema
fazendário, gozando da presunção legal de veracidade acima explicitada.
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7  –  DA INAPLICABILIDADE  DO DISPOSTO NO ART.  690-A,  PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CTN

É lícito  ao  exequente  participar  da  hasta  pública,  ou
seja, quando não se der a adjudicação antes da praça, poderá o credor exequente
oferecer lance e arrematar o bem. 

Entretanto, possuindo, o imóvel, débitos tributários, há
interesse de  credor  preferencial  e  nessa hipótese  é  obrigatório  o  depósito  de
preço da arrematação. 

Ademais, não existindo depósito de preço não haverá
no  que  ser  sub-rogado  o  crédito  tributário  e,  por  conseguinte  afastar-se-ia  a
aplicação do parágrafo único do art. 130 para fazer incidir o caput do dispositivo.
E, neste último caso, o arrematante seria responsável pelos débitos tributários
incidentes sobre o imóvel, qualquer que seja a data do fato gerador. 

DO PEDIDO

Pelo  exposto,  diante  da  sub-rogação  dos  créditos
tributários no preço obtido com a arrematação e ainda valendo-se da preferência
material de que goza o crédito tributário, requer que V. Exa.: 

a)  Declare  a  sub-rogação  do  crédito  tributário  da
Fazenda  Pública  Municipal  no  produto  da  arrematação,  declarando  a  sua
preferência em relação aos demais créditos, sob pena de ensejar a aplicação da
regra contida no caput do art. 130 do CTN;  

b)  Em  decorrência  da  supracitada  preferência  seja
escalonado o  crédito  tributário  como o  primeiro  na ordem de  pagamento  dos
credores, notadamente em relação ao crédito tributário que atinge para o cadastro
de nº 1-0141-013-033, o valor de R$ 113.312,62 (cento e treze mil, trezentos e
doze reais e sessenta e dois centavos),   composto de R$ 105.336,23 (cento e  
cinco mil, trezentos e trinta e seis reais e vinte três centavos) já inscritos em
dívida ativa e R$ 7.976,39  (sete mil,  novecentos e setenta e seis reais e
trinta e nove centavos),   referente ao ano de 2018, atualizado até junho de 2018,  
sem  prejuízo  do  acréscimo  de  eventuais  valores  devidos  até  a  data  do
efetivo levantamento. 
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c)  Requer  que  o  valor  acima  mencionado  seja
transferido para conta bancária de titularidade da Prefeitura Municipal de Guarujá,
abaixo especificada, através de expedição de ofício:

Banco do Brasil
Agência: 0925-3
Conta Corrente: 39.053-4
Prefeitura Municipal de Guarujá
CNPJ: 44.959.021/0001-04.     

d) Seja possibilitado à Fazenda Pública Municipal, em
obediência aos princípios da ampla defesa e do contraditório, provar o alegado,
por todos os meios de prova admitidos em direito. E, em respeito à dialeticidade,
seja intimada para manifestar-se, caso suas pretensões sejam contestadas por
qualquer das partes.      

DAS INTIMAÇÕES E PUBLICAÇÕES 

Outrossim, requer que todas as intimações
sejam  em  nome  da  procuradora  Dra.  Daniella  de  Cássia  Morandi  Reis
Gonçalves – OAB 147.786 e façam constar expressamente o nome do ente
público habilitante, qual seja, Município de Guarujá, sob pena de nulidade.

Termos em que 
Pede deferimento.

Guarujá, 25 de junho de 2018.

 
Daniella de Cássia Morandi Reis Gonçalves

Procuradora Municipal

OAB/SP 147.786

Fernanda Santos de Araujo
Estagiária da Procuradoria Municipal

PASTA   1000107-18.2015.8.26.0223   – 1ª Vara Cível de Guarujá/SP  
   17  /  17  
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SCIMv . l . 5 - D a 9 1 http:/ / sciin.guaruja.sp.gpv.br/ da9 1 / debitos / Da9 1 debitos_identificaca.., zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S C I M v . l . S -  Usué r io e l v b . p e r e l r a e mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 25/06/2018 16:08:38 

^  M U N I CÍ P I O D E GU A R U JÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
%M A D V O C A C I A G E R A L D O M U N I C Í P I O 

D Í V I D A A T I V A - C O N S U L T A D E D É B I T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUI Z MI TS URU S HI MI ZU -  I PTU -  1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3 

D í v i d a A t i v a - C o n s u l t a d e D é b i t o s 

P r o p r i e t á r i o L U I Z M I T S U R U S H I M I Z U 

C o m p r o m i s s á r i o ( s ) J O S E D E O L I V E I R A P O N T E S , MARIA A P A R E C I D A D E O L I V E I R A 

I d e n t i f i c a ç ã o d a D í v i d a I P T U - 1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3 

V a l o r T o t a l D e v i d o R $ 1 0 5 . 3 3 6 , 2 3 

Z o n a A . B . E x e r c . T r i b u t o »  S i t u a ç ã o D é b i t o M u l t a 

Co n s t i t u í d o 
J u r o s Co r r e ç ã o c o r r i g i d o " o n o r ^ r i o s D e s p . P r o c . V a l o r D e v i d o E x e c F i s c a l N °  

1 2006 2008 Im.Predial Execut 041725 2.187,05 
Cód9 -1 

866,60 6.152,86 2.145,99 11.352,50 1.135,25 6,53 12.494,28 037246/2009 

2007 2008 Im.Predtil Execut 079218 2.263,60 875,07 5.688,06 2.111,83 10.938,56 1.093,85 
Cód9 • ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pm c. Unificado:  0 5 0 9 3 4 5 3 1 2 0 0 9 8 2 6 0 2 2 3  O u t r o s . 2 2 3 0 1 2 0 0 9 5 0 9 3 4 5  

0,00 12.032,41 037246/2009 

1 2010 2010 Im.PredBi Execut 004197 4.314,06 1.431,96 6.909,20 2.845,82 15.501,04 1.550,10 
C6d9 "1 

Pm c. Unificado:  0 5 0 9 3 4 5 3 1 2 0 0 9 8 2 6 0 2 2 3  O u t r o s . 2 2 3 0 1 2 0 0 9 5 0 9 3 4 5  

Paga 17.051,14 017282/2012 

Pm c. Unificado:  0 5 1 5 7 4 0 3 4 2 0 1 2 8 2 6 0 2 2 3  Outm s:  2 2 3 0 1 2 0 1 2 5 1 5 7 4 0  

2011 2011 Im.PredBl Execut 042228 4.603,43 1.451,88 6.134,58 2.656,62 14.846,51 1.484,65 
Cód9 "1 

Paga 16.331,16 017282/2012 

Pm c. Unificado:  0 5 1 5 7 4 0 3 4 2 0 1 2 8 2 6 0 2 2 3  O u t r t i s . '  2 2 3 0 1 2 0 1 2 5 1 5 7 4 0  

2014 2014 Im.Predial Execut 003954 5.686,22 1.514,64 3.673,23 1.887,34 12.761,43 1.276,14 17,02 14.054,59 
Cód9 

2015 2015 Im.PredBl Execut 006556 5.734,59 1.437,00 2.622,66 1.450,61 11.244,86 1.124,48 
Cód 9 

Pm c. Unificado:  1 5 1 4 4 9 8 1 8 2 0 1 5 8 2 6 0 2 2 3  

17,02 12.386,36 

2016 2016 I m .Predial Execut 005187 6.326,61 1.437,60 1.761,18 
Cód 9 

Pm c. Unificado:  1 5 1 4 7 6 8 0 8 2 0 1 6 8 2 6 0 2 2 3  

861,62 10.387,01 1.038,70 15,72 11.441,43 

Pm c. Unificado:  1 5 0 7 1 5 0 7 5 2 0 1 7 8 2 6 0 2 2 3  

1 2017 2017 Im.PredBl Simples 005357 6.862,86 1.440,72 900,45 340,83 9.544,86 0,00 0,00 9.544,86 

T o t a l 3 7 . 9 7 8 , 4 2  1 0 . 4 5 5 , 4 7  3 3 . 8 4 2 , 2 2  1 4 . 3 0 0 , 6 6  9 6 . 5 7 6 , 7 7  8 . 7 0 3 , 1 7  5 6 , 2 9  1 0 5 . 3 3 6 , 2 3  

T O T A L E M D É B I T O 1 0 5 . 3 3 6 , 2 3  

' 1 H o u v e p a g a m e n t o p a r c i a l a t r a v é s d o T e r m o d e A c o r d o n " 2 0 4 7 0 6 / 2 0 1 4 , t e n d o o s v a l o r e s s i d o d e d u z i d o s d o 

t o t a l d o d é b i t o . 

O v a l o r d o D a r e - S P s e r á a c r e s c i d o a o s d é b i t o s c o m E x e c u ç ã o F i s c a l . 

Esta documento foi gerado pelo SCIM em segunda-feira, 25 de Junho de 2018 i s 16h08m 

I d e l 25 / 06 / 2018 1 6 :0 8  
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ÍCIM v .l .S - Mvia2  Bo le tos http:/ / scim.guaruja.sp.gov.br/ iiivia2 _bole tos/ lis ta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sem v.1,5 - Usuário elvis.perera em 25/06/2018 16:08:17 

C o b r a n ç a s 2^ V ia - Impressão de S e g u n d a V i a de I P T U 

Emissão O d e 2 0 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C a d a s t r o 1-0141-013-033 

E x a r c k i o 2018 

A n o B a s e 2018 

Propr ie t á r io LUIZ MITSURU SHIMIZU 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Enda reço d o I m óv e l R JOSE DA SILVA RAINHO, 38 - 00 51 - GUARUJA/SP 

NO P a r c e l a s 12 

S t a t u a Emitido 

T i p o D a t a d«  V a n d m e n t o V a l o r Lançado , . 

BEM ESTAR ANIMAL 28/12/2018 R$ 12,00 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parceiss 
P a m i a D a t a d e V e n d m e n t o V a l o r La nça do V a l o r D e v i d o 

ÚNICA 19/01/2018 R$ 7.215,14 R$ 7.215,14 Cota única com data de Pagamento Expirada 

1 19/01/2018 R$ 601,39 R$ 757,74 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

2  09/02/2018 Rí 601,25 RS 751,56 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

3  09/03/2018 R$ 601,25 RS 745,55 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

4  10/04/2018 R$ 601,25 RS 739,53 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

S 09/05/2018 R$ 601,25 RS 733,52 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

6  08/06/2018 R$ 601,25 R S 640,99 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

7  10/07/2018 R$ 601,25 R $ 601,25 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

8  09/08/2018 R t 601,25 RS 601,25 v i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

9  11/09/2018 R$601,25 RS 601,25 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

1 0  09/10/2018 R$ 601,25 RS 601,25 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

1 1  09/11/2018 R$ 601,25 RS 601,25 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

1 2  11/12/2018 R$ 601,25 RS 601,25 V i s u a l i z a r  I m p r i m i r  

SCI MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  de propriedade de Geom etrut  Si i t e m i f e  melhor v lsut llz ido com  M o z M a Fir« f0 x 

1 de  1  25 / 06 / 2018 1 6 :0 8  
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SCIM v . l . S - D a 9 1 http:/ / sciniguaruja.sp.gov.br/ da9 1 / inde x/ ide ntifícacao:0 0 0 1 0 1 4 1 0 1 3 0 3 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SCIM v.l.S - usuário elvls.pereira em 25/06/2018 16:08:44 

S i m u l a ç ã o - T e r m o d e A c o r d o - 2 5 / 0 6 / 2 0 1 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I d e n t i f i c a ç ã o d a D í v i d a 

P r o p r i e t á r i o 

Co m p r o m i s s á r i o ( s )  

En d e r e ç o d o L o c a l : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3 

L U I Z M I T S U RU S H I M I Z U 

JOS E DE O L I V E I R A PON TES , M A R I A A PA RECI D A D E O L I V E I R A 

R JOSE D A S I L V A R A I N H O , 0 0 0 3 8 0 0 5 1 GA R COL 

B a i r r o : JD . LA S PA LMA S ,  C i d a d e : Gu a r u j á - S P C e p : 1 1 4 2 0 - 3 9 0 

Selec ione o ( s ] g r u p o ( s ) de Dívidas para pagamento 
As dividas executadas estão agrupadas por Processo de Execução Fiscal não podendo ser pagas separadamente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' Valor não incorporado ao total devido. Deverá ser pago separadamerite. 

Zona A.Base Exerc Trib 

2017 2017 Im.Predial Simples 005357 

SaMo do 
s n I n K r . O . A . Débito 

Constituído 

2006 2008 Im.Predial Execut 041725 
C6d 9 

2011 2011 Im.Predial Execut 042228 
Cód 9 

2016 2016 Im.Predial Execut 005187 
Cód 9 

2014 2014 Im.Predial Execut 003954 
Cód 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Muna 

6.862,86 1.440,72 

J u r o t Correçlo 
VI 

Corrigido 
Honor. Desp.Proc. VI Devido Oan-SP' 

900,45 340,83 9,544,86 0,00 

2.187.05 866,60 6.152,86 2.145,99 11.352,50 1.135,25 

2.263.60 875,07 5.688,06 2.111,83 10.938,56 1.093,85 

4.314.06 1.431,96 6.909,20 2.845,82 15.501,04 1.550,10 

4.603,43 1.451,88 6.134,58 2.656,62 14.846,51 1.484,65 

6.326.61 1.437,60 1.761,18 861,62 10.387,01 1.038,70 

5.686,22 1.514,64 3.673,23 1.887,34 12.761,43 1.276,14 

5.734,59 1.437,00 2.622,66 1.450,61 11,244,85 1.124,48 

Exec .PtKa l N» VI Grupo Seleçltf 

9.544,86 ... 

05093453120098260223 

6,53 12.038,94 222,91 05093453120098260223 24.526,69 

17.051,14 05157403420128260223 

16.331,16 303,48 05157403420128260223 33.382,30 

15,72 11.441,43 128,50 15071507520178260223 11.441,43 > 

17,02 14.054,59 128,50 15144981820158260223 14.054,59 

17,02 12.386,36 128,50 15147680820168260223 12.386,36 ' i 

9.544,86 

12.487,75 

otai para parcelamento 3 7 . 9 7 8 , 4 2  1 0 . 4 5 5 , 4 7  3 3 . 8 4 2 , 2 2  1 4 . 3 0 0 , 6 6  9 6 . 3 7 6 , 7 7  S . 7 0 3 , 1 7  5 6 , 2 9  1 0 5 . 3 3 6 , 2 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 91i , 89 

l SinmÍaçaodeParcelámiL'Mir> 

SCI M é d«  propriedade de Geom etrus Sistem as i melhor visualiiado com  MOZÜI a Fi r e f O X 

1 de  1  25 / 06 / 2018 1 6 :0 8  
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COMARCA DE GUARUJA 

DEPARTAMENTO JURÍDICO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOr de m:  0 3 7 2 4 6 / 2 0 0 9 

Pr o c e s s o :  5 0 9 3 4 5 / 2 0 0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE GUARUJA 

Por tar ia n"> 0 1 / 2 0 0 9 

Iniciai r e c e b i d a n o s l e r m o s d a Port. 0 1 / 2 0 0 9 d o S e r v i ç o A n e x o d a s F a z e n d a s 

d e G u a r u j á , a qua l d e t e r m i n a a a u t u a ç ã o e c i t ação a u t o m á t i c a s . A c i tação 

s e r á c o n s i d e r a d a c o m o d e t e r m i n a d a n a d a t a d a distr ibuição. E m c a s o d e 

p a g a m e n t o , s e m o p o s i ç ã o de e m b a r g o s , o s t ionorár ios a d v o c a t í c i o s d o 

P r o c u r a d o r d a F a z e n d a f o r a m f i x a d o s e m 1 0 % d o valor d o débi to . 

Data: 25/11/2009 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FAZENDA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, POR SEU PROCURADOR, COIM FUNDAMENTO 

NA LEGISLAÇÃO VIGENTE E À VISTA DA(S) INCLUSA(S) CERTIDÃO (ÕES) , VEM PROMOVER A PRESENTE EXECUÇÃO 

REFERENTE AO(S) DÉBITO(S) ABAIXO TRANSCRITO(S) : 

PROPRIETÁRIO DEVEDOR: LUI Z MI TSURU SHI MI ZU 

C O M P R O M I S S A R I O DEVE DOR: 

CÓDIGO DE LANÇAMENTO 

1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3 CAD.  I MOB 

LOCAL DO IMÓVEL/ESTABELECIMENTO 

J OSE DA SI LVA RAI NHO R 

GAR COL 

0 0 0 3 8 0 0 51 

JD. LAS PALMAS 2 0 3 9 0 - 0 0 0 GUARUJA SP 

ENDEREÇO(S) DE CORRESPONDÊNCIA 

J OSE DA SI LVA RAI NHO R 0 0 0 3 8 0 0 51 

JD. LAS PALMAS GUARUJA SP 

TRIBUTO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 

I M.  PREDI AL 4 1 7 2 5 2 0 0 8 
I M.  PREDI AL 7 9 2 1 8 2 0 0 8 

ANO BASE 

2 0 0 6 
2 0 0 7 

VALOR ORIGINAL 

2 . 2 6 9 , 1 9 
2 . 346 , 61 

VALOR CORRIGIDO 

4 . 1 2 6 , 6 5 
3 . 8 4 9 , 1 5 

VALOR ATUALI ZADO ATE:  2 4 / 1 1 / 2 0 0 9 4 . 6 1 5 . 8 0 7 . 9 7 5 . 8 0 

REQUER, ASSIM, SE DIGNE V. EXCIA. ORDENARA CITAÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES) OU QUEM DE DIREITO 

PARA PAGAR(EM) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, A QUANTIA DO DÉBITO, ACRESCIDA DE JUROS DE MORA, CORREÇÃO 

MONETÁRIA E CUSTAS, SOB PENA DE PENHORA OU ARRESTO, AUTORIZANDO, SE NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DAS 

DILIGÊNCIAS NOS TERMOS NO ART. 172,§ 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO C I V I L . 

RESPONDERÁ(ÃO) 0(S) EXECUTADO(S) A TODOS OS ATOS DO PROCESSO, DEVENDO, AO FINAL, SER(EM) 

CONDENADO(S) A RECOLHER O PRINCIPAL E DEMAIS ENCARGOS LEGAIS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 

TERMOS EM QUE, PROTESTANDO PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS MEIOS DE PROVA EM DIREITO 

PERMITIDOS E DANDO À CAUSA O VALOR DO DÉBITO EM COBRANÇA, CALCULADO ATÉ A DATA DO AJUIZAMENTO E 

SUJEITO A ATUALIZAÇÃO NA DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. 

P. DEFERIMENTO 

GUARUJÁ, 2 5 / 1 1 / 2 0 0 9 

SUELI 

P r o c u r a d o r a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

C D . A. 041725/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO:  5 0 9 3 4 5 / 2 0 0 9 

N.  ORDEM:  0 3 7 2 4 6 / 2 0 0 9 

I f  D E I N S C R I Ç Ã O D A DÍV IDA A T I V A D A T A D E W S C R . D ÍV IDAATIVA N» D O L I V R O N° D A F O L H A 

0 4 1 7 2 5 1 7 / 0 7 / 2 0 0 8 0 3 2 8 0 1 4 6 

CONFEREM OS ASSEr^AMBITOS DO LWIWEFOLHAS DE WSCRIÇÀO DE DlVIOAATIVASUPIWMErWKJNA^ 

Pr opr .  De ve dor :  LUI Z MI TSURU SHI MI ZU 

End.  Loc a l :  J OSE DA S I LVA RAI NHO R 0 0 0 3 8 

0 0 51 J D. LAS PALMAS 

2 0 3 9 0 - 0 0 0 GUARUJA SP 

GAR COL 

Compr .  De ve dor :  

End.  Ent r e ga:  

0 0 0 0 0 - 0 0 0 

CAD.  I MOB.  1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3 

I NS CRI ÇÃO MUNI CI PAL CONF.  ART. 3 9 1 LC 3 8 / 1 9 9 7 .  OBS.  

DISCRIMINAÇÃO DO DÉBITO ORIGINÁRIO DA DÍVIDA 

N» 
AVI SO 
CARNE 

EXERCÍ CI O 
ANO 
BASE TRI BUTO 

I MPOSTO PREDI AL R$ 2 . 2 6 9 , 1 9 

0 3 0 0 8 1 2 0 0 8 2 0 0 6 ART. 1 0 LC 3 8 / 9 7 

NÚMERO / VENCIMENTO / VALOR DAS PRESTAÇÕES INSCRITAS (ORIGINÁRIO DA DiVIDA) 

11 0 6 / 2 0 / 2 0 0 6 1 . 1 3 4 . 5 9 12 1 4 / 0 6 / 2 0 0 6 1 . 1 3 4 . 5 9 
Valor da DMda Original Inscrita 2 . 2 6 9 ,  19 Muna 5 1 9 . 0 7 Juros 1 . 0 1 2 . 2 0 

Correção 3 2 6 , 1 9 Total da Dívida Corrigida 4  .  126 .  6 5 PadrãoMonelOiiginário R$ -  REAL 

• • L E G I S L A Ç Ã O 

DÍVIDA ORIGINAL 
iNSCRrrA 

COM MULTA 

É O mo n t a n t e  do d é b i t o ,  em moe da c o r r e n t e ,  c o n s t i t u í d o p e l o v a l o r  o r i g i n á r i o l a n ç a 

do ,  a c r e s c i d o de  mu l t a de  2 0 %,  c o n f o r me  a r t .  I o -  LC 6 5 / 2 0 0 2 

JUROS 

Os  J u r o s  mo r a t õ r i o s  r e s u l t a n t e s  da i mp o n t u a i  i d a d e  de  pa g a me nt o s e r ã o c o b r a d o s  c o n t a 

d o s  do d i a  s e g u i n t e  a o do v e n c i me n t o da p a r c e l a à  r a z ã o de  1% ( um p o r  c e n t o )  a o mê s  

c a l e n d á r i o ,  o u f r a ç ã o ,  e  c a l c u l a d o s o b r e  o  v a l o r  i n d e x a d o c o n f o r me  a r t .  3 4 6 - LC 3 8 / 9 7 

CORREÇÃO 

At u a l i z a ç ã o mo n e t á r i a p e l a Un i d a d e  F i s c a l  de  Gu a r u j á ( UF )  o b t i d a e n t r e  a  d a t a do 

v e n c i me n t o e  a do r e s p e c t i v o pa g a me nt o ,  no s  Te r mo s  do Có d i g o Tr i b u t á r i o Mu n i c i p a l  LC 

3 8 de  2 4 / 1 2 / 1 9 9 7 .  a r t i g o s  7  a o 4 0 3 ,  a l t e r a d a p e l a LC 0 5 4 / 0 0 a r t i g o 4 0 2 .  

E M I T E N T E : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u Duarte 
D A T A : 2 5 /  1 1 /  2 0 0 9 

DarisOa 
SraMIrio MunldpildQ CM 

u Duarte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01063 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA 

C D . A. 079218/2008 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO:  5 0 9 3 4 5 / 2 0 0 9 

N.  ORDEM:  0 3 7 2 4 6 / 2 0 0 9 

N" D E I N S C R I Ç Ã O D A D M D A A T I V A D A T A D E I N S C R . D ÍV IDAATIVA N» D O L I V R O N» D A F O L H A 

0 7 9 2 1 8 0 2 / 0 8 / 2 0 0 8 0 3 4 4 0 2 9 2 

C O N F E R E M o s A S S E N T A M E N T O S D O U V m ) E F O L H A S D E I N S C R I Ç Ã Ò D E D A / I D A A T I V A S U P R A M E N C I 0 N A D 0 S , 0 S [ ^ ^ 

Pr opr .  De ve dor :  LUI Z MI TSURU SHI MI ZU Compr .  De ve dor :  

End.  Lo c a l :  J OSE DA S I LVA RAI NHO R 0 0 0 3 8 End.  Ent r e ga:  

0 0 51 J D. LAS PALMAS 

2 0 3 9 0 - 0 0 0 GUARUJA SP 0 0 0 0 0 - 0 0 0 

GAR COL 

CAD.  I MOB.  1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3 

I NS CRI ÇÃO MUNI CI PAL CONF.  ART. 3 9 1 LC 3 8 / 1 9 9 7 .  OBS.  

DISCRIMINAÇÃO DO DÉBITO ORIGINÁRIO DA DÍVIDA 

N» 
AVI SO 
CARNE 

EXERCÍ CI O 
ANO 
BASE TRI BUTO 

I MPOSTO PREDI AL R$ 2 . 3 4 6 , 6 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

0 2 9 9 1 8 2 0 0 8 2 0 0 7 ART. 1 0 LC 3 8 / 9 7 

N Ú M E R O / V E N C I M E N T O / V A L O R D A S P R E S T A Ç Õ E S I N S C R I T A S ( O R I G I N A R I O D A D I V I D A ) 

11 0 7 / 2 0 / 2 0 0 7 1 . 1 7 3 . 3 0 12 1 5 / 0 6 / 2 0 0 7 1 . 1 7 3 , 3 0 

Valor da Dívida Ohginal Inscrita 2 . 3 4 6 , 6 1 Multa 5 2 3 , 6 9 Juros 7 0 7 , 0 0 

Correção 2 7 1 , 8 5 Total da Olvida Conigida 3  .  8 4 9 ,  15 Padrão Monet Originário R$ -  REAL 

L E G I S L A Ç Ã O 

DfVIDA ORIGINAL 
INSCWTA 

COM MULTA 

É O mo n t a n t e  do d é b i t o ,  em moe da c o r r e n t e ,  c o n s t i t u í d o p e l o v a l o r  o r i g i n á r i o l a n ç a 

do ,  a c r e s c i d o de  mu l t a de  2 0 %,  c o n f o r me  a r t .  I o -  LC 6 5 / 2 0 0 2 

JUROS 

Os  j u r o s  mo r a t ó r i o s  r e s u l t a n t e s  da i mp o n t u a i  i d a d e  de  pa g a me nt o s e r ã o c o b r a d o s  c o n t a 

do s  do d i a s e g u i n t e  a o do v e n c i me n t o da p a r c e l a à  r a z ã o de  1% ( um po r  c e n t o )  a o mê s  

c a l e n d á r i o ,  ou f r a ç ã o ,  e  c a l c u l a d o s o b r e  o  v a l o r  i n d e x a d o c o n f o r me  a r t .  3 4 6 - LC 3 8 / 9 7 

CORREÇÃO 

At u a l i z a ç ã o mo n e t á r i a p e l a Un i d a d e  F i s c a l  de  Gu a r u j á ( UF)  o b t i d a e n t r e  a  d a t a do 

v e n c i me n t o e  a do r e s p e c t i v o pa g a me nt o ,  no s  Te r mo s  do Có d i g o Tr i b u t á r i o Mu n i c i p a l  LC 

3 8 de  2 4 / 1 2 / 1 9 9 7 ,  a r t i g o s  7 a o 4 0 3 ,  a l t e r a d a p e l a LC 0 5 4 / 0 0 a r t i g o 4 0 2 .  

E M I T E N T E : 

D A T A : 25 /  1 1 /  2 0 0 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l i 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01064 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A D V O C A C I A G E R A L D O MUNI CÍ PI O 

O r d e m : 1 7 2 8 2 / 2 0 1 2  
P r o c e s s o : 5 1 5 7 4 0 / 2 0 1 2  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO D O SERVIÇO A N E X O DAS FAZENDAS DA C O M A R C A DE G U A R U J Â / S P . 

"Ordem de Serviço n° 2/2012 

Inicial recebida nos termos da Ordem de Serviço n° 2/2012 do Serviço 

Anexo das Fazendas de Guarujá, a qual determina a autuação e citação automáticas. 

A citação será considerada como determinada na data da distribuição. Em caso de 

pagamento, sem oposição de embargos, os honorários advocatícios do Procurador 

da Fazenda foram fixados em 10% do valor do débito corrigido." 

Data: 09/11/2012 

A F A Z E N D A M U N I CI P AL D E GUARUJÁ,  po r seu p rocurador , c o m f u n d a m e n t o na leg is lação v igen te e à v is ta da (s ) 

inc lusa(s ) ce r t i dâo(ões) , v e m p r o m o v e r a p resen te e x e c u ç ã o f isca l re fe ren te ao (s ) déb i to (s ) a b a i x o t ranscr i to (s ) : 

CÓDIGO DE LANÇAMENTO 

1-0141-013-033 
EXECUTADO: LUIZ MITSURU SHIMIZU CNPJ/CPF 

END.: R J O S E DA SILVA RAINHO, 00038 00 51 JD.LAS PALMAS Guarujá-SP 11420-390 

CNPJ/CPF 

END.: 

CNPJ/CPF 

END.: 

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO 

2-lmp. Predial 4197 2010 2010 4.462,93 7.425,62 

2-lmp. Predial 42228 2011 2011 4.768,30 6.929,54 

TOTAL 9.231,23 14.355,16 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAG. 1/1 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 (cinco) 

dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas processuais e 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré executividade, sejam fixados em 20% 

do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das diligências nos termos no art. 172, 

§ 2°, do Código de Processo Civil, além do previsto no art. 7° da LEF. 

A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o valor total 

do crédito, o bloqueio no BACENJUD, penhora on line (ofício eletrônico) do imóvel, preferencialmente aquele 

relacionado á tributação, se o caso, RENAJUD e, por f im, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) 

executado(s). 

B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, o arresto no BACENJUD 

arresto on line do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação, se o caso, RENAJUD e, por f im, INFOJUD 

com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem comparecimento do(s) 

executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art.653,CPC), com posterior conversão em penhora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado. 

D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, com a 

respectiva averbação eletrônica da penhora (art.7°, IV e 14 da LEF e Provimento CG/TJSP 06/2009), com designação de 

praça/leilão (art.12, LEF). Caso contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) executado(s) (art.12, §3° da 

LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel. 

E) A Fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio depósito nos termos do art.7°, inciso IV e 

art. 39 ambos da LEF. 

Dá a causa o valor totaí do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento. 

P. deferimento. Guarujá, 14/11/2012 
Guilherme Henrigué de Abreu Imakawa 
Procurador Municipal - OAB/SP 197.737 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

C.D.A. NM197 /2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O r d e m : 1 7 2 8 2 / 2 0 1 2  
P r o c e s s o : 5 1 5 7 4 0 / 2 0 1 2  

C E R T I F I C O Q U E D O S A S S E N T A M E N T O S DO L IVRO E F O L H A S D E INSCRIÇÃO DA DlVIDA ATIVA S U P R A M E N C I O N A D A C O N S T A M A S S E G U I N T E S INFORMAÇÕES 

N» DO TERMO DATA INSCRIÇÃO N' DO LIVRO N° DA FOLHA 

4197 31/12/2010 397 225 

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV.NOTIFICAÇAO EMISSÃO N° 

LUIZ MITSURU SHIMIZU 1-0141-013-033 30968 0 

CNPJ/CPF N» ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL N" 

LOGR: R J O S E DA SILVA RAINHO, 00038 2010 2010 

00 51 G A R C O L NATUREZA DA DlVIDA VALOR ORIGINAL DA DlVIDA FUNDAMENTO LEGAL 

J D . L A S PALMAS GUARUJÁ-SP 11420-390 2-IMP.PREDIAL URBANO 4.067,56 L C 38/97 7 A 39 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 3-TX REMOÇÃO U X O 395,37 L C 38/97 160 A 178 

R J O S E OA SILVA RAINHO, 0003S 00 51 

J D . L A S PALMAS G U A R U J A - S P 11420-390 

CONTRIBUINTE/CORRESPONSAVEL TRIBUTÁRIO 

LUIZ MITSURU SHIMIZU 

CNPJ/CPF N= 

DATA INSCRIÇÃO N° FOLHA/NOTIFICAÇAO 

MOEDA: PADRÃO MONETÃRO 

REAL(RS) 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 31/12«010 MOEDA: PADRÃO MONETÃRO 

REAL(RS) R J O S E DA S ILVA RAINHO, 00038 00 51 PROCADM.N" AUTO DE INFRAÇÃO N" 

MOEDA: PADRÃO MONETÃRO 

REAL(RS) 

J D . L A S PALMAS G U A R U J A - S P 11420-390 

MOEDA: PADRÃO MONETÃRO 

REAL(RS) 

OBSERVAÇÃO 1 

VENCIMENTOS E V A L O R E S D A S P A R C E L A S LEGISLAÇÃO 

P A R C E L A VENCIMENTO 
VALOR 

ORIGINAL 
CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

MULTA J U R O S 
T O T A L ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO 

B A S E L E G A L DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E 

J U R O S : A R T S . 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - L C 38/97 

1 18/01/2010 371,92 0,00 74,38 44,63 490,93 

B A S E L E G A L DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E 

J U R O S : A R T S . 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - L C 38/97 

2 08/02/2010 371,91 0,00 74,38 40,91 487,20 CORREÇÃO MONETÁRIA 

3 08/03/2010 371,91 0,00 74,38 37.19 483,48 Ê A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA 
ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFET IVO 
PAGAMENTO. INCIDENTE S O B R E O VALOR DA P A R C E L A - C / C 
ART.402 L C 38/97 

4 08/04/2010 371,91 0,00 74,38 33,47 479,76 

Ê A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA 
ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFET IVO 
PAGAMENTO. INCIDENTE S O B R E O VALOR DA P A R C E L A - C / C 
ART.402 L C 38/97 5 10/05/2010 371,91 0,00 74,38 29,75 476,04 

Ê A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA 
ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFET IVO 
PAGAMENTO. INCIDENTE S O B R E O VALOR DA P A R C E L A - C / C 
ART.402 L C 38/97 

6 08/06/2010 371,91 0,00 74,38 26,03 472,32 MULTA 

7 08/07/2010 371.91 0,00 74,38 22.31 468,60 MULTA MORATÓRIA C O R R E S P O N D E N T E A 0,33% (TRINTA E 

TRÊS CENTÉSIMOS P O R CENTO) POR DIA DE ATRASO. ATÉ 0 

LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO) , CALCULADA S O B R E 0 

VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 

8 09/08/2010 371,91 0.00 74,38 18,60 464,89 

MULTA MORATÓRIA C O R R E S P O N D E N T E A 0,33% (TRINTA E 

TRÊS CENTÉSIMOS P O R CENTO) POR DIA DE ATRASO. ATÉ 0 

LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO) , CALCULADA S O B R E 0 

VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 9 08/09/2010 371,91 0,00 74,38 14,88 461,17 

MULTA MORATÓRIA C O R R E S P O N D E N T E A 0,33% (TRINTA E 

TRÊS CENTÉSIMOS P O R CENTO) POR DIA DE ATRASO. ATÉ 0 

LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO) , CALCULADA S O B R E 0 

VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 

10 08/10/2010 371.91 0,00 74,38 11,16 457,45 J U R O S 

11 08/11/2010 371,91 0,00 74,38 7,44 453,73 1% (UM POR CENTO) AO MÊS OU FRAÇÃO. S O B R E O VALOR 
ORIGINÁRIO DE CADA P A R C E L A INSCRITA E ATUALIZADO. A-^T. 
346. L C 38/97 12 08/12/2010 371,91 0,00 1,22 3,72 376,85 

1% (UM POR CENTO) AO MÊS OU FRAÇÃO. S O B R E O VALOR 
ORIGINÁRIO DE CADA P A R C E L A INSCRITA E ATUALIZADO. A-^T. 
346. L C 38/97 

T O T A L 4.462,93 0,00 819,40 290,09 5.572,42 

1% (UM POR CENTO) AO MÊS OU FRAÇÃO. S O B R E O VALOR 
ORIGINÁRIO DE CADA P A R C E L A INSCRITA E ATUALIZADO. A-^T. 
346. L C 38/97 

D A T A : 1 4 / 1 1 / 2 0 1 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 
ESTADO DE SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q^^^^. 17282/2012 

SECRETARIA DE FINANÇAS Processo: 515740/2012 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

C.D.A. N" 42228/2011 

C E R T I F I C O Q U E D O S A S S E N T A M E N T O S D O L I V R O E F O L H A S D E INSCRIÇÃO DA DiVIDA ATIVA S U P R A M E N C I O N A D A C O N S T A M A S S E G U I N T E S I N F O R M A Ç Õ E S 

N° DO TERMO DATA INSCRIÇÃO N- DO LIVRO N" DA FOLHA 

42228 02/01/2012 416 224 

CONTRIBUINTBRESPONSAVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV.NOTIFICAÇAO EMISSÃO N° 

LUIZ MITSURU SHIMIZU 1-0141-013-033 30193 0 

CNPJ/CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ir ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL N° 

LOGR: R J O S E DA SILVA RAINHO, 00038 2011 2011 

00 51 G A R C O L NATUREZA DA DlVIDA VALOR ORIGINAL DA DlVIDA FUNDAMENTO LEGAL 

J D . L A S PALMAS GUARUJÁ-SP 11420-390 2-IMP.PREDIAL URBANO 4.352,23 L C 38/97 7 A 39 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 3-TX REMOÇÃO LIXO 416,07 L C 38/97 160 A 178 

R J O S E DA S ILVA RAINHO, 00038 00 51 

J D . L A S PALMAS G U A R U J A - S P 11420-390 

CONTRIBUINTBCORRESPONSAVEL TRIBUTÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
CNPJ/CPF N° ! 

DATA INSCRIÇÃO N" FOLHAffJOTIFICAÇÃO 

MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

ReAL(RS) 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 02/01/2012 MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

ReAL(RS) PROC.ADM.N" AUTO DE INFRAÇÃO N" 

MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

ReAL(RS) 

MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

ReAL(RS) 

OBSERVAÇÃO 1 

VENCIMENTOS E V A L O R E S DAS P A R C E L A S LEGISLAÇÃO 

P A R C E L A VENCIMENTO 
VALOR 

ORIGINAL 
CORREÇÃO 
MONETÁRIA 

MULTA J U R O S 
TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO 

B A S E L E G A L DA CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA E 
J U R O S : A R T S . 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - L C 38/97 

1 21/01/2011 397,34 25,67 84,61 50,77 558,39 

B A S E L E G A L DA CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA E 
J U R O S : A R T S . 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - L C 38/97 

2 14/02/2011 397.36 25,69 84,61 46,54 554,20 CORREÇÃO MONETÁRIA 

3 14/03/2011 397,36 25,69 84,61 42,31 549,97 Ê A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA 
E N T R E A DATA 0 0 VENCIMENTO E A DATA DO EFET IVO 
PAGAMENTO, INCIDENTE S O B R E 0 VALOR DA P A R C E L A - C / C 
ART.402 L C 38/97 

4 14/04/2011 397,36 25.69 84,61 38,07 545,73 

Ê A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA 
E N T R E A DATA 0 0 VENCIMENTO E A DATA DO EFET IVO 
PAGAMENTO, INCIDENTE S O B R E 0 VALOR DA P A R C E L A - C / C 
ART.402 L C 38/97 5 13/05/2011 397,36 25,69 84,61 33,84 541,50 

Ê A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA 
E N T R E A DATA 0 0 VENCIMENTO E A DATA DO EFET IVO 
PAGAMENTO, INCIDENTE S O B R E 0 VALOR DA P A R C E L A - C / C 
ART.402 L C 38/97 

6 13/05/2011 397,36 25,69 84,61 29,61 537.27 MULTA 

7 13/07/2011 397,36 25,69 84,61 25,38 533,04 MULTA MORATÓRIA C O R R E S P O N D E N T E A 0,33% (TRINTA E 
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO. ATÉ 0 
LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA S O B R E 0 
VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 

8 12/08/2011 397,36 25,69 84,61 21,15 528,81 

MULTA MORATÓRIA C O R R E S P O N D E N T E A 0,33% (TRINTA E 
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO. ATÉ 0 
LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA S O B R E 0 
VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 9 12/09/2011 397,36 25,69 84,61 16,92 524,58 

MULTA MORATÓRIA C O R R E S P O N D E N T E A 0,33% (TRINTA E 
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO. ATÉ 0 
LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA S O B R E 0 
VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 

10 11/10/2011 397,36 25,69 84,61 12,69 520,35 J U R O S 

11 11/11/2011 397,36 25,69 84,61 8,46 516,12 1% (UM POR CENTO) AO MÉS OU FRAÇÃO, S O B R E O VALOR | 
nRipiKiÂRin nF P A P I A P A R P F Í A I M Q P R I T A F Ú T I I A I I7finí~t A R T 

12 09/12/2011 397,36 25,69 1,39 4,23 426,67 346. L C 38/97 

T O T A L 4.768,30 308,26 932,10 329,97 6.338,63 

346. L C 38/97 

D A T A : 1 4 / 1 1 / 2 0 1 2 

E m i t e n t e : F x a n j d i n S a n t a n a J ú n i o r 

D i re tor d e E x e g t t j ^ o e C o n t r o l e F i n a n c e i r o 
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fis.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 206 

A ( o )  I l m o ( a )  S r ( a ) : 

J O S E D E O L I V E I R A P O N T E S E M A R I A A P A R E C I D A D E O L I V E I R A P O N T E S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COM ENDEREÇO À 

RUA JOSE DA SILVA RAINHO, N O 38, APTO 51, JARDIM LAS PALMAS, GUARUJÁ/SP CEP 11420-390 g 
m  
m  

A Q U E M P O S S A I N T E R E S S A R O P R E S E N T E E D I T A L D E CI EN T I F I CA ÇA O g 

l a V A R A CÍVEL DA COMARCA D E GUARUJÁ - S P | | > 

E D I T A L DE 1^ ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2' praça e de int imação das executadas J O S E DE O L I V E I R A P O N T E S E MARIA A P A R E C I D A g ^ 
DE O L I V E I R A P O N T E S , INTERESSADA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE GUARUJÁ, t i tu lar de domínio L U I Z oco 
M I T S U R U S H I M I Z U E C L E I D E F A R I N H A S H I M I Z U . O Dr. R icardo F e r n a n d e s P i m e n t a J u s t o , MM. Juiz de oõ o i 
Direito da 1^ Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei, FAZ S A B E R , aos que o presente Edital de 1^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ P 
e 2a praça do bem imóvel , v i rem ou dele conhecimento t iverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se g CN 
os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo n° 1 0 0 0 1 0 7 - 1 8 . 2 0 1 5 . 8 . 2 6 . 0 2 2 3 - em que o C O N D O M Í N I O g 
E D I F Í C I O V I V I A N E move em face das referidas executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, o ^ 
de acordo com as regras expostas a seguir: DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através ai ° 
do Portal w w w . l a n c e i u d i c i a L c o m . b r . a 1^ Praça terá início no dia 1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 A S OOH, e terá e n c e r r a m e n t o .§ oo 
no dia 2 1 / 0 6 / 2 0 1 8 às 15:10 tirs: não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir -se-á, sem c 
interrupção, a 2^ Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 1 1 / 0 7 / 2 0 1 8 às ° o 
15:10 h r s ( a m b a s no l iorár io de Brasí l ia ) ; sendo vendido o bem pelo maior lance ofer tado, desde que acima de o o 
SQo/o d a aval iação A T U A L I Z A D A . CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em - o 
que se encont ram, sem garant ia, const i tuindo ônus do interessado verif icar suas condições, antes das dataszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  q 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DO C O N D U T O R DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE -<t |» 
J U D I C I A L Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habil i tada pelo TJ/SP). g 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse, -ro 2 
após o recolhimento das custas pelo ar rematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel , caso $2 ^ 
o mesmo esteja ocupado. D O S PAGAMENTOS: O ar rematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem g ^ 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a t í tulo de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após cS | 
o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emit idas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação judic ial . DO P A R C E L A M E N T O : O interessado em adquir i r o bem penhorado em prestações E o" 
poderá apresentar, por escrito, em e-mail dir igido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudic ial .com.br: ^ q 

o interessado em adquir i r o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da pr imeira etapa, "g c 
proposta por valor não inferior ao da aval iação;( i i ) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja õ § 
Inferior a 5 0 % do valor de avaliação atual izado. D O S DÉBITOS: C o n s t a m débi tos de I P T U do apto no va lor de 8 g 
R $ 1 0 4 . 2 0 0 . 5 2 ( m a i / 1 8 ) . C o n s t a m débi tos d e s t a ação no valor de R$ 1 5 8 . 4 0 6 , 6 9 p a r a m a r / 1 8 . Os bens õ o 
serão vendidos no estado de conservação em que se encont ram, sem garant ia, const i tu indo ônus do interessado g 
veri f icar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Os débitos fiscais e < g 
t r ibutár ios (art igo 130, parágrafo único, do Código Tr ibutár io Nacional), f icam sub-rogados no preço da arrematação. 2> 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s) , após a apresentação do edital e m epígrafe, pagar a O .ffi 
dívida ou realizar acordo antes de al ienado(s) o(s) bem(ns) , f icará(ão) obr igado(s) a arcar com o ressarcimento das ^ o 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art . > y 
7 ° , § 3° da Resolução do CNJ 236 /2016 , sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se ^ 5 
assim entender o M.M. Juízo Comitente. PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das ^-5 
notif icações pessoais e dos respectivos patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da 
data marcada para o leilão. AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo ju iz a arrematação, sendo dispensados ^  3 

demais assinaturas, será considerada perfei ta, acabada e i r ret ratável , ainda que venham a ser ju lgados procedentes w^o) 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que t rata o § 4 ° deste art igo, assegurada a possibil idade de "g 
reparação pelos prejuízos sofridos (Ar t .903, CPC/15). RELAÇÃO DO B E M : D I R E I T O S S O B R E O A P A R T A M E N T O « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N° 51 C O B E R T U R A , local izado na cober tu ra ou 6 ° pav imento do E D I F Í C I O V I V I A N E , s i tuado a R u a José g o. 
da S i l v a Ra inho , 3 8 , no lo teamento J a r d i m L a s P a l m a s , n e s t a c idade , município e c o m a r c a de G u a r u j á / S P , 0 ^ 
contendo a área úti l de 252 ,27m^ a área comum de 3 4 , 8 2 5 m 2 , encerrando a área tota l de 2 8 7 , 0 9 5 m 2 , g « 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 7 ,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando E Ã" 
de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para a mesmo, na f rente com o recuo da construção do edifício, do lado 
esquerdo com o apar tamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento e recuo de fundos da construção do edifício 
, cabendo lhe o direi to de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com 
auxílio de manobr is ta. Cadas t rado na Prefe i tura Municipal s o b o n<> 1 . 0 1 4 1 . 0 1 3 . 0 3 3 . Matr ícu la do C R I de 
Guaru já n° 7 0 5 0 8 . ÔNUS: Não C o n s t a m ônus para a refer ida mat r icu la . V A L O R DA AVALIAÇÃO: M 
7 0 1 . 7 5 0 . 8 7 f s e t e c e n t o s e u m mi l , s e t e c e n t o s e c inqüenta rea is e o i tenta e s e t e c e n t a v o s ^ p a r a a b r i l / 1 8 
Que será a t u a l i z a d a na data da a l ienação. Nos termos do Art . 8 8 9 , § Ú N I C O , do CPC, caso o(s) executado(s) , 
cônjuges e terceiros interessados não se jam encontrados, int imados ou cientif icados por qualquer razão das datas 
das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos 
de d i re i to, será o presente edi ta l , por ex t ra to , af ixado e será afixado no átr io fó rum no local de costume. Guarujá, 15 
de junho de 2018. 

Dr. R icardo F e r n a n d e s P imenta J u s t o 
MM. Juiz de Direito da 1^ Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

24
23

7C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

A
N

IE
LL

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 M
O

R
A

N
D

I R
E

IS
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

2/
07

/2
01

8 
às

 1
5:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

08
01

90
9 

   
 .

fls. 241



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município
44.959.021/0001-04

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

NN. 2015.01.020320 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE GUARUJÁ 

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s):

CADASTRO MUNICIPAL 1-0141-013-033

EXECUTADO: Luiz Mitsuru Shimizu CPF/CNPJ:  CPF 014.691.958-01
END.: R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: Jose de Oliveira Pontes CPF/CNPJ: 204.041.407-00
END.: R Jose da Silva Rainho, 00038, 00 51, Jd.las Palmas, Guarujá - SP 11420-390

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO
IMP. PREDIAL 3.954/2015 2014 2014 5.686,22 8.311,24

TOTAL 5.686,22 8.311,24

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2º, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7º da LEF.
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, o bloqueio no BACENJUD e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações 
pessoais do(s) executado(s)
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, arresto no 
BACENJUD arresto on line do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação, se o caso, RENAJUD e, 
por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem 
comparecimento do (s) executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com 
posterior conversão em penhora.
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado.
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da panhora (art. 7º, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). CAso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3º da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel
E) A fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio deósito nos termos do art. 7º, inciso 
IV e art. 39 ambos da LEF.

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.

P. Deferimento. GUARUJÁ, 04/12/2015
3.954/2015

Guilherme Henrique de Abreu Imakawa
Procurador Municipal - OAB/SP Nº 197.737
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 3.954/2015

NN. 2015.01.020320

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
3.954/2015 26/01/2015 525 89

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
Luiz Mitsuru Shimizu 1-0141-013-033 12283 0
  CPF 014.691.958-01 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: R Jose da Silva Rainho, 00038, 00 51,  
Jd.las Palmas, Guarujá - SP 11420-390

2014 2014

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390
CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA:
Jose de Oliveira Pontes 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho, 00038, 00 51, Jd.las Palmas , Guarujá  -  SP 11420-390
NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL
2-IMP. PREDIAL 5.686,22 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)26/01/2015
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA DE 

INSCRIÇÃO
8 11/08/2014 473,85 29,87 100,74 30,22 634,68
1 21/01/2014 473,87 29,75 100,74 65,48 669,84
2 10/02/2014 473,85 29,87 100,74 60,45 664,91
3 10/03/2014 473,85 29,87 100,74 55,41 659,87
4 10/04/2014 473,85 29,87 100,74 50,37 654,83
5 12/05/2014 473,85 29,87 100,74 45,33 649,79
6 10/06/2014 473,85 29,87 100,74 40,30 644,76
7 10/07/2014 473,85 29,87 100,74 35,26 639,72
9 10/09/2014 473,85 29,87 100,74 25,19 629,65

10 10/10/2014 473,85 29,87 100,74 20,15 624,61
11 10/11/2014 473,85 29,87 100,74 15,11 619,57
12 10/12/2014 473,85 29,87 100,74 10,07 614,53

TOTAL 5.686,22 358,32 1.208,88 453,34 7.706,76

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, INCIDENTE SOBRE O 
VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 20% (VINTE POR 
CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 38/97

DATA: 04 de dezembro de 2015

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município
44.959.021/0001-04

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

NN. 2016.01.017251 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE GUARUJÁ 

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s):

CADASTRO MUNICIPAL 1-0141-013-033

EXECUTADO: Maria Aparecida de Oliveira e outros CPF/CNPJ:  CPF 493.974.001-34
END.: R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ ENDEREÇO

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO
IMP. PREDIAL 6.556/2016 2015 2015 5.734,59 8.568,88

TOTAL 5.734,59 8.568,88

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2º, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7º da LEF.
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, o bloqueio no BACENJUD e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações 
pessoais do(s) executado(s)
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, arresto no 
BACENJUD arresto on line do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação, se o caso, RENAJUD e, 
por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem 
comparecimento do (s) executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com 
posterior conversão em penhora.
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado.
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da panhora (art. 7º, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). CAso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3º da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel
E) A fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio deósito nos termos do art. 7º, inciso 
IV e art. 39 ambos da LEF.

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.

P. Deferimento. GUARUJÁ, 26/10/2016
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1514768-08.2016.8.26.0223 e código DCAB80.
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por GUILHERME HENRIQUE DE ABREU IMAKAWA, protocolado em 27/10/2016 às 18:07 , sob o número 15147680820168260223.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 6.556/2016

NN. 2016.01.017251

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
6.556/2016 14/01/2016 558 211

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
Maria Aparecida de Oliveira 1-0141-013-033 32530 0
  CPF 493.974.001-34 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: R Jose da Silva Rainho, 00038, 00 51,  
Jd.las Palmas, Guarujá - SP 11420-390

2015 2015

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas 
Guarujá/SP 11420-390

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas 
Guarujá/SP 11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas 
Guarujá/SP 11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 5.734,59 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)14/01/2016
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 23/01/2015 477,91 48,95 105,40 63,24 695,50
2 10/02/2015 477,88 49,12 105,40 63,24 695,64
3 10/03/2015 477,88 49,12 105,40 57,97 690,37
4 10/04/2015 477,88 49,12 105,40 52,70 685,10
5 10/05/2015 477,88 49,12 105,40 47,43 679,83
6 10/06/2015 477,88 49,12 105,40 42,16 674,56
7 10/07/2015 477,88 49,12 105,40 36,89 669,29
8 10/08/2015 477,88 49,12 105,40 31,62 664,02
9 10/09/2015 477,88 49,12 105,40 26,35 658,75
10 13/10/2015 477,88 49,12 105,40 21,08 653,48
11 10/11/2015 477,88 49,12 105,40 15,81 648,21
12 10/12/2015 477,88 49,12 105,40 10,54 642,94
TOTAL 5.734,59 589,27 1.264,80 469,03 8.057,69

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 6.556/2016

NN. 2016.01.017251

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97

DATA: 26 de outubro de 2016

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município
44.959.021/0001-04

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

NN. 2017.01.008047 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE GUARUJÁ 

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s):

CADASTRO MUNICIPAL 1-0141-013-033

EXECUTADO: Maria Aparecida de Oliveira e outros CPF/CNPJ:  CPF 493.974.001-34
END.: R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ ENDEREÇO

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO
IMP. PREDIAL 5.187/2017 2016 2016 6.326,61 8.936,65

TOTAL 6.326,61 8.936,65

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2º, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7º da LEF.
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, o bloqueio no BACENJUD e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações 
pessoais do(s) executado(s)
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, arresto no 
BACENJUD arresto on line do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação, se o caso, RENAJUD e, 
por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem 
comparecimento do (s) executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com 
posterior conversão em penhora.
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado.
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da panhora (art. 7º, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). CAso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3º da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel
E) A fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio deósito nos termos do art. 7º, inciso 
IV e art. 39 ambos da LEF.

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.

P. Deferimento. GUARUJÁ, 05/05/2017
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município
44.959.021/0001-04

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

NN. 2017.01.008047 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

5.187/2017

Guilherme Henrique de Abreu Imakawa
Procurador Municipal - OAB/SP Nº 197.737
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 5.187/2017

NN. 2017.01.008047

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
5.187/2017 21/01/2017 590 97

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
Maria Aparecida de Oliveira 1-0141-013-033 32720 0
  CPF 493.974.001-34 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: R Jose da Silva Rainho, 00038, 00 51,  
Jd.las Palmas, Guarujá - SP 11420-390

2016 2016

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas 
Guarujá/SP 11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas 
Guarujá/SP 11420-390

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 Rua Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas 
Guarujá/SP 11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

Luiz Mitsuru Shimizu CPF 014.691.958-01 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 6.326,61 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)21/01/2017
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 22/01/2016 527,19 43,37 114,13 68,48 753,17
2 11/02/2016 527,22 43,46 114,13 68,48 753,29
3 11/03/2016 527,22 43,46 114,13 62,77 747,58
4 11/04/2016 527,22 43,46 114,13 57,07 741,88
5 11/05/2016 527,22 43,46 114,13 51,36 736,17
6 13/06/2016 527,22 43,46 114,13 45,65 730,46
7 11/07/2016 527,22 43,46 114,13 39,95 724,76
8 11/08/2016 527,22 43,46 114,13 34,24 719,05
9 12/09/2016 527,22 43,46 114,13 28,53 713,34
10 11/10/2016 527,22 43,46 114,13 22,83 707,64
11 11/11/2016 527,22 43,46 114,13 17,12 701,93
12 12/12/2016 527,22 43,46 114,13 11,41 696,22
TOTAL 6.326,61 521,43 1.369,56 507,89 8.725,49

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 5.187/2017

NN. 2017.01.008047

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97

DATA: 05 de maio de 2017

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

 JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Em vinte e um de junho de dois mil e dezoito foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223 

Classe - Assunto Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CONCLUSÃO

Em       14 de agosto de 2018         , promovo os presentes autos conclusos ao  MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara Cível de Guarujá. Eu, _____________  (Mariana Poço Reis), Assistente 

Judiciário, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). THOMAZ CORREA FARQUI

Melhor compulsando os autos, verifico que a gestora de leilão eletrônico 

nomeada nesses autos não cumpriu a determinação de fls. 202.

Assim, ainda que a mesma tenha comprovado a expedição das cartas às 

pessoas previstas no artigo 889, do CPC, a fim de se evitar eventual alegação de 

nulidade futura, torno sem efeito o leilão realizado e reitero a decisão de fls. 202. 

Sem prejuízo, diga a parte exequente acerca da pretensão de fls. 215/231.

Int.

Guaruja, 14 de agosto de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/08/2018 11:31 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0463/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Melhor   compulsando   os   autos,   verifico   que   a   gestora   de   leilão   eletrônico   nomeada   nesses 
 autos   não   cumpriu   a   determinação   de   fls.   202.   Assim,   ainda   que   a   mesma   tenha   comprovado   a   expedição   das 
 cartas   às   pessoas   previstas   no   artigo   889,   do   CPC,   a   fim   de   se   evitar   eventual   alegação   de   nulidade   futura, 
 torno   sem   efeito   o   leilão   realizado   e   reitero   a   decisão   de   fls.   202.   Sem   prejuízo,   diga   a   parte   exequente   acerca 
 da pretensão de fls. 215/231. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 15 de agosto de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/08/2018 11:42 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0463/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3853   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 

           Teor   do   ato:   "Melhor   compulsando   os   autos,   verifico   que   a   gestora   de   leilão   eletrônico   nomeada   nesses 
 autos   não   cumpriu   a   determinação   de   fls.   202.   Assim,   ainda   que   a   mesma   tenha   comprovado   a   expedição   das 
 cartas   às   pessoas   previstas   no   artigo   889,   do   CPC,   a   fim   de   se   evitar   eventual   alegação   de   nulidade   futura, 
 torno   sem   efeito   o   leilão   realizado   e   reitero   a   decisão   de   fls.   202.   Sem   prejuízo,   diga   a   parte   exequente   acerca 
 da pretensão de fls. 215/231. Int." 

           Guarujá, 16 de agosto de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

 JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Em onze de julho de dois mil e dezoito foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GUARUJÁ – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000107-18.2015.826.0223 

LUIZ MITSURU SHIMIZU, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de identidade RG nº 
6.917.024-1 SSP - SP, inscrito no CPF sob o nº 014.691.958-01 e CLEIDE FARINHA SHIMIZU, 

brasileira, casada, portadora do RG nº 17.364.247, inscrita no CPF, sob o nº 061.680.648-50, ambos 
domiciliadas na Avenida Rouxinol, nº 57, apto. 604, Moema – SP, CEP 04516-000, vêm, 

respeitosamente, por meio de sua procuradora que esta subscreve, nos autos da ação em epígrafe, 
movida por VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, já qualificada, em face de JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES,  
já qualificado, expor e requerer o quanto segue. 

Trata-se de ação de cobrança, proposta por Viviane Condomínio Edifício em face de José de Oliveira 
Pontes, por meio da qual esta pretende o pagamento de despesas condominiais vencidas, relativas à 

unidade 51, localizada no Condomínio autor, na cidade do Guarujá, em São Paulo. 

Visando à satisfação da obrigação, o réu JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES celebrou, em algumas 

oportunidades, acordo para pagamento das despesas condominiais devidas e não pagas, tendo o último 
sido celebrado em 19 de fevereiro de 2018, no valor total de R$118.710,29 (cento e dezoito mil 

setecentos e dez reais e vinte e nove centavos). 

Ocorre que referido acordo foi novamente descumprido, assim como os anteriormente celebrados, fato 
que levou a autora a pedir a penhora da unidade 51, imóvel cuja inadimplência das despesas 

condominiais originou a presente demanda. 

Consequentemente, o cartório de imóveis competente, ao proceder ao registro da penhora na matrícula 

do imóvel (matrícula 70.508), constatou que este ainda pertencia, oficialmente, ao ora peticionário, 
terceiro interessado, requerendo, assim, a apresentação do título que teria conferido a propriedade do 

bem ao réu. 

Em atendimento à nota de devolução do cartório, o réu carreou aos autos o compromisso de compra e 
venda celebrado com o ora peticionário, em 28 de novembro de 2013, por meio do qual adquiriu a 

propriedade do imóvel objeto da presente ação.  
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Tanto o é, que esta ação, ajuizada pelo condomínio, assim o foi em face do réu JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES, atual morador do imóvel, corroborando o fato de que os direitos inerentes à propriedade são 
por este exercidos, muito embora não tenha o compromisso de compra e venda sido levado a registro. 

Em decorrência do pedido de penhora e apresentação do compromisso de compra e venda, o douto juiz 
deferiu a penhora dos direitos aquisitivos do imóvel, determinando a designação de leilão judicial. 

Outrossim, o imóvel, cuja penhora se solicitou, possui débitos relativos a Imposto Predial Territorial 

Urbano, os quais não vêm sendo pagos pelo réu, conforme relatório trazido aos autos pelo Município de 
Guarujá. 

Frise-se que, inobstante o ora peticionário conste como o proprietário do imóvel pela Prefeitura de 
Guarujá, o réu consta como compromissário, tendo o município peticionado, requerendo a sub-rogação 

de seu crédito no produto da arrematação do bem, haja vista a extensão da subjetividade passiva, de 
modo que se amplia o campo de imputação subjetiva do ônus tributário, em virtude do réu possuir relação 

com o fato gerador da obrigação tributária, sendo, assim, devedor solidário perante o fisco, relativamente 
ao pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano. 

Deste, considerando-se que restou cabalmente demonstrada a responsabilidade do réu pelo pagamento 

dos débitos inerentes ao imóvel objeto da presente ação, em decorrência de contrato de compra e venda 
celebrado e trazido aos autos pela própria Autora, o ora peticionário informa que não possui mais 

qualquer responsabilidade sobre o imóvel, requerendo que quaisquer atos constritivos emanados da 
presente demanda sejam direcionados exclusivamente ao réu JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

São Caetano do Sul, 24 de setembro de 2018. 

 

 

 

Flávia Maria Dechechi de Oliveira 

OAB/SP 229.227 

 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
01

07
-1

8.
20

15
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
27

F
17

41
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

LA
V

IA
 M

A
R

IA
 D

E
C

H
E

C
H

I D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

09
/2

01
8 

às
 1

6:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
18

70
11

51
92

4 
   

 .

fls. 259



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

17
45

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 D
E

C
H

E
C

H
I D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
09

/2
01

8 
às

 1
6:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

11
51

92
4 

   
 .

fls. 260



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

17
45

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 D
E

C
H

E
C

H
I D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
09

/2
01

8 
às

 1
6:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

11
51

92
4 

   
 .

fls. 261



SUBSTABELECIMENTO 

 

 

FLÁVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada devidamente inscrita 

na OAB/SP sob o nº 229.227, SUBSTABELECEM COM RESERVA DE PODERES nas pessoas 

de Dr. FABRICIO SACILOTTO, brasileiro, solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB/SP 

sob o número 363.491, Dra. VANESSA RODRIGUES KURAUCHI, brasileira, casada, advogada 

devidamente inscrita na OAB/SP sob o nº 365.841, Dra. GISELE ROCHA MORAES brasileira, 

casada, advogada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o nº 224.198 e Dra. CARLA CECÍLIA 

RUSSOMANO FAGUNDES, brasileira, casada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o número 

222.467, todos com escritório profissional na Avenida Presidente Kennedy, 3.500, sala 1605, 

Bairro Santa Paula, São Caetano do Sul/SP os poderes conferidos por LUIZ MITSURU SHIMIZU 

perante a 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá - SP  nos autos de nº 1000107-18.2015.8.26.0223. 

São Caetano do Sul, 19 de setembro de 2018 

 

 

  

 

FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA 

OAB/SP 229.227 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

27
F

17
4A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IA

 M
A

R
IA

 D
E

C
H

E
C

H
I D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
09

/2
01

8 
às

 1
6:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

11
51

92
4 

   
 .

fls. 262



SUBSTABELECIMENTO 

 

 

FLÁVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada devidamente inscrita 

na OAB/SP sob o nº 229.227, SUBSTABELECEM COM RESERVA DE PODERES nas pessoas 

de Dr. FABRICIO SACILOTTO, brasileiro, solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB/SP 

sob o número 363.491, Dra. VANESSA RODRIGUES KURAUCHI, brasileira, casada, advogada 

devidamente inscrita na OAB/SP sob o nº 365.841, Dra. GISELE ROCHA MORAES brasileira, 

casada, advogada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o nº 224.198 e Dra. CARLA CECÍLIA 

RUSSOMANO FAGUNDES, brasileira, casada, devidamente inscrita na OAB/SP sob o número 

222.467, todos com escritório profissional na Avenida Presidente Kennedy, 3.500, sala 1605, 

Bairro Santa Paula, São Caetano do Sul/SP os poderes conferidos por CLEIDE FARINHA 

SHIMIZU perante a 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá - SP nos autos de nº 1000107-

18.2015.8.26.0223. 

São Caetano do Sul, 19 de setembro de 2018 

 

 

  

 

FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA 

OAB/SP 229.227 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação do autor. 
Nada Mais. Guaruja, 25 de setembro de 2018. Eu, ___, Marcelo Franzon, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

C O N C L U S Ã O
Em 25 de setembro de 2018 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
de Guarujá. Eu (Marcelo Franzon), Escrevente Técnico Judiciário, subscr.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

Guaruja, 25 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/09/2018 11:32 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0562/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de   prosseguimento.   No   silêncio,   aguarde-se 
 provocação no arquivo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 26 de setembro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/09/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0562/2018,   foi   disponibilizado   na   página   3646   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   27/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor   em   termos   de 
 prosseguimento.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   no   arquivo. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 28 de setembro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO
Em 03/11/2018 promovo os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 
Guarujá. Eu, Edison Nascimento, Coordenador do 1º Ofício Cível de Guarujá, subscrevo.

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 267: defiro. Intime-se a gestora para agendamento de novas datas visando a 
alienação eletrônica do bem imóvel penhorado, expedindo-se edital com observância das decisões 
anteriores.

Int.

Guaruja, 03 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/11/2018 12:57 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0692/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   267:   defiro.   Intime-se   a   gestora   para   agendamento   de   novas   datas   visando   a 
 alienação   eletrônica   do   bem   imóvel   penhorado,   expedindo-se   edital   com   observância   das   decisões   anteriores. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 6 de novembro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/11/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0692/2018,   foi   disponibilizado   na   página   4084   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   267:   defiro.   Intime-se   a   gestora 
 para   agendamento   de   novas   datas   visando   a   alienação   eletrônica 
 do   bem   imóvel   penhorado,   expedindo-se   edital   com   observância 
 das decisões anteriores. Int." 

           Guarujá, 9 de novembro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação 

Despesas de Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE 

DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 15/03/2019 ÁS 00H, e terá encerramento 

no dia 19/03/2019 às 14:10 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 09/04/2019 às 14:10 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

3. Informa que a matricula atualizada obtida junto ao cartório de registro de imóveis 

de Guarujá, encontra-se disponível no site deste Gestor. 
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4. Requer a juntada de débitos tributários emitidos através do sitio da prefeitura 

municipal do Guarujá.  

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o  do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

7. A priori” vem informar que encaminhou e-mail ao patrono do Condomínio, 

requerendo os débitos de condomínio do imóvel penhorado, porém não obteve sucesso, desta feita, 

para que a minuta do edital de Hasta Pública possa ser finalizada à contento, requer seja 

determinado a intimação do condomínio para apresentação dos débitos à esta gestora no e-mail 

contato@lancejudicial.com.br, com intuito de agilizar o serviço que esta gestora presta ao 

Judiciário do Estado de SP. 

 

8. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

9. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

10. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I 

do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem 

como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado 

constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que 

foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

11. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP 

CEP 11420-390 

 

LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

33
76

A
4C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
11

/2
01

8 
às

 1
4:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

18
70

14
52

42
8 

   
 .

fls. 273



 
 

Avenida Santo Amaro nº 1860 Bairro Vila Olímpia, São Paulo CEP 04506-

002 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Av. Santos Dumont, 800 - Vila Santo Antônio, Guarujá - SP, 11440-050 

  

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

13. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 27 de novembro de 2018. 

 

     LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face das referidas 
executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 15/03/2019 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 19/03/2019 às 14:10 hrs; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 09/04/2019 às 154:10 hrs (ambas no horário de Brasília); 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse, 
após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, 
caso o mesmo esteja ocupado.  
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: bem penhorado em prestações 
poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;(ii) até o início 
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado. 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 108.162.97 (nov/18). Constam débitos 
desta ação no valor de R$ 158.406,69 para mar/18. A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do 
Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou 
alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação).   
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
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REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar a 
dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários devidos a Gestora Leiloeiro, 
se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 
6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las 
Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27m² a área comum 
de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a 
mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de 
um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 723.174,20 (setecentos e vinte e três mil, cento e setenta e quatro reais e 
vinte centavos) para nov/18 que será atualizada na data da alienação.  
 
Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 27 de novembro de 2018.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 23/11/2018

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

AVALIAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

723.174,2067.881676701.750,87 0,00 723.174,2001/04/2018

Padrão de Cálculo: 723.174,20Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/11/2018 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 69.953995 Subtotal: 723.174,20

JUROS:

- Não Apurado

723.174,20Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000 - 0800.780.8000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe  Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
"Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, ficam as partes 
intimadas, através de seus advogados constituídos nos autos, da 
designação de leilão em relação ao imóvel penhorado, sendo que 
a 1ª Praça terá início no dia 15/03/2019, às 00:00 horas, e 
encerramento no dia 19/03/2019 às 14:10 horas, ocasião em 
que o bem será entregue a quem mais der, desde que igual ou 
acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça, 
inicia-se, sem interrupção, a 2ª Praça, que se encerrará no dia 
09/04/2019, às 14:10 horas, ocasião em que o bem será 
entregue a quem mas der, não sendo aceito lance inferior ao 
equivalente a 50% da avaliação atualizada. O leilão será 
realizado por meio eletrônico, pela empresa LANCEJUDICIAL, 
no portal: lancejudicial.com.br"
Nada Mais. Guaruja, 30 de janeiro de 2019. Eu, ___, Marcelo 
Franzon, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Marcelo Franzon, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 31/01/2019 12:09 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0039/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   ficam   as   partes   intimadas,   através   de   seus 
 advogados   constituídos   nos   autos,   da   designação   de   leilão   em   relação   ao   imóvel   penhorado,   sendo   que   a   1ª 
 Praça   terá   início   no   dia   15/03/2019,   às   00:00   horas,   e   encerramento   no   dia   19/03/2019   às   14:10   horas, 
 ocasião   em   que   o   bem   será   entregue   a   quem   mais   der,   desde   que   igual   ou   acima   da   avaliação.   Caso   não   haja 
 licitantes   em   primeira   praça,   inicia-se,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   encerrará   no   dia   09/04/2019,   às 
 14:10   horas,   ocasião   em   que   o   bem   será   entregue   a   quem   mas   der,   não   sendo   aceito   lance   inferior   ao 
 equivalente   a   50%   da   avaliação   atualizada.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico,   pela   empresa 
 LANCEJUDICIAL, no portal: lancejudicial.com.br"" 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 31 de janeiro de 2019. 

           Edison Alves do Nascimento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 223.2019/002783-9

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos autos de 
Procedimento Comum,

INTIME PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, CNPJ 44.959.021/0001-04, Avenida Santos 
Dumont, 800, Vila Santo Antonio, CEP 11432-502, Guaruja - SP, para os termos da decisão como segue:

DECISÃO:  ""Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, ficam as partes intimadas, através de seus 
advogados constituídos nos autos, da designação de leilão em relação ao imóvel penhorado, sendo que a 1ª 
Praça terá início no dia 15/03/2019, às 00:00 horas, e encerramento no dia 19/03/2019 às 14:10 horas, 
ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde que igual ou acima da avaliação. Caso não haja 
licitantes em primeira praça, inicia-se, sem interrupção, a 2ª Praça, que se encerrará no dia 09/04/2019, às 
14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mas der, não sendo aceito lance inferior ao 
equivalente a 50% da avaliação atualizada. O leilão será realizado por meio eletrônico, pela empresa 
LANCEJUDICIAL, no portal: lancejudicial.com.br"".

IMÓVEL: "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado na cobertura ou 6º pavimento do 
EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta 
cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27 m², a área comum de 34,825 m², 
encerrando a área total de 287,095 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e 
demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o 
mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício na referida rua, do lado direito com o recuo lateral 
direito da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do 
pavimento e recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção do 
edifício, cabendo-lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não 
numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela a PMG sob numero 1-0141-013-033. Matriculado junto 
ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 01 de fevereiro de 2019. Edison Alves do 
Nascimento, Diretor Técnico de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*22320190027839*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
CLEIDE FARINHA SHIMIZU
Avenida Santo Amaro, 1860, Vila Nova Conceicao 
São Paulo-SP 
CEP 04506-002

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de leilão em relação ao imóvel penhorado, sendo que a 1ª Praça terá início 
no dia 15/03/2019, às 00:00 horas, e encerramento no dia 19/03/2019 às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde 
que igual ou acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça, inicia-se, sem interrupção, a 2ª Praça, que se encerrará no dia 
09/04/2019, às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mas der, não sendo aceito lance inferior ao equivalente a 50% da 
avaliação atualizada. O leilão será realizado por meio eletrônico, pela empresa LANCEJUDICIAL, no portal: lancejudicial.com.br

IMÓVEL: "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da 
Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27 m², a área 
comum de 34,825 m², encerrando a área total de 287,095 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e demais coisas 
comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício 
na referida rua, do lado direito com o recuo lateral direito da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento e recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção do edifício, cabendo-lhe o direito de 
uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela a PMG sob numero 
1-0141-013-033. Matriculado junto ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
01 de fevereiro de 2019. Antonio Cesar Do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
LUIZ MITSUMI SHIMIZU
Avenida Santo Amaro, 1860, Vila Nova Conceicao 
São Paulo-SP 
CEP 04506-002

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de leilão em relação ao imóvel penhorado, sendo que a 1ª Praça terá início 
no dia 15/03/2019, às 00:00 horas, e encerramento no dia 19/03/2019 às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde 
que igual ou acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça, inicia-se, sem interrupção, a 2ª Praça, que se encerrará no dia 
09/04/2019, às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mas der, não sendo aceito lance inferior ao equivalente a 50% da 
avaliação atualizada. O leilão será realizado por meio eletrônico, pela empresa LANCEJUDICIAL, no portal: lancejudicial.com.br

IMÓVEL: "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da 
Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27 m², a área 
comum de 34,825 m², encerrando a área total de 287,095 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e demais coisas 
comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício 
na referida rua, do lado direito com o recuo lateral direito da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento e recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção do edifício, cabendo-lhe o direito de 
uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela a PMG sob numero 
1-0141-013-033. Matriculado junto ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
01 de fevereiro de 2019. Antonio Cesar Do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
Maria Aparecida de Oliveira Pontes
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas  
Guaruja-SP  
CEP 11420-390

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de leilão em relação ao imóvel penhorado, sendo que a 1ª Praça terá início 
no dia 15/03/2019, às 00:00 horas, e encerramento no dia 19/03/2019 às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde 
que igual ou acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça, inicia-se, sem interrupção, a 2ª Praça, que se encerrará no dia 
09/04/2019, às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mas der, não sendo aceito lance inferior ao equivalente a 50% da 
avaliação atualizada. O leilão será realizado por meio eletrônico, pela empresa LANCEJUDICIAL, no portal: lancejudicial.com.br

IMÓVEL: "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da 
Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27 m², a área 
comum de 34,825 m², encerrando a área total de 287,095 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e demais coisas 
comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício 
na referida rua, do lado direito com o recuo lateral direito da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento e recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção do edifício, cabendo-lhe o direito de 
uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela a PMG sob numero 
1-0141-013-033. Matriculado junto ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
01 de fevereiro de 2019. Antonio Cesar Do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
JOSE DE OLIVEIRA PONTES
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas 
Guaruja-SP 
CEP 11420-390

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de leilão em relação ao imóvel penhorado, sendo que a 1ª Praça terá início 
no dia 15/03/2019, às 00:00 horas, e encerramento no dia 19/03/2019 às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, desde 
que igual ou acima da avaliação. Caso não haja licitantes em primeira praça, inicia-se, sem interrupção, a 2ª Praça, que se encerrará no dia 
09/04/2019, às 14:10 horas, ocasião em que o bem será entregue a quem mas der, não sendo aceito lance inferior ao equivalente a 50% da 
avaliação atualizada. O leilão será realizado por meio eletrônico, pela empresa LANCEJUDICIAL, no portal: lancejudicial.com.br

IMÓVEL: "APARTAMENTO NUMERO 51 (cobertura), localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, situado à Rua José da 
Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27 m², a área 
comum de 34,825 m², encerrando a área total de 287,095 m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692%, no terreno e demais coisas 
comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José da Silva Rainho olhar para o mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício 
na referida rua, do lado direito com o recuo lateral direito da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento e recuo da construção do edifício, e nos fundos como o recuo de fundos da construção do edifício, cabendo-lhe o direito de 
uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não numero com auxilio de manobrista. Cadastrado pela a PMG sob numero 
1-0141-013-033. Matriculado junto ao CRI de Guarujá/SP sob numero 70.508".

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
01 de fevereiro de 2019. Antonio Cesar Do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/02/2019 09:22 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0039/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3701   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   ficam   as   partes   intimadas,   através   de   seus 
 advogados   constituídos   nos   autos,   da   designação   de   leilão   em   relação   ao   imóvel   penhorado,   sendo   que   a   1ª 
 Praça   terá   início   no   dia   15/03/2019,   às   00:00   horas,   e   encerramento   no   dia   19/03/2019   às   14:10   horas, 
 ocasião   em   que   o   bem   será   entregue   a   quem   mais   der,   desde   que   igual   ou   acima   da   avaliação.   Caso   não   haja 
 licitantes   em   primeira   praça,   inicia-se,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   encerrará   no   dia   09/04/2019,   às 
 14:10   horas,   ocasião   em   que   o   bem   será   entregue   a   quem   mas   der,   não   sendo   aceito   lance   inferior   ao 
 equivalente   a   50%   da   avaliação   atualizada.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico,   pela   empresa 
 LANCEJUDICIAL, no portal: lancejudicial.com.br"" 

           Guarujá, 6 de fevereiro de 2019. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Wanderley Maduro Dos Reis (26921)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2019/002783-9  dirigi-me ao endereço mencionado,  e aí sendo  procedi 
a intimação da Prefeitura Municipal de Guarujá, na pessoa de seu 
procurador, dr Lucas Barbosa Ricetti, de todo teor do mandado, que bem 
ciente ficou e exarou sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 19 de fevereiro de 2019.

Número de Cotas:0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GUARUJÁ – SP.

Processo(s) Nº 1000107-18.2015.8.26.0223

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que CONDOMINIO EDIFICIO
VIVIANE  move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES , vem, permissa máxima venia, a presença de
Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5c4deed8acc01.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP

Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223
Partes: CONDOMINIO  EDIFICIO  VIVIANE  contra  JOSE  DE
OLIVEIRA  PONTES  e  MARIA  APARECIDA  DE  OLIVEIRA
PONTES.

REF IMÓVEL CADASTRO Nº: 1-0141-013-033.

 O  MUNICÍPIO  DE  GUARUJÁ,  vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua procuradora, nos

autos do PROCEDIMENTO COMUM, movido por  CONDOMINIO EDIFICIO

VIVIANE em face JOSE DE OLIVEIRA PONTES e MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA PONTES,  diante  da designação de novo leilão  do imóvel  para

15/03/2019, requerer a juntada dos demonstrativos atualizados dos débitos

tributários municipais que seguem em anexo.

Informa  e  comprova  que  atualmente  o  débito

tributário do cadastro 1-0141-013-033 é de R$ 136.022,68 (cento e trinta e

seis mil, vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), composto de R$

128.116,40  (cento  e  vinte  oito  mil,  cento  e  dezesseis  reais  e  quarenta

centavos) já inscritos em dívida ativa e R$ 7.906,28 (sete mil, novecentos e

 Pasta -  1000107-18.2015.8.26.0223 - 1ª VC GJÁ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

seis reais e vinte e oito centavos) referentes ao ano de 2019, atualizado até

março de 2019,   sem prejuízo do acréscimo de eventuais valores devidos  

até a data do efetivo levantamento.

Ainda,  no  intervalo  de  tempo  entre  a  data

designada para realização da última praça e esta, foi ajuizada perante a Vara

da Fazenda Pública da Comarca de Guarujá nova execução fiscal.

 

Seguem cópias da seguinte Execução Fiscal: 

• 1500730-83.2019.8.26.0223. 

 

Termos em que
Pede deferimento.

          Guarujá, 14 de Março de 2019.

Daniella de Cássia Morandi Reis Gonçalves 
Procuradora Municipal

OAB/SP 147.786

Fernanda Santos de Araujo

Estagiária da Procuradoria Municipal 
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14/03/2019 SC IMv .1 .5 -Da91 

SCIM v . l . 5 - Usuário fernanda.dearaujo em 14 /03 /2019 15 :07 :40 

M U N I CÍ P I O D E GU A R U JÁ 
ADVOCACI A GERAL DO MUNI CÍ PI O 

DÍ VI DA ATI VA -  CONSULTA DE DÉBI TOS 

L U I Z M I T S U R U S H I M I Z U -  I P T U -  1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3  

Dívida Ativa - Consulta de Débitos 

P roprie tá rio 
C ompromissá rio( s) 
Ide ntifica çã o da D ívida 
V a lor Tota l D e vido 

LUI Z MI TSURU SHI MI ZU 
MEW LIFE ADMI NI STRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA 
I PTU -  1 - 0141- 013- 033 
R$ 128 . 116 , 40 

Z o n a 
A n o 
Ba se 

E xe rc . T r i b u t o {S i tu a ç ã o I n s c r . D .A. 

S a ld o 
D é b i t o 

C o n s t i t u í d o 

M u l t a 
V a l o r D e s p . V a l o r 

J u r o s C o r r e ç ã o C o r r i g i d o H o n o r á r i o s p n ) £ D _ v j d o 

E xe c. F isca l 

1 2006 2008 Im .Pred ia l Execut 4 1 7 2 5 / 2 0 0 8 2 .187 ,05 9 1 3 , 0 8 6 .848 ,10 2 . 3 7 8 , 3 9 12 .326 ,62 1 .232,66 6,88 1 3 . 5 6 6 , 1 6 0 3 7 2 4 6 / 2 0 0 9 

Cód 9 * 1 

Proc. Unificado: 0 5 0 9 3 4 5 3 1 2 0 0 9 8 2 6 0 2 2 3 Outros: 2 2 3 0 1 2 0 0 9 5 0 9 3 4 5 

1 2007 2008 Im .Pred ia l Execut 7 9 2 1 8 / 2 0 0 8 2 .263 ,60 9 2 1 , 9 7 6 .361 ,88 2 . 3 4 6 , 4 7 11 .893 ,92 1.189,39 0 ,00 1 3 . 0 8 3 , 3 1 0 3 7 2 4 6 / 2 0 0 9 

Cód 9 

2010 2010 Im .Pred ia l Execut 4 1 9 7 / 2 0 1 0 
Cód 9 * 1 

Proc. Unificado: 0 5 0 9 3 4 5 3 1 2 0 0 9 8 2 6 0 2 2 3 Outros: 2 2 3 0 1 2 0 0 9 5 0 9 3 4 5 

4 . 3 1 4 , 0 6 1 .508,76 7 . 9 5 2 , 4 4 3 . 2 2 9 , 8 2 17 .005 ,08 1.700,50 Paga 1 8 . 7 0 5 , 5 8 0 1 7 2 8 2 / 2 0 1 2 

Proc. Unificado: 0 5 1 5 7 4 0 3 4 2 0 1 2 8 2 6 0 2 2 3 Outros: 2 2 3 0 1 2 0 1 2 5 1 5 7 4 0 

1 2 0 1 1 2 0 1 1 Im.Pred ia l Execut 4 2 2 2 8 / 2 0 1 1 4 .603 ,43 1 .529,76 7 .126 ,47 3 . 0 4 5 , 9 1 16 .305 ,57 1.630,55 Paga 1 7 . 9 3 6 , 1 2 0 1 7 2 8 2 / 2 0 1 2 

Cód 9 

2014 2014 Im .Pred ia l Execut 3 9 5 4 / 2 0 1 5 
Cód 9 

2015 2015 Im.Pred ia l Execut 6 5 5 6 / 2 0 1 6 
Cód 9 

2016 2 0 1 6 Im.Pred ia l Execut 5 1 8 7 / 2 0 1 7 
Cód 9 

Proc. Unificado: 0 5 1 5 7 4 0 3 4 2 0 1 2 8 2 6 0 2 2 3 Outros: 2 2 3 0 1 2 0 1 2 5 1 5 7 4 0 

5.686 ,22 1.595,88 4 . 5 8 1 , 7 3 2 .293 ,53 14 .157 ,36 1.415,73 17,93 1 5 . 5 9 1 , 0 2 

Proc. Unificado: 1 5 1 4 4 9 8 1 8 2 0 1 5 8 2 6 0 2 2 3 

5.734 ,59 1.514,04 3 .438 ,36 1 .835,92 12 .522 ,91 1.252,29 17,93 1 3 . 7 9 3 , 1 3 

Proc. Unificado: 1 5 1 4 7 6 8 0 8 2 0 1 6 8 2 6 0 2 2 3 

6 . 3 2 6 , 6 1 1.514,76 2 . 5 3 0 , 9 2 1 .247 ,06 11 .619 ,35 1.161,93 16,56 1 2 . 7 9 7 , 8 4 

Proc. Unificado: 1 5 0 7 1 5 0 7 5 2 0 1 7 8 2 6 0 2 2 3 

http://scim.guaruja.sp.gov.br/da91/debitos/Da91debitos _identificacao:00010141013033/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 1/2 
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14/03/2019 SCIM v.1.5 - Da91 

M U N I CÍ P I O D E GU A R U JÁ 
ADVOCACI A GERAL DO MUNI CÍ PI O 

DÍ VI DA ATI VA -  CONSULTA DE DÉBI TOS 

L U I Z M I T S U R U S H I M I Z U -  I P T U -  1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3  

1 2017 2 0 1 7 Im.Pred ia l Execut 5 3 5 7 / 2 0 1 8 6 .862 ,86 1 .517,88 1 .625,50 7 2 7 , 1 2 1 0 . 7 3 3 , 3 6 1 .073 ,33 15 ,00 1 1 . 8 2 1 , 6 9 
Cód 9 

Proc. Unificado:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 5 0 0 7 3 0 8 3 2 0 1 9 8 2 6 0 2 2 3 

1 2018 2 0 1 8 Im.Pred ia l Execut 5 2 3 9 / 2 0 1 9 7 . 2 1 5 , 1 4 1 .520,28 7 1 5 , 8 1 3 8 6 , 5 5 9 . 8 3 7 , 7 8 9 8 3 , 7 7 0 ,00 10 .821 ,55 
Cód 9 

Proc. Unificado: 1 5 0 0 7 3 0 8 3 2 0 1 9 8 2 6 0 2 2 3 

45,193,56 12.536,41 41.181,21 17.490,77 116.401,95 11.640,15 74,30 128,116,40 

128,116,40 

* 1 Houve pagamento parcial através do Termo de Acordo n° 204706/2014, tendo os valores sido deduzidos do total do 
débito. 
O valor do Dare-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal. 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Quinta-feira, 14 de Março de 2019 às 15h07m 

http://scim.guaruja.sp.gov.br/da91/debitos/Da91debitos _identificacao:00010141013033/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 2/2 
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14/03/2019 

SCIM v.1.5 - Usuário fernanda.dearaujo em 14/03/2019 15:07:52 

SCIM v.1.5 - Da91 

S i m u l a ç ã o - T e r m o d e A c o r d o - 1 4 / 0 3 / 2 0 1 9 

Id en t i f i cação da Dív id a 
Pr o p r iet ár io 
Co m p r o m t ssár lo ( s) 
Ender eço do Local: 

1 - 0 1 4 1 - 0 1 3 - 0 3 3 

LUIZ MITSURU S H IM IZ U 

MEW U F E ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA 
R JOSE DA SILVA RAINHO, 0 0 0 3 8 0 0 5 1 GAR COL 
Bair ro : JD.LAS PALMAS, Cidade: G uarujá -S P Cep: 1 1 4 2 0 - 3 9 0 

Selecio ne o ( s) g r u p o ( s) d e D ív i d as p ar a p ag am e n t o 
As dividas executadas estão agrupadas por Processo de Execução Fiscal não podendo ser pagas separadamente. 
* Valar não incorporado ao íota / devido. Deverá ser pago separadamente. 

o n a 
A n o 

B a s e 
E x e r T r i b u t o Sl t u a çlo I n s c r . D . A . 

S a l d o d o 
D é b i t o 

Co n st i t u íd o 
M u l t a J u r o s Co r r e çã o V I  C o r r i g i d o H o n o r . 

D e s p . 
P r o c . 

V I  D e v i d o Oare-Sf E x e c . F i s c a l ft° V I  G r u p o Seleção 

2006 200B Im.Predial Execut zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cód 9 

41725/2008 2.187,05 913,08 6.848,10 2.378,39 12.326,62 1.232,66 13.559,28 05093453120098260223 6 

2007 2008 Im.Predial Execut 
Cód 9 

79218/2008 2.263,60 921,97 6.361,88 2.346,47 11.893,92 1.189,39 6,88 13.090,19 242,21 05093453120098260223 26.649,47 

2010 2010 Im.Predial Execut 
Cód 9 

4197/2010 4.314,06 1.508,76 7.952,44 3.229,82 17.005,08 1.700,50 18.705,58 05157403420128260223 i : 

2011 2011 Im.Predial Execut 
Cód 9 

42228/2011 4.603,43 1.529,76 7.126,47 3.045,91 16.305,57 1.630,55 17.936,12 333,11 05157403420128260223 36.641,70 

2017 2017 Im.Predial Execut 
Cód 9 

5357/2018 6.862,86 1.517,88 1.625,50 727,12 10.733,36 1.073,33 11.806,69 15007308320198260223 1 

2018 2018 Im.Predial Execut 
Cód 9 

5239/2019 7.215,14 1.520,28 715,81 386,55 9.837,78 983,77 15,00 10.836,55 205,71 15007308320198260223 22.643,24 

2016 2016 Im.Predial Execut 
Cód 9 

5187/2017 6.326,61 1.514,76 2.530,92 1.247,06 11.619,35 1.161,93 16,56 12.797,84 132,65 15071507520178260223 12.797,84 í : 

2014 2014 Im.Predial Execut 

Cód 9 

3954/2015 5.686,22 1.595,88 4.581,73 2.293,53 14.157,36 1.415,73 17,93 15.591,02 141,57 15144981820158260223 15.591,02 

2015 2015 Im.Predial Execut 
Cód 9 

6556/2016 5.734,59 1.514,04 3.438,36 1.835,92 12.522,91 1.252.29 17,93 13.793,13 132,65 15147680820168260223 13.793,13 

»<:í i pe ra • M K t * 4S. 193,56 12.5S6.41 41,181,21 17.490,77 S ia .44U,M i 1.840,15 74,30 128.116,40 1.187,90 

I S imulação de P arce lamento ; 

SCI M é de propr iedade de Ge om e t r u s Sist e m a s e  m elhor 

http://scim.guaruja.sp.gov.br/da91/index/identificacao:00010141013033 1/1 
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14/03/2019 

SCIM v.1 .5 - Usuário fe rnanda .dearaujo e m 1 4 / 0 3 / 2 0 1 9 1 5 :0 8 :1 6 

SCIM v.1 .5-Mvia2 Boletos 

Cobranças 2 a Via - Impressão de Segunda Via de IPTU 

Emissão 0 de 2019 

Cadast ro 1 -0 1 4 1 -0 1 3 -0 3 3 

Exercício 2 0 1 9 

Ano Base 2019 

Propr iet ár io LUIZ MITSURU S H IM IZU 

Compromissado / Out ros JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Endereço do Im ó vel R JOSE DA SILVA RAINHO, 38 - 00 51 - GUARUJA/SP 

N° Parcelas 12 

St at us Emitido 

Contribuição Voluntária 
Tipo Dat a de Venciment o Valor Lançado 

BEM ESTAR ANIMAL 2 7 / 1 2 / 2 0 1 9 R$ 12,00 Visualizar Im p r im i r 

P a rce la s 

Parcela Dat a de Venciment o Valor Lançado Valor Devido 

ÚNICA 2 2 / 0 1 / 2 0 1 9 R$ 7 .608 ,42 RS 7 .608 ,42 Cota única com data de Pagamento Expirada 

1 2 2 / 0 1 / 2 0 1 9 R$ 634 ,09 R$ 773 ,58 Visualizar Im p r im i r 

2 0 8 / 0 2 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 7 7 3 ,5 1 Visualizar Im p r im i r 

3 0 8 / 0 3 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 6 5 2 ,9 2 Visualizar Im p r im i r 

4 1 0 / 0 4 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

5 0 9 / 0 5 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

6 0 7 / 0 6 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

7 1 0 / 0 7 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

8 0 9 / 0 8 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

9 1 1 / 0 9 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

10 0 9 / 1 0 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

11 0 8 / 1 1 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

12 1 1 / 1 2 / 2 0 1 9 R$ 634 ,03 R$ 634 ,03 Visualizar Im p r im i r 

SCIM é de propriedade de Geometrus Sistemas e melhor visualizado com MoziHa F í r e f o x 

http://scim.guaruja.sp.gov.br/mvia2_boletos/lista 1/1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
Advocacia Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município 
44.959.021/0001-04 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE GUARUJÁ 

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s): 

CADASTRO MUNICIPAL 1-0141-013-033 
EXECUTADO:Luiz Mitsuru Shimizu e outros CPF/CNPJ: CPF 014.691.958-01 
END.: R Jose da Silva Rainho, N 0.: 00038, 00 51, Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP. CEP: 11420-390 

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/CNPJ ENDEREÇO 

Mar i a A p a r e c i d a d e Ol ive i ra CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390 

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390 

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO 

IMP. PREDIAL 5239/2019 2018 2018 R$7.215,14 R$ 9.692,09 
IMP. PREDIAL 5357/2018 2017 2017 R$ 6.862,86 R$ 9.472,83 

TOTAL R$ 14.078,00 R$ 19.164,92 

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2 o, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7 o da LEF. 
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, o bloqueio no BACENJUD e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações 
pessoais do(s) executado(s) 
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, arresto no 
BACENJUD arresto on line do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação, se o caso, RENAJUD e, 
por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem 
comparecimento do (s) executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com 
posterior conversão em penhora. 
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado. 
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da penhora (art. 7 o, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). Caso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3 o da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel 
E) A Fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio depósito nos termos do art. 7 o, 
inciso IV e art. 39 ambos da LEF. 

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento. 

P. Deferimento. Guarujá. 08/02/2019. 

Guilherme Henrique de Abreu Imakawa 
Procurador Municipal -OAB/SP N° 197.737 

NN. 2019.01.000657 

Rua Azuil Loureiro, 691 , Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110 
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P R E F E I T U R A M U N I CI P A L D E GU ARU JÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

C.D.A N° 5.357/2018 

CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DlVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

N° DO TERMO DATA INSCRIÇÃO N° DO LIVRO N° DA FOLHA 
5.357/2018 08/01/2018 629 140 

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO N° 
Luiz Mitsuru Shimizu 1-0141-013-033 33041 0 
CPF 014.691.958-01 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL N° 

LOGR: R Jose da Silva Ralnho, 00038, 00 51, 
Jd.las Palmas, Guarujá - SP 11420-390 

2017 2017 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA R Jose da Silva Rainho, N 0.: 00038, 00 51, Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP. CEP: 11420-390 

CONTRIBUINTE/CORRES PONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO 

CPF/CNPJ ENDEREÇO 

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 BairroJd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390 

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390 

NATUREZA DA DlVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL 

2-IMP. PREDIAL 6.862,86 LC 38/97 ART. 10 

DATA INSCRIÇÃO N° FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. N° MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 
REAL (R$) 08/01/2018 

MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 
REAL (R$) 

OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO 

VENCIM ENTO S E V ALO R E S D AS P AR C E LAS 

P AR C E LA V E N C IM E N T O V ALO R ORIG INAL C O R R EÇ ÃO M O N ETÁR IA M U LT A JU R O S T O T AL AT É A D ATA 
DE INSCRIÇÃO 

1 24/01/2017 571,85 28,54 120,06 72,04 792,49 

2 10/02/2017 571,91 28,39 120,06 66,03 786,39 

3 10/03/2017 571,91 28,39 120,06 60,03 780,39 

4 11/04/2017 571,91 28,39 120,06 54,03 774,39 

5 11/05/2017 571,91 28,39 120,06 48,02 768,38 

6 13/06/2017 571,91 28,39 120,06 42,02 762,38 

7 13/07/2017 571,91 28,39 120,06 36,02 756,38 

8 11/08/2017 571,91 28,39 120,06 30,02 750,38 

9 12/09/2017 571,91 28,39 120,06 24,01 744,37 

10 11/10/2017 571,91 28,39 120,06 18,01 738,37 

11 10/11/2017 571,91 28,39 120,06 12,01 732,37 

12 11/12/2017 571,91 28,39 55,46 6,00 661,76 

T O T AL 6.862,86 340,83 1.376,12 468,24 9.048,05 

LEGISLAÇÃO 
BASE LEGAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97 
CORREÇÃO MONETÁRIA 
E A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJÁ) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97 . 
MULTA 
MULTA MORATÓRIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 
JUROS 
1 % (UM POR CENTO) A O MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINÁRIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 

38/97 

NN. 2 0 1 9 . 0 1 . 0 0 0 6 5 7 

Rua Azui l Lou re i ro , 6 9 1 , San ta Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP 
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fls. 3 

P R E F E I T U R A M U N I CI P A L D E GU ARU JÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

C.D.A N° 5.357/2018 

DATA: 08 de fevereiro de 2019 

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro 

NN. 2 0 1 9 . 0 1 . 0 0 0 6 5 7 

Rua Azui l Loure i ro , 6 9 1 , San ta Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP 
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fis. 4 

P R E F E I T U R A M U N I CI P A L D E GU ARU JÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

C.D.A N° 5.239/2019 

CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DlVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES 

N° DO TERMO DATA INSCRIÇÃO N° DO LIVRO N° DA FOLHA 
5.239/2019 08/01/2019 669 110 

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO N° 
Luiz Mitsuru Shimizu 1-0141-013-033 33222 0 

CPF 014.691.958-01 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL N° 
LOGR: Rua Jose da Silva Ralnho, 00038, 00 
51, Jd.las Palmas, Guarujá - SP 00000-000 

2018 2018 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA R Jose da Silva Rainho, N 0.: 00038, 00 51, Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP. CEP: 11420-390 

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÃVEL 
TRIBUTÁRIO 

CPF/CNPJ ENDEREÇO 

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390 

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390 

NATUREZA DA DlVIDA VALOR ORIGINAL DA DlVIDA FUNDAMENTO LEGAL 

2-IMP. PREDIAL 7.215,14 LC 38/97 ART. 10 

DATA INSCRIÇÃO N° FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. N° MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 
REAL (R$) 08/01/2019 

MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 
REAL (R$) 

OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO 

VENCIM ENTO S E V ALO R E S DAS P AR C E LAS 

P AR C E LA V E N C IM E N TO V ALO R ORIGINAL C O R R E Ç ÃO M O N ETÁR IA M U LT A JU R O S T O T AL AT É A DATA 
DE INSCRIÇÃO 

1 19/01/2018 601,39 32,24 126,69 76,02 836,34 

2 09/02/2018 601,25 32,21 126,69 69,68 829,83 

3 09/03/2018 601,25 32,21 126,69 63,35 823,50 

4 10/04/2018 601,25 32,21 126,69 57,01 817,16 

5 09/05/2018 601,25 32,21 126,69 50,68 810,83 

6 08/06/2018 601,25 32,21 126,69 44,34 804,49 

7 10/07/2018 601,25 32,21 126,69 38,01 798,16 

8 09/08/2018 601,25 32,21 126,69 31,67 791,82 

9 11/09/2018 601,25 32,21 126,69 25,34 785,49 

10 09/10/2018 601,25 32,21 126,69 19,00 779,15 

11 09/11/2018 601,25 32,21 126,69 12,67 772,82 

12 11/12/2018 601,25 32,21 58,53 6,33 698,32 

T O T AL 7.215,14 386,55 1.452,12 494,10 9.547,91 

LEGISLAÇÃO 
BASE LEGAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97 
CORREÇÃO MONETÁRIA 
E A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJÁ) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97 
MULTA 
MULTA MORATÓRIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE 
JUROS 
1 % (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINÁRIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97 

NN. 2 0 1 9 . 0 1 . 0 0 0 6 5 7 

Rua Azui l Lou re i ro , 6 9 1 , San ta Rosa - CEP - , GUARUJÁ-SP 
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fls. 5 

P R E F E I T U R A M U N I CI P A L D E GU ARU JÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

C.D.A N° 5.239/2019 

DATA: 08 de fevereiro de 2019 

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro 

NN. 2 0 1 9 . 0 1 . 0 0 0 6 5 7 

Rua Azui l Lou re i ro , 6 9 1 , San ta Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP 
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• _ B KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ajwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mgmmmm^mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m • • • 111%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m Mum m m mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .«w • 

R E M I Ç Ã O D A E X E C U Ç Ã O / A C O R D O :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Se o(s) execu tado(s ) , após a apresentação do edi ta l e m epígra fe , pagar a 
dív ida ou real izar acordo antes de a l ienado(s) o (s ) b e m ( n s ) , f i cará(ão) obr igado(s) a arcar com o ressarc imento das 
despesas de remoção , guarda e conservação dos bens, dev idamen te documentadas nos au tos , nos t e rmos do ar t . 
7 o , § 3 ° da Resolução do CNJ 2 3 6 / 2 0 1 6 , sem pre juízo a f ixação jud ic ia l de honorár ios dev idos a Gestora Lei loeiro, 
se assim en tender o M.M. Juízo Comi ten te . 

P U B L I C A Ç Ã O : A publ icação deste edi tal supre eventua l insucesso das not i f icações pessoais e dos respect ivos 
pa t ronos . A publ icação do edi tal deverá ocor rer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o lei lão. 

A U T O D E A R R E M A T A Ç Ã O : Assinado o au to pelo j u i z a a r rematação , sendo d ispensados demais ass inaturas , será 
considerada per fe i ta , acabada e i r re t ra táve l , a inda que venham a ser j u lgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação au tônoma de que t r a ta o § 4 o deste a r t i go , assegurada a possibi l idade de reparação pelos 
pre ju ízos sof r idos ( A r t . 9 0 3 , CPC/15) . 

R E LAÇ ÃO D O BE M ; D I R E I T O S S O BR E O A P A R T A M E N T O N ° 5 1 C O BE R T U R A, l o c a l i z a d o n a c o b e r t u r a o u 
6 ° p a v i m e n t o d o E D I F Í C I O V I V I A N E , s i t u a d o a R u a José d a S i lva R a i n h o , 3 8 , n o l o t e a m e n t o J a r d i m La s 
P a l m a s , n e s t a c i d a d e , m u n i c í p i o e c o m a r c a d e G u a r u j á / S P , contendo a área úti l de 2 5 2 , 2 7 m z a área c o m u m 
de 3 4 , 8 2 5 m 2 , encer rando a área to ta l de 2 8 7 , 0 9 5 m 2 , cor respondendo- lhe u m a f ração ideal de 7 , 0 3 6 9 2 % no 
te r reno e demais coisas comuns do condomín io , conf ron tando de quem da Rua José da Si lva Rainho o lhar para a 
m e s m o , na f ren te com o recuo da construção do edi f íc io, do lado esquerdo com o apa r t amen to 5 2 , vaz io , hall de 
ci rculação do pav imen to e recuo de fundos da const rução do edi f ício , cabendo lhe o d i re i to de uso de guarda de 
u m au tomóve l de passeio, e m lugar i nde te rminado e não número com auxíl io de manobr i s ta . C a d a s t r a d o na 
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l s o b o n ° 1 . 0 1 4 1 . 0 1 3 . 0 3 3 . M a t r í c u l a d o C R I d e G u a r u j á n ° 7 0 . 5 0 8 . 

Ô N U S : N ã o C o n s t a m ô n u s p a r a a r e f e r i d a m a t r i c u l a . 

V A L O R D A A V A L I A Ç Ã O : Ri 7 2 3 . 1 7 4 . 2 0 ( s e t e c e n t o s e v i n t e e t r ê s m i l , c e n t o e s e t e n t a e o u a t r o re a is e 
v i n t e c e n t a v o s » p a r a n o v / 1 8 q u e se rá a t u a l i z a d a na d a t a d a a l i e n a ç ã o . 

Nos t e rmos do A r t . 8 8 9 , § Ú N I C O , do CPC, caso o(s) execu tado(s ) , côn juges e terce i ros in teressados não se jam 
encon t rados , i n t imados ou cient i f icados por qua lquer razão das datas das praças, va lerá o presente como EDITAL 
DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus f ins efe i tos de d i re i to , será o presente ed i ta l , por 
ex t ra to , a f ixado no át r io f ó r u m no local de cos tume. Guaru já , 27 de novembro de 2 0 1 8 . 

D r. R ic a rd o F e r n a n d e s P i m e n t a J u s t o 
MM. Juiz de Direi to da I a Vara Cível da Comarca de Guaru já - SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE 

 JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Em dezenove de março de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE 

 JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Em nove de abril de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 309: Ciente.

Fls. 308: Defiro nova realização de leilão judicial, conforme solicitado.

Intime-se a gestora Lance Judicial para que apresente novas datas de praceamento, 
expedindo-se edital com observância das decisões anteriores.

Intime-se.

Guaruja, 29 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/04/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo   consta   da   relação   nº   0255/2019, 
 encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte 
 (OAB 99275/SP) 

 D.J.E 

 Daniella de Cassia Morandi Reis 
 Gonçalves (OAB 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira 
 (OAB 229227/SP) 

 D.J.E 

 Adriano Piovezan Fonte (OAB 
 306683/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   309:   Ciente.   Fls.   308:   Defiro   nova 
 realização   de   leilão   judicial,   conforme   solicitado.   Intime-se   a 
 gestora   Lance   Judicial   para   que   apresente   novas   datas   de 
 praceamento,   expedindo-se   edital   com   observância   das   decisões 
 anteriores. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 30 de abril de 2019. 

           Edison Alves do Nascimento 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 02/05/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0255/2019,   foi   disponibilizado   na   página   4548   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   02/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   309:   Ciente.   Fls.   308:   Defiro   nova 
 realização   de   leilão   judicial,   conforme   solicitado.   Intime-se   a 
 gestora   Lance   Judicial   para   que   apresente   novas   datas   de 
 praceamento,   expedindo-se   edital   com   observância   das   decisões 
 anteriores. Intime-se." 

           Guarujá, 2 de maio de 2019. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

   LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação 

Despesas de Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE 

DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 13/09/2019 ÁS 00H, e terá encerramento 

no dia 19/09/2019 às 17:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 17/10/2019 às 17:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

3. Informa que a matricula atualizada obtida junto ao cartório de registro de imóveis 

de Guarujá, encontra-se disponível no site deste Gestor. 
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4. Requer a juntada de débitos tributários emitidos através do sitio da prefeitura 

municipal do Guarujá.  

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem. 

 

6. Requer a juntada dos débitos da ação, que perfazem o montante de R$ 218.702,08 

para Junho/2019. 

 

7. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

8. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

9. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

10. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I 

do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem 

como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado 

constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que 

foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

11. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP 

CEP 11420-390 

 

LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU 

Avenida Santo Amaro nº 1860 Bairro Vila Olímpia, São Paulo CEP 04506-

002 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 
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Av. Santos Dumont, 800 - Vila Santo Antônio, Guarujá - SP, 11440-050 

  

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

13. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com 

maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 1 de julho de 2019. 

 

     LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação dos executados JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de 
domínio LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta 
Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face dos referidos 
executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 13/09/2019 ÁS 00H, e terá encerramento no 
dia 19/09/2019 às 17:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
17/10/2019 às 17:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: bem penhorado 
em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado. 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 130.184.95 (Junho/19). Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 218.702,08 para Junho/19. A hasta/leilão será precedida pela regras 
contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 
título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, 
(Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos 
que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem 
no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação).   
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o 
leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na 
cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no 
loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área 
útil de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe 
uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da 
Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado 
esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção 
do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e 
não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. 
Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matrícula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 740.019,43 (setecentos e quarenta mil, dezenove reais e quarenta e 
três centavos) para Junho/19 que será atualizada de acordo com a tabela prática do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 1 de julho de 2019.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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LANCE JUDICIAL

Emissão: 14/06/2019

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

Alienações Judiciais Eletrônicas

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

740.019,4369.953995723.174,20 0,00 740.019,4301/11/2018

Padrão de Cálculo: 740.019,43Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2019 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 71.583466 Subtotal: 740.019,43

JUROS:

- Não Apurado

740.019,43Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br (13) 3384 8000
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** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 18/06/2019

Autor: VIVIANE, COND. EDIF.   X   Réu: José de O. Pontes - Unid.51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223-1ª V.C.GJÁ

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

EXECUÇÃO DE ACORDO
28/02/2018 126.283,5416.036,00ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 94.804,98 10% 104.285,48 67.712311 110.247,54 16 16,0000%
28/02/2018 31.842,694.043,51HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 23.905,31 10% 26.295,84 67.712311 27.799,18 16 16,0000%

20.079,51 158.126,23138.046,72  Sub Total: 130.581,32  

MULTA 10% ART. 523 § 1ª do C.P.C.
18/06/2019 17.880,520,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 17.880,52 17.880,52 0 17.880,52
18/06/2019 17.880,520,00MULTA HONORÁRIOS R$ 17.880,52 17.880,52 0 17.880,52

0,00 35.761,0435.761,04  Sub Total: 35.761,04  

VINCEDAS
08/03/2018 1.841,99236,15CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 67.834193 1.605,84 15 15,0000%
08/05/2018 1.805,45204,09CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 68.024227 1.601,36 13 13,0000%
08/06/2018 1.782,08187,58CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 68.316731 1.594,50 12 12,0000%
08/07/2018 1.741,55169,53CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.29366 1.572,02 11 11,0000%
08/10/2018 1.686,03122,62CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.675294 1.563,41 8 8,0000%
08/11/2018 1.664,04106,86CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.953995 1.557,18 7 7,0000%
08/12/2018 1.749,8797,21CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 69.77911 1.652,66 6 6,0000%
08/01/2019 1.731,2480,89CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 69.8768 1.650,35 5 5,0000%
08/02/2019 1.708,9164,48CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 70.128356 1.644,43 4 4,0000%
08/03/2019 1.683,7048,10CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 70.507049 1.635,60 3 3,0000%
08/04/2019 1.654,9231,82CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.049953 1.623,10 2 2,0000%
08/05/2019 1.629,2315,81CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.476252 1.613,42 1 1,0000%

1.365,14 20.679,0119.313,87  Sub Total: 18.796,50  

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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** Monte Advogados Associados ***
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13)3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 18/06/2019

Autor: VIVIANE, COND. EDIF.   X   Réu: José de O. Pontes - Unid.51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223-1ª V.C.GJÁ

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
193.121,63CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

21.444,65- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2019 Total de Juros:
214.566,28- Multiplicador do Cálculo: 71.583466 Sub-Total:

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 4.135,80+ Honorários 20%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/06/2019.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 218.702,08*** Marysol Administração - 19757/ 4 *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Em 11 de julho de 2019 , promovo os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 

1ª Vara Cível da Comarca do Guarujá. Eu, _________ Bárbara Fernandes Altieri, Escrevente 

Técnico Judiciário, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 313 e ss: Aprovo a minuta do edital.

Proceda a serventia as anotações necessárias.

Guaruja, 11 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/07/2019 12:25 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0520/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   313   e   ss:   Aprovo   a   minuta   do   edital.   Proceda   a   serventia   as   anotações 
 necessárias." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 12 de julho de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 15/07/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0520/2019,   foi   disponibilizado   na   página   3424   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   15/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   313   e   ss:   Aprovo   a   minuta   do 
 edital. Proceda a serventia as anotações necessárias." 

           Guarujá, 15 de julho de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GUARUJÁ – SP.

Processo(s) Nº 1000107-18.2015.8.26.0223

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança em que CONDOMINIO EDIFICIO
VIVIANE  move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES , vem, permissa máxima venia, a presença de
Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5d54499eda8a7.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes acerca do teor de fls. 326.
Nada Mais. Guaruja, 09 de setembro de 2019. Eu, ___, Leandro 
Cardinali Sardenberg, Escrevente Técnico Judiciário. 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

Informa que o exequente está ciente do teor da petição de fls. 326.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 12/09/2019.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte
                                                                  OAB 99275/SP
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/09/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo   consta   da   relação   nº   0737/2019, 
 encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte 
 (OAB 99275/SP) 

 D.J.E 

 Daniella de Cassia Morandi Reis 
 Gonçalves (OAB 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira 
 (OAB 229227/SP) 

 D.J.E 

 Adriano Piovezan Fonte (OAB 
 306683/SP) 

 D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca do teor de fls. 326." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 13 de setembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/09/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0737/2019,   foi   disponibilizado   na   página   3739   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca do teor de fls. 326." 

           Guarujá, 13 de setembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE DIREITO  DA 1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP

Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223
Partes: CONDOMINIO  EDIFICIO  VIVIANE  contra  JOSE  DE
OLIVEIRA  PONTES  e  MARIA  APARECIDA  DE  OLIVEIRA
PONTES.
REF IMÓVEL CADASTRO Nº: 1-0141-013-033

 O  MUNICÍPIO DE  GUARUJÁ,  vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua procuradora, nos

autos  do PROCEDIMENTO COMUM, movido por  CONDOMINIO EDIFICIO

VIVIANE  contra JOSE DE OLIVEIRA PONTES e MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA PONTES, diante da designação de novo leilão dos imóveis para

13/09/2019, requerer a juntada dos demonstrativos de débitos que seguem

em anexo.

Atualmente o débito tributário do cadastro 1-0141-

013-033 é de R$ 141.110,68 (cento e quarenta e um mil, cento e dez reais

e sessenta e oito centavos),  composto de R$ 132.204,71 (cento e trinta e

dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) já inscritos em

dívida ativa e R$ 8.905,97 (oito mil, novecentos e cinco reais e noventa e

sete centavos) referentes ao ano de 2019, atualizados até setembro de 2019

sem prejuízo do acréscimo de eventuais valores devidos até a data do

efetivo levantamento.  

 Pasta -  1000107-18.2015.8.26.0223   – 1ª Vara Cível de Guarujá/SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

Termos em que
Pede deferimento.

          Guarujá, 16 de setembro de 2019.

Daniella de Cássia Morandi Reis Gonçalves 
Procuradora Municipal

OAB/SP 147.786

Fernanda Santos de Araujo

Estagiária da Procuradoria Municipal 

 Pasta -  1000107-18.2015.8.26.0223   – 1ª Vara Cível de Guarujá/SP  
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13/09/2019 SCIM v.1.5 - Da91

scim.guaruja.sp.gov.br/da91/debitos/Da91debitos_identificacao:00010141013033/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 1/2

MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS

LUIZ MITSURU SHIMIZU - IPTU - 1-0141-013-033

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário LUIZ MITSURU SHIMIZU
Compromissário(s) NEW LIFE ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
Identificação da Dívida IPTU - 1-0141-013-033
Valor Total Devido R$ 132.204,71

 

 

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido Honorários Desp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

1 2006 2008 Im.Predial Execut
Cód 9

41725/2008
*1

2.187,05 913,08 7.122,03 2.378,39 12.600,55 1.260,05 6,88 13.867,48 037246/2009

    Proc. Unificado: 05093453120098260223   Outros: 223012009509345

1 2007 2008 Im.Predial Execut
Cód 9

79218/2008
*1

2.263,60 921,97 6.638,49 2.346,47 12.170,53 1.217,05 0,00 13.387,58 037246/2009

    Proc. Unificado: 05093453120098260223   Outros: 223012009509345

1 2010 2010 Im.Predial Execut
Cód 9

4197/2010
*1

4.314,06 1.508,76 8.405,05 3.229,82 17.457,69 1.745,76 Paga 19.203,45 017282/2012

    Proc. Unificado: 05157403420128260223   Outros: 223012012515740

1 2011 2011 Im.Predial Execut
Cód 9

42228/2011
*1

4.603,43 1.529,76 7.566,29 3.045,91 16.745,39 1.674,53 Paga 18.419,92 017282/2012

    Proc. Unificado: 05157403420128260223   Outros: 223012012515740

1 2014 2014 Im.Predial Execut
Cód 9

3954/2015 5.686,22 1.595,88 5.060,53 2.293,53 14.636,16 1.463,61 17,93 16.117,70

    Proc. Unificado: 15144981820158260223   

1 2015 2015 Im.Predial Execut
Cód 9

6556/2016 5.734,59 1.514,04 3.886,29 1.835,92 12.970,84 1.297,08 17,93 14.285,85

    Proc. Unificado: 15147680820168260223   

1 2016 2016 Im.Predial Execut
Cód 9

5187/2017 6.326,61 1.514,76 2.979,03 1.247,06 12.067,46 1.206,74 16,56 13.290,76

    Proc. Unificado: 15071507520178260223   

1 2017 2017 Im.Predial Execut
Cód 9

5357/2018 6.862,86 1.517,88 2.068,25 727,12 11.176,11 1.117,61 15,00 12.308,72

    Proc. Unificado: 15007308320198260223   

1 2018 2018 Im.Predial Execut 5239/2019 7.215,14 1.520,28 1.171,90 386,55 10.293,87 1.029,38 0,00 11.323,25

SCIM v.1.5  - Usuário fernanda.dearaujo em 13/09/2019 14:56:58
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13/09/2019 SCIM v.1.5 - Da91

scim.guaruja.sp.gov.br/da91/debitos/Da91debitos_identificacao:00010141013033/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 2/2

MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS

LUIZ MITSURU SHIMIZU - IPTU - 1-0141-013-033

Cód 9

    Proc. Unificado: 15007308320198260223   

Total 45.193,56 12.536,41 44.897,86 17.490,77 120.118,60 12.011,81 74,30 132.204,71

TOTAL EM DÉBITO 132.204,71

*1 Houve pagamento parcial através do Termo de Acordo nº 204706/2014, tendo os valores sido deduzidos do total do
débito.
O valor do Dare-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.
 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 às 14h56m

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
01

07
-1

8.
20

15
.8

.2
6.

02
23

 e
 c

ód
ig

o 
43

E7
A3

1.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r D
AN

IE
LL

A 
DE

 C
AS

SI
A 

MO
RA

ND
I R

EI
S 

GO
NC

AL
VE

S 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
17

/09
/20

19
 às

 16
:14

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
GJ

A1
97

01
28

52
80

    
 .

fls. 334



13/09/2019 SCIM v.1.5 - Mvia2 Boletos

scim.guaruja.sp.gov.br/mvia2_boletos/lista 1/1

Cobranças 2ª Via - Impressão de Segunda Via de IPTU

Emissão 0 de 2019
Cadastro 1-0141-013-033  

Exercício 2019  

Ano Base 2019  

Proprietário LUIZ MITSURU SHIMIZU  

Compromissário / Outros JOSE DE OLIVEIRA PONTES  

Endereço do Imóvel R JOSE DA SILVA RAINHO, 38 - 00 51 - GUARUJA/SP  

Nº Parcelas 12  

Status Emitido  

Contribuição Voluntária
Tipo Data de Vencimento Valor Lançado  

BEM ESTAR ANIMAL 27/12/2019 R$ 12,00 Visualizar Imprimir   

Parcelas
Parcela Data de Vencimento Valor Lançado Valor Devido  
ÚNICA 22/01/2019 R$ 7.608,42 R$ 7.608,42 Cota única com data de Pagamento Expirada  

1 22/01/2019 R$ 634,09 R$ 811,62 Visualizar Imprimir   

2 08/02/2019 R$ 634,03 R$ 811,55 Visualizar Imprimir   

3 08/03/2019 R$ 634,03 R$ 805,21 Visualizar Imprimir   

4 10/04/2019 R$ 634,03 R$ 798,87 Visualizar Imprimir   

5 09/05/2019 R$ 634,03 R$ 792,53 Visualizar Imprimir   

6 07/06/2019 R$ 634,03 R$ 786,19 Visualizar Imprimir   

7 10/07/2019 R$ 634,03 R$ 779,85 Visualizar Imprimir   

8 09/08/2019 R$ 634,03 R$ 773,51 Visualizar Imprimir   

9 11/09/2019 R$ 634,03 R$ 644,55 Visualizar Imprimir   

10 09/10/2019 R$ 634,03 R$ 634,03 Visualizar Imprimir   

11 08/11/2019 R$ 634,03 R$ 634,03 Visualizar Imprimir   

12 11/12/2019 R$ 634,03 R$ 634,03 Visualizar Imprimir   

SCIM v.1.5  - Usuário fernanda.dearaujo em 13/09/2019 14:58:40
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município
44.959.021/0001-04

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110

NN. 2019.01.000657 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE GUARUJÁ

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s):

CADASTRO MUNICIPAL 1-0141-013-033
EXECUTADO:Luiz Mitsuru Shimizu e outros CPF/CNPJ: CPF 014.691.958-01
END.: R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ ENDEREÇO

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 
Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 11420-390

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO
IMP. PREDIAL 5239/2019 2018 2018 R$ 7.215,14 R$ 9.692,09
IMP. PREDIAL 5357/2018 2017 2017 R$ 6.862,86 R$ 9.472,83

TOTAL R$ 14.078,00 R$ 19.164,92

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2º, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7º da LEF.
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, o bloqueio no BACENJUD e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações 
pessoais do(s) executado(s)
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, arresto no 
BACENJUD arresto on line do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação, se o caso, RENAJUD e, 
por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem 
comparecimento do (s) executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com 
posterior conversão em penhora.
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado.
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da penhora (art. 7º, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). Caso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3º da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel
E) A Fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio depósito nos termos do art. 7º, 
inciso IV e art. 39 ambos da LEF.

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.

P. Deferimento. Guarujá. 08/02/2019. .]

Guilherme Henrique de Abreu Imakawa
Procurador Municipal –OAB/SP Nº 197.737
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 5.357/2018

NN. 2019.01.000657

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
5.357/2018 08/01/2018 629 140

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
Luiz Mitsuru Shimizu 1-0141-013-033 33041 0
  CPF 014.691.958-01 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: R Jose da Silva Rainho, 00038, 00 51,  
Jd.las Palmas, Guarujá - SP 11420-390

2017 2017

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 6.862,86 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)08/01/2018
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 24/01/2017 571,85 28,54 120,06 72,04 792,49
2 10/02/2017 571,91 28,39 120,06 66,03 786,39
3 10/03/2017 571,91 28,39 120,06 60,03 780,39
4 11/04/2017 571,91 28,39 120,06 54,03 774,39
5 11/05/2017 571,91 28,39 120,06 48,02 768,38
6 13/06/2017 571,91 28,39 120,06 42,02 762,38
7 13/07/2017 571,91 28,39 120,06 36,02 756,38
8 11/08/2017 571,91 28,39 120,06 30,02 750,38
9 12/09/2017 571,91 28,39 120,06 24,01 744,37
10 11/10/2017 571,91 28,39 120,06 18,01 738,37
11 10/11/2017 571,91 28,39 120,06 12,01 732,37
12 11/12/2017 571,91 28,39 55,46 6,00 661,76
TOTAL 6.862,86 340,83 1.376,12 468,24 9.048,05

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1500730-83.2019.8.26.0223 e código 370E866.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por VANIA CAMILLO e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 11/02/2019 às 13:42 , sob o número 15007308320198260223.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 5.239/2019

NN. 2019.01.000657

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa - CEP -, GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
5.239/2019 08/01/2019 669 110

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
Luiz Mitsuru Shimizu 1-0141-013-033 33222 0
  CPF 014.691.958-01 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: Rua Jose da Silva Rainho, 00038, 00 
51,  Jd.las Palmas, Guarujá - SP 00000-000

2018 2018

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  R Jose da Silva Rainho,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: Jd.las Palmas, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

Maria Aparecida de Oliveira CPF 493.974.001-34 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

Jose de Oliveira Pontes CPF 204.041.407-00 R Jose da Silva Rainho 00038 00 51 Bairro:Jd.las Palmas Guarujá/SP 
11420-390

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 7.215,14 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)08/01/2019
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 19/01/2018 601,39 32,24 126,69 76,02 836,34
2 09/02/2018 601,25 32,21 126,69 69,68 829,83
3 09/03/2018 601,25 32,21 126,69 63,35 823,50
4 10/04/2018 601,25 32,21 126,69 57,01 817,16
5 09/05/2018 601,25 32,21 126,69 50,68 810,83
6 08/06/2018 601,25 32,21 126,69 44,34 804,49
7 10/07/2018 601,25 32,21 126,69 38,01 798,16
8 09/08/2018 601,25 32,21 126,69 31,67 791,82
9 11/09/2018 601,25 32,21 126,69 25,34 785,49
10 09/10/2018 601,25 32,21 126,69 19,00 779,15
11 09/11/2018 601,25 32,21 126,69 12,67 772,82
12 11/12/2018 601,25 32,21 58,53 6,33 698,32
TOTAL 7.215,14 386,55 1.452,12 494,10 9.547,91

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação dos executados JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de 
domínio LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta 
Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face dos referidos 
executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a 
seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 13/09/2019 ÁS 00H, e terá encerramento no 
dia 19/09/2019 às 17:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
17/10/2019 às 17:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: bem penhorado 
em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado. 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 130.184.95 (Junho/19). Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 218.702,08 para Junho/19. A hasta/leilão será precedida pela regras 
contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 
título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, 
(Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos 
que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem 
no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação).   
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PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de 
honorários devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o 
leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na 
cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no 
loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área 
útil de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe 
uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da 
Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado 
esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção 
do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e 
não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. 
Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matrícula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 740.019,43 (setecentos e quarenta mil, dezenove reais e quarenta e 
três centavos) para Junho/19 que será atualizada de acordo com a tabela prática do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 1 de julho de 2019.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE 

 JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Em dezenove de setembro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes acerca do teor de fls. 343.
Nada Mais. Guaruja, 03 de outubro de 2019. Eu, ___, Leandro 
Cardinali Sardenberg, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/10/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo   consta   da   relação   nº   0834/2019, 
 encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte 
 (OAB 99275/SP) 

 D.J.E 

 Daniella de Cassia Morandi Reis 
 Gonçalves (OAB 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira 
 (OAB 229227/SP) 

 D.J.E 

 Adriano Piovezan Fonte (OAB 
 306683/SP) 

 D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca do teor de fls. 343." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 4 de outubro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

O exequente está ciente do teor da petição de fls. 343.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 07/10/2019.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte
                                                                  OAB 99275/SP
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/10/20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0834/2019,   foi   disponibilizado   na   página   2952   do   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca do teor de fls. 343." 

           Guarujá, 9 de outubro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

 

    LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Despesas de Condomínio em que 

o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 10 de Outubro de 2019. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a): 
 
JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, COM 
ENDEREÇO À RUA JOSE DA SILVA RAINHO Nº 38 APTO 51, JARDIM LAS PALMAS, GUARUJÁ, 
SP  CEP 11420-390 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação dos executados JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de 
domínio LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta 
Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face dos referidos 
executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 13/09/2019 ÁS 00H, e terá encerramento no 
dia 19/09/2019 às 17:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 17/10/2019 
às 17:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, 
que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: bem penhorado 
em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado. 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 130.184.95 (Junho/19). Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 218.702,08 para Junho/19. A hasta/leilão será precedida pela regras 
contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários 
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 
assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo 
preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores 
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ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 
1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), 
assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação).   
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos 
que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar 
a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários 
devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura 
ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento 
Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 
252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua 
José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo 
com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , 
cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número 
com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do 
CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matrícula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 740.019,43 (setecentos e quarenta mil, dezenove reais e quarenta e 
três centavos) para Junho/19 que será atualizada de acordo com a tabela prática do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 10 de outubro de 2019.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a): 
 
LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU, COM ENDEREÇO À AVENIDA 
SANTO AMARO, Nº 1860, BAIRRO VILA OLÍMPIA, SÃO PAULO/SP  CEP 04506-002 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação dos executados JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de 
domínio LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta 
Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face dos referidos 
executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 13/09/2019 ÁS 00H, e terá encerramento no 
dia 19/09/2019 às 17:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 17/10/2019 
às 17:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, 
que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: bem penhorado 
em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado. 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 130.184.95 (Junho/19). Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 218.702,08 para Junho/19. A hasta/leilão será precedida pela regras 
contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários 
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 
assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo 
preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores 
ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 
1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
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natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), 
assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação).   
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos 
que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar 
a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários 
devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura 
ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento 
Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 
252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua 
José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo 
com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , 
cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número 
com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do 
CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matrícula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 740.019,43 (setecentos e quarenta mil, dezenove reais e quarenta e 
três centavos) para Junho/19 que será atualizada de acordo com a tabela prática do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 10 de outubro de 2019.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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A(o) Ilmo(a) Sr(a): 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, COM ENDEREÇO À AV. SANTOS DUMONT, Nº 800 
- VILA SANTO ANTÔNIO, GUARUJÁ/SP  CEP 11440-050 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação dos executados JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de 
domínio LUIZ MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta 
Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face dos referidos 
executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 13/09/2019 ÁS 00H, e terá encerramento no 
dia 19/09/2019 às 17:30 hrs; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 17/10/2019 
às 17:30 hrs (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, 
que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: bem penhorado 
em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação;(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de 
avaliação atualizado. 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 130.184.95 (Junho/19). Constam 
débitos desta ação no valor de R$ 218.702,08 para Junho/19. A hasta/leilão será precedida pela regras 
contidos nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários 
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem 
assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, 
subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo 
preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores 
ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 
1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de 
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natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), 
assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação).   
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos 
que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar 
a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos 
autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo a fixação judicial de honorários 
devidos a Gestora Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura 
ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento 
Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 
252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua 
José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo 
com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , 
cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número 
com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do 
CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matrícula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 740.019,43 (setecentos e quarenta mil, dezenove reais e quarenta e 
três centavos) para Junho/19 que será atualizada de acordo com a tabela prática do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 10 de outubro de 2019.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

Requer seja intimada a empresa leiloeira a informar o ocorrido na 2ª praça.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 06/11/2019.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte
                                                                  OAB 99275/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

47
1C

C
1C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
N

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

11
/2

01
9 

às
 1

5:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
19

70
15

69
77

6 
   

 .

fls. 365



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fica a gestora intimada para que informe o resultado das praças no prazo de 10 
(dez) dias.

Intime-se.

Guaruja, 07 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/11/2019 10:04 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0945/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fica   a   gestora   intimada   para   que   informe   o   resultado   das   praças   no   prazo   de   10 
 (dez) dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 8 de novembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE 

 JOSE DE OLIVEIRA PONTES 

Em dezessete de outubro de dois mil e dezenove foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Assim, requer uma nova tentativa de alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos do parágrafo único do art. 891 do CPC e informa

que providenciará todo o quanto necessário para efetividade nas as hastas.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 368: Manifeste-se o Exequente acerca do leilão frustrado.

Intime-se.

Guaruja, 08 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/11/2019 11:56 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0958/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 368: Manifeste-se o Exequente acerca do leilão frustrado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 11 de novembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

Requer seja determinada a empresa leiloeira a realização de novas praças.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 12/11/2019.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte
                                                                  OAB 99275/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

47
73

8D
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
N

E
 F

R
E

IT
A

S
 M

O
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

0:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
19

70
15

98
47

4 
   

 .

fls. 371



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Intime-se a  empresa leiloeira para que apresente datas para novas praças. 

Int.

Guaruja, 12 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/11/2019 12:22 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0965/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se a empresa leiloeira para que apresente datas para novas praças. Int." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 13 de novembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/11/2019 14:45 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0945/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3386   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fica   a   gestora   intimada   para   que   informe   o   resultado   das   praças   no   prazo   de   10 
 (dez) dias. Intime-se." 

           Guarujá, 13 de novembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/11/2019 11:00 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0958/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3970   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 368: Manifeste-se o Exequente acerca do leilão frustrado. Intime-se." 

           Guarujá, 14 de novembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/11/2019 11:18 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0965/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3611   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se a empresa leiloeira para que apresente datas para novas praças. Int." 

           Guarujá, 22 de novembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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MANDADO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS -URGENTE

02ª Vara do Trabalho do Guarujá <vtguaruja02@trtsp.jus.br>

Sex, 24/01/2020 13:14

Para:  GUARUJA - 1 OFICIO CIVEL <guaruja1cv@tjsp.jus.br>

Boa Tarde!

Nosso Processo nº:1000746-74.2016.5.02.0302
Vosso Processo nº: 1000107-18.2015.8.26.0223 (1ª Vara Cível do Foro de 
Guarujá)

Prezado Senhor Diretor da 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá

Por ordem da Exma. Sra. Juíza Dra. THAÍS TANNUS DE CARVALHO solicito a V. Sa., 
a penhora no rosto dos autos nº  1000107-18.2015.8.26.0223 até o limite da 
execução no valor de R$ em 108.500,00 em 01/05/2018.
SOLICITA-SE URGÊNCIA NA MEDIDA. 
Atenciosamente.
Isabel Cristina Castelões (aj)

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARUJÁ

PROCESSO 
Nº 000746-74.2016.5.02.0302

EXEQUENTE: Lucimar Aparecida Lemos Nascimento-CPF: 066.298.298-32

EXECUTADA: 
Nautica Despachos Maritimos Ltda - me-CNPJ: 00.034.501/0001-99

Rota sem Limite Moto Group-CNPJ: 05.531.596/0001-70 

Maria Aparecida de Oliveira Pontes-CPF: 493.974.001-34 

Jose de Oliveira Pontes-CPF: 204.041.407-00 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 2ª Vara do Trabalho de 

GUARUJÁ, no uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, SOLICITA o
registro da penhora no rosto dos autos do processo número em  1000107-
18.2015.8.26.0223 trâmite perante essa  1ª Vara Cível do Foro de Guarujá
corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber:

1.Principal
R$ 
108.500,00

2.FGTS/Cta.vinc. 
0,00

3.Juros 4.Leiloeiros
0,00

5.Editais
0,00

6.INSS rte.
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7.INSS rdo. 8.Custas 9.Emolumentos 10.IRRF
0,00

11.Multas
0,00

12.Hon.adv. 

13.Hon.Peric. 14.Outros-
Perícia

TOTAL
108.500,00

Data de Atualização
01/05/2018

Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e-mail, 
para ciência a quem de direito.
Em 24/01/2020
Eu, Diretor(a) de Secretaria Substituto subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do 
Trabalho.

___________________________________________
Gustavo Eberle Moraes Alves‒ Diretor de Secretaria
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 377/378: Anote-se. Ciência às partes acerca da penhora no rosto dos autos 
solicitada pela 2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP, nos autos nº 000746-74.2016.5.02.0302, sobre 
eventual crédito do Executado – José de Oliveira Pontes,  até o limite de R$108.500,00 (valor 
atualizado até 01/05/2018).

Solicito ao Exmo(a) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Guarujá, seja encaminhada 
cópia da r. decisão que deferiu a penhora no rosto destes autos, para instruir estes autos.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Intime-se.

Guaruja, 27 de janeiro de 2020

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

A(o)
Ilmo(a). Sr(a).
<destinatário>*
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/01/2020 12:36 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0027/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   377/378:   Anote-se.   Ciência   às   partes   acerca   da   penhora   no   rosto   dos   autos 
 solicitada   pela   2ª   Vara   do   Trabalho   de   Guarujá/SP,   nos   autos   nº   000746-74.2016.5.02.0302,   sobre   eventual 
 crédito   do   Executado   -   José   de   Oliveira   Pontes,   até   o   limite   de   R$108.500,00   (valor   atualizado   até 
 01/05/2018).   Solicito   ao   Exmo(a)   Juiz(a)   da   2ª   Vara   do   Trabalho   de   Guarujá,   seja   encaminhada   cópia   da   r. 
 decisão   que   deferiu   a   penhora   no   rosto   destes   autos,   para   instruir   estes   autos.   Servirá   o   presente   despacho, 
 por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 28 de janeiro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 29/01/2020 11:58 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0027/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4435   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   377/378:   Anote-se.   Ciência   às   partes   acerca   da   penhora   no   rosto   dos   autos 
 solicitada   pela   2ª   Vara   do   Trabalho   de   Guarujá/SP,   nos   autos   nº   000746-74.2016.5.02.0302,   sobre   eventual 
 crédito   do   Executado   -   José   de   Oliveira   Pontes,   até   o   limite   de   R$108.500,00   (valor   atualizado   até 
 01/05/2018).   Solicito   ao   Exmo(a)   Juiz(a)   da   2ª   Vara   do   Trabalho   de   Guarujá,   seja   encaminhada   cópia   da   r. 
 decisão   que   deferiu   a   penhora   no   rosto   destes   autos,   para   instruir   estes   autos.   Servirá   o   presente   despacho, 
 por cópia digitada, como OFÍCIO. Intime-se." 

           Guarujá, 29 de janeiro de 2020. 

           Leandro Cardinali Sardenberg 
           Chefe de Seção Judiciário 
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PASTA: 19757

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá.

(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223).
(PROCESSO DIGITAL).

                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, por seu advogado 
abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ DE OLIVEIRA 
PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e requerer:

O exequente está ciente do oficio encaminhado pela Justiça do Trabalho.

                                                      Termos em que do prosseguimento do feito.

                                                      P. Deferimento.

                                                      Guarujá, 29/01/2020.

                                                       

                                                      Dr. José Renato de Almeida Monte
                                                                  OAB 99275/SP
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ANOTAÇÃO DE PENHORA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - PROC. 
(VOSSO) Nº 1000746-74.2016.5.02.0302

PAULO PEDRO CACEMIRO <paulopc@tjsp.jus.br>

Qui, 30/01/2020 13:51

Para:  02ª Vara do Trabalho do Guarujá <vtguaruja02@trtsp.jus.br>

1 anexos (138 KB)

Despacho-Ofício [1000107-18.2015.8.26.0223].pdf; 

Processo Digital nº:        1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto:           Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente:                    CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido:                      JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Boa tarde, 

EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) DA 

2ª Vara do Trabalho de GUARUJÁ

Em cumprimento ao r. despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta 1ª Vara Cível da 

Comarca de Guarujá/SP nos autos em epígrafe, COMUNICO Vossa Excelência que foi anotada 

às fls. 379/380, a penhora no rosto dos autos deferida nos autos (vosso) nº 1000746-

74.2016.5.02.0302, SOLICITO seja encaminhada cópia da r. decisão que deferiu a penhora no 

rosto dos autos, para instruir os nossos autos, conforme ofício anexo.

Obs.: Os autos se encontram aguardando manifestação da empresa leiloeira (agendamento de 

novas praças).

Atenciosamente,

PAULO PEDRO CACEMIRO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1ª Vara Cível

Rua Silvio Daige, 280 - Jardim Tejereba - Guarujá/SP - CEP: 11440-900

Tel: (13) 3386-2950 - Ramal 220 

E-mail: paulopc@tjsp.jus.br
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Retransmitidas: ANOTAÇÃO DE PENHORA E SOLICITAÇÃO DE 
DOCUMENTOS - PROC. (VOSSO) Nº 1000746-74.2016.5.02.0302

Microsoft Outlook 
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com
>
Qui, 30/01/2020 13:51

Para:  02ª Vara do Trabalho do Guarujá <vtguaruja02@trtsp.jus.br>

1 anexos (15 KB)

ANOTAÇÃO DE PENHORA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - PROC. (VOSSO) Nº 1000746-74.2016.5.02.0302; 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor 

de destino não enviou uma notificação de entrega:

02ª Vara do Trabalho do Guarujá (vtguaruja02@trtsp.jus.br)

Assunto: ANOTAÇÃO DE PENHORA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - PROC. (VOSSO) Nº 
1000746-74.2016.5.02.0302
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Re: ANOTAÇÃO DE PENHORA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - PROC. 
(VOSSO) Nº 1000746-74.2016.5.02.0302

02ª Vara do Trabalho do Guarujá <vtguaruja02@trtsp.jus.br>

Qui, 30/01/2020 14:13

Para:  PAULO PEDRO CACEMIRO <paulopc@tjsp.jus.br>

1 anexos (237 KB)

1000746-2016.pdf; 

Boa tarde!

Segue a cópia do despacho, conforme solicitado.

Atenciosamente,

2a. VT Guarujá

De: "paulopc" <paulopc@tjsp.jus.br>
Para: "02ª Vara do Trabalho do Guarujá" <vtguaruja02@trtsp.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 30 de janeiro de 2020 13:51:00
Assunto: ANOTAÇÃO DE PENHORA E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS - 
PROC. (VOSSO) Nº 1000746-74.2016.5.02.0302

Processo Digital nº:        1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto:           Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente:                    CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido:                      JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Boa tarde, 
EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) DA 
2ª Vara do Trabalho de GUARUJÁ

Em cumprimento ao r. despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta 1ª Vara Cível da 
Comarca de Guarujá/SP nos autos em epígrafe, COMUNICO Vossa Excelência que foi anotada 
às fls. 379/380, a penhora no rosto dos autos deferida nos autos (vosso) nº 1000746-
74.2016.5.02.0302, SOLICITO seja encaminhada cópia da r. decisão que deferiu a penhora no 
rosto dos autos, para instruir os nossos autos, conforme ofício anexo.

Obs.: Os autos se encontram aguardando manifestação da empresa leiloeira (agendamento de 
novas praças).

Atenciosamente,

PAULO PEDRO CACEMIRO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1ª Vara Cível

Rua Silvio Daige, 280 - Jardim Tejereba - Guarujá/SP - CEP: 11440-900

Tel: (13) 3386-2950 - Ramal 220 

E-mail: paulopc@tjsp.jus.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Despesas de 

Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA 

PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública para 

aprovação, com datas de 1ª Praça terá início no dia 25/03/2020 ÁS 00H, e terá encerramento 

no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 

seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido 

o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 
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3. Informa que a matrícula atualizada obtida junto ao cartório de registro de imóveis 

de Guarujá, encontra-se disponível no site deste Gestor. 

 

4. Requer a juntada de débitos tributários emitidos através do sitio da prefeitura 

municipal do Guarujá.  

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem. 

 

6. Requer a juntada dos débitos da ação atualizados. 

 

7. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

8. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

9. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

10. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I 

do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem 

como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado 

constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que 

foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

11. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP 

CEP 11420-390 

  

12. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4B
B

71
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

20
70

00
96

66
3 

   
 .

fls. 389



 
 

13. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 30 de janeiro de 2020. 

 

     LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face das referidas 
executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 25/03/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; 
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá 
em aberto para captação de lances e se encerrará em 16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 150.507,42 (jan/20). Constam débitos 
desta ação no valor de R$ 247.765,44 para (jan/20). A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do 
Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou 
alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
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obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a 
data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 
6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las 
Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27m² a área comum 
de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a 
mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de 
um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 754.750,06 (setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta 
reais e seis centavos) para jan/20, que será atualizada na data da alienação.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Guarujá, 23 de janeiro de 2020.  

 
      

 
Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 701.750,87

Data inicial:  04/2018

Data de atualização:  01/2020

Valor atualizado: R$ 754.750,06

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

4B
B

71
9F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
01

/2
02

0 
às

 1
3:

45
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

20
70

00
96

66
3 

   
 .

fls. 396



 Monte Advogados Associados
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 22/01/2020

Autor: VIVIANE COND. EDIF.   X   Réu: JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES - UNID. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223-1ª V.C.GJÁ

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

EXECUÇÃO DE ACORDO
28/02/2018 135.952,7023.510,61ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 94.804,98 10% 104.285,48 67.712311 112.442,09 23 23,0000%
28/02/2018 34.280,805.928,25HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 23.905,31 10% 26.295,84 67.712311 28.352,55 23 23,0000%

29.438,86 170.233,50140.794,64  Sub Total: 130.581,32  

MULTA 10% ART. 523 § 1ª do C.P.C.
22/01/2020 20.647,120,00MULTA HONORÁRIOS R$ 20.647,12 20.647,12 0 20.647,12
22/01/2020 20.647,120,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 20.647,12 20.647,12 0 20.647,12

0,00 41.294,2441.294,24  Sub Total: 41.294,24  

VINCENDAS
08/03/2018 1.991,06353,25CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 67.834193 1.637,81 22 22,0000%
08/05/2018 1.953,47320,24CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 68.024227 1.633,23 20 20,0000%
08/06/2018 1.929,16302,92CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 68.316731 1.626,24 19 19,0000%
08/07/2018 1.886,24282,93CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.29366 1.603,31 18 18,0000%
08/10/2018 1.829,01234,48CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.675294 1.594,53 15 15,0000%
08/11/2018 1.806,16217,98CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.953995 1.588,18 14 14,0000%
08/12/2018 1.900,38214,82CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 69.77911 1.685,56 13 13,0000%
08/01/2019 1.881,22198,02CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 69.8768 1.683,20 12 12,0000%
08/02/2019 1.858,04180,87CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 70.128356 1.677,17 11 11,0000%
08/03/2019 1.831,70163,54CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 70.507049 1.668,16 10 10,0000%
08/04/2019 1.801,47146,06CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.049953 1.655,41 9 9,0000%
08/05/2019 1.774,60129,06CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.476252 1.645,54 8 8,0000%
08/06/2019 1.755,82112,75CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.583466 1.643,07 7 7,0000%
08/07/2019 1.739,5596,64CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.590624 1.642,91 6 6,0000%
08/08/2019 1.721,7280,45CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.662214 1.641,27 5 5,0000%
08/09/2019 2.538,4995,79CONDOMÍNIO R$ 2.353,47 2% 2.400,54 71.748208 2.442,70 4 4,0000%

3.129,80 30.198,0927.068,29  Sub Total: 26.030,07  

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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 Monte Advogados Associados
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 22/01/2020

Autor: VIVIANE COND. EDIF.   X   Réu: JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES - UNID. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223-1ª V.C.GJÁ

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
209.157,17CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

32.568,66- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2020 Total de Juros:
241.725,83- Multiplicador do Cálculo: 73.008384 Sub-Total:

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 6.039,61+ Honorários 20%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/01/2020.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 247.765,44*** MARYSOL ADMINISTRAÇÃO - 19757/2 *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, ficam as partes intimadas, através de 
seus advogados constituídos nos autos, da designação de praças em relação ao 
imóvel penhorado, sendo que a 1ª Praça terá início no dia 25/03/2020 ÁS 00H, e terá 
encerramento no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou 
igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 16/04/2020 às 13h e 03min (ambas 
no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. Através do Portal 
www.lancejudicial.com.br. IMÓVEL: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 
51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO 
VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las 
Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, Cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.

Nada Mais. Guaruja, 13 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Antônio 
César do Monte, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1000107-18.2015.8.26.0223

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 223.2020/003917-6

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). Ricardo Fernandes 
Pimenta Justo, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Procedimento Comum Cível,

INTIME PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, CNPJ 44.959.021/0001-04, Avenida 
Santos Dumont, 800, Vila Santo Antonio, CEP 11432-502, Guaruja - SP, para os termos da 
decisão como segue:

DECISÃO:  "Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, ficam as partes intimadas, através de 
seus advogados constituídos nos autos, da designação de praças em relação ao imóvel penhorado, 
sendo que a 1ª Praça terá início no dia 25/03/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 
27/03/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. Através do Portal 
www.lancejudicial.com.br. IMÓVEL: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 
COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, situado a Rua 
José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de 
Guarujá/SP, Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de 
Guarujá nº 70.508.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Guaruja, 13 de fevereiro de 2020. Elder Quirino Da 
Silva Batista, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

*22320200039176*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
JOSE DE OLIVEIRA PONTES
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas 
Guaruja-SP 
CEP 11420-390

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)  da designação da  1ª Praça que terá início no dia 25/03/2020 
ÁS 00H, e terá encerramento no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. Através do Portal www.lancejudicial.com.br. IMÓVEL: DIREITOS 
SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, 
situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de 
Guarujá/SP, Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
13 de fevereiro de 2020. Antônio César do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
Maria Aparecida de Oliveira Pontes
Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas 
Guaruja-SP 
CEP 11420-390

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)  da designação da  1ª Praça que terá início no dia 25/03/2020 
ÁS 00H, e terá encerramento no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. Através do Portal www.lancejudicial.com.br. IMÓVEL: DIREITOS 
SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, 
situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de 
Guarujá/SP, Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
13 de fevereiro de 2020. Antônio César do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
CLEIDE FARINHA SHIMIZU
Avenida Santo Amaro, 1860, Vila Nova Conceicao 
São Paulo-SP 
CEP 04506-002

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)  da designação da  1ª Praça que terá início no dia 25/03/2020 
ÁS 00H, e terá encerramento no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. Através do Portal www.lancejudicial.com.br. IMÓVEL: DIREITOS 
SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, 
situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de 
Guarujá/SP, Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
13 de fevereiro de 2020. Antônio César do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ FORO DE GUARUJÁ 1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Destinatário(a):
LUIZ MITSUMI SHIMIZU
Avenida Santo Amaro, 1860, Vila Nova Conceicao 
São Paulo-SP 
CEP 04506-002

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)  da designação da  1ª Praça que terá início no dia 25/03/2020 
ÁS 00H, e terá encerramento no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 
acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. Através do Portal www.lancejudicial.com.br. IMÓVEL: DIREITOS 
SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFÍCIO VIVIANE, 
situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de 
Guarujá/SP, Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 
13 de fevereiro de 2020. Antônio César do Monte, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/02/2020 11:52 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   ficam   as   partes   intimadas,   através   de   seus 
 advogados   constituídos   nos   autos,   da   designação   de   praças   em   relação   ao   imóvel   penhorado,   sendo   que   a   1ª 
 Praça   terá   início   no   dia   25/03/2020   ÁS   00H,   e   terá   encerramento   no   dia   27/03/2020   às   13h   e   03min;   não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá 
 em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   16/04/2020   às   13h   e   03min   (ambas   no   horário   de 
 Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   50%   da   avaliação 
 ATUALIZADA.   Através   do   Portal   www.lancejudicial.com.br.   IMÓVEL:   DIREITOS   SOBRE   O   APARTAMENTO 
 Nº   51   COBERTURA,   localizado   na   cobertura   ou   6º   pavimento   do   EDIFÍCIO   VIVIANE,   situado   a   Rua   José   da 
 Silva   Rainho,   38,   no   loteamento   Jardim   Las   Palmas,   nesta   cidade,   município   e   comarca   de   Guarujá/SP, 
 Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 14 de fevereiro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/02/2020 13:01 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3882   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   ficam   as   partes   intimadas,   através   de   seus 
 advogados   constituídos   nos   autos,   da   designação   de   praças   em   relação   ao   imóvel   penhorado,   sendo   que   a   1ª 
 Praça   terá   início   no   dia   25/03/2020   ÁS   00H,   e   terá   encerramento   no   dia   27/03/2020   às   13h   e   03min;   não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá 
 em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   16/04/2020   às   13h   e   03min   (ambas   no   horário   de 
 Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   50%   da   avaliação 
 ATUALIZADA.   Através   do   Portal   www.lancejudicial.com.br.   IMÓVEL:   DIREITOS   SOBRE   O   APARTAMENTO 
 Nº   51   COBERTURA,   localizado   na   cobertura   ou   6º   pavimento   do   EDIFÍCIO   VIVIANE,   situado   a   Rua   José   da 
 Silva   Rainho,   38,   no   loteamento   Jardim   Las   Palmas,   nesta   cidade,   município   e   comarca   de   Guarujá/SP, 
 Cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508." 

           Guarujá, 18 de fevereiro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GUARUJÁ – SP.

Processo(s) Nº 1000107-18.2015.8.26.0223

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Direitos / Deveres do Condômino em que 
CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA
DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r.
despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5e454ae704c52.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes acerca do informado à fls. 411.
Nada Mais. Guaruja, 26 de março de 2020. Eu, ___, Leandro 
Cardinali Sardenberg, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/03/2020 15:17 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0100/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca do informado à fls. 411." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 28 de março de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/04/2020 23:09 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2020,   foi   disponibilizado   na   página   3830   do 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à 
 data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca do informado à fls. 411." 

           Guarujá, 3 de abril de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe - Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Valeria Jayme De Campos (26894)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2020/003917-6  dirigi-me ao endereço indicado: Av. Santos Dumont 
800 – Sto.Antonio e fui informada que deveria me dirigir ao Prédio da 
Divida Ativa, Rua Azuil Loureiro, 691 – Sta. Rosa, onde INTIMEI  a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ na pessoa de seu procurador, 
Dr. Paulo Henrique Tetti, que de tudo bem ciente ficou, aceitou a contrafé e 
exarou sua assinatura.
O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 05 de março de 2020.

Número de Cotas: 2
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

 

    LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo 

TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação 

Despesas de Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE 

DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima 

vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) executado(s) e 

demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC combinado com o art. 

1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 28 de Maio de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

53
27

64
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

05
/2

02
0 

às
 0

9:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
20

70
06

05
02

9 
   

 .

fls. 417



  
 

A(O) ILMO(A) SR(A): 
    
JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, COM ENDEREÇO À RUA JOSE DA 
SILVA RAINHO, Nº 38, APTO 51, JARDIM LAS PALMAS, GUARUJÁ/SP  CEP 11420-390 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-
18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face das referidas executadas, e que 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
  
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 25/03/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 27/03/2020 às 13h e 03min; 
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 16/04/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse 
que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será 
depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco 
por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 
idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 150.507,42 (jan/20). Constam débitos 
desta ação no valor de R$ 247.765,44 para (jan/20). A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas 
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo 
Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído 
e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os 
créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
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preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no 
respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data 
da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será 
decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará 
nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 
ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos 
(Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º 
pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las 
Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27m² a área comum 
de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno 
e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na 
frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do 
pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel 
de passeio, em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal 
sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula. 
 
Descrição Comercial: Cobertura Guarujá/SP, contendo uma área útil de 252,27m². 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 754.750,06 (setecentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais 
e seis centavos) para jan/20, que será atualizada na data da alienação.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão 
das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus 
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 28 de 
maio de 2020.  

 
      

 
Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Despesas de 

Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA 

PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações 

necessárias. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública, com novas datas designadas, com datas de 1ª Praça terá início no dia 

25/09/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 13min; não 

havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se 
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estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 13min 

(ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que 

acima de 50% da avaliação ATUALIZADA. 

 

3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Informa que a matrícula atualizada obtida junto ao cartório de registro de imóveis 

de Guarujá, encontra-se disponível no site deste Gestor. 

 

5. Requer a juntada de débitos tributários emitidos através do sitio da prefeitura 

municipal do Guarujá.  

 

6. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem. 

 

7. Requer a juntada dos débitos da ação atualizados. 

 

8. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

9. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

10. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação 

dos interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, afim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

11. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I 

do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem 

como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado 

constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que 

foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

12. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADOS: 
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JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP 

CEP 11420-390 

  

13. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

14. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 13 de agosto de 2020. 

 

     LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face das referidas 
executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 13min; 
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá 
em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 13min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 155.294,27 (ag/20). Constam débitos 
desta ação no valor de R$ 247.765,44 para (jan/20). A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do 
Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou 
alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
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obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a 
data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 
6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las 
Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27m² a área comum 
de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a 
mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de 
um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula. 
 
Descrição Comercial: Cobertura Guarujá/SP, contendo uma área útil de 252,27m². 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 757.460,56 (setecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta 
reais e cinquenta e seis centavos) para jul/20, que será atualizada na data da alienação.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Guarujá, 13 de agosto de 2020.  

 
      

 
Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 701.750,87

Data inicial:  04/2018

Data de atualização:  07/2020

Valor atualizado: R$ 757.460,56

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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 Monte Advogados Associados
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 22/01/2020

Autor: VIVIANE COND. EDIF.   X   Réu: JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES - UNID. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223-1ª V.C.GJÁ

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 1 de 2

EXECUÇÃO DE ACORDO
28/02/2018 135.952,7023.510,61ACORDO NÃO CUMPRIDO R$ 94.804,98 10% 104.285,48 67.712311 112.442,09 23 23,0000%
28/02/2018 34.280,805.928,25HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 23.905,31 10% 26.295,84 67.712311 28.352,55 23 23,0000%

29.438,86 170.233,50140.794,64  Sub Total: 130.581,32  

MULTA 10% ART. 523 § 1ª do C.P.C.
22/01/2020 20.647,120,00MULTA HONORÁRIOS R$ 20.647,12 20.647,12 0 20.647,12
22/01/2020 20.647,120,00MULTA CONDOMÍNIO R$ 20.647,12 20.647,12 0 20.647,12

0,00 41.294,2441.294,24  Sub Total: 41.294,24  

VINCENDAS
08/03/2018 1.991,06353,25CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 67.834193 1.637,81 22 22,0000%
08/05/2018 1.953,47320,24CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 68.024227 1.633,23 20 20,0000%
08/06/2018 1.929,16302,92CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 68.316731 1.626,24 19 19,0000%
08/07/2018 1.886,24282,93CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.29366 1.603,31 18 18,0000%
08/10/2018 1.829,01234,48CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.675294 1.594,53 15 15,0000%
08/11/2018 1.806,16217,98CONDOMÍNIO R$ 1.491,90 2% 1.521,74 69.953995 1.588,18 14 14,0000%
08/12/2018 1.900,38214,82CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 69.77911 1.685,56 13 13,0000%
08/01/2019 1.881,22198,02CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 69.8768 1.683,20 12 12,0000%
08/02/2019 1.858,04180,87CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 70.128356 1.677,17 11 11,0000%
08/03/2019 1.831,70163,54CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 70.507049 1.668,16 10 10,0000%
08/04/2019 1.801,47146,06CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.049953 1.655,41 9 9,0000%
08/05/2019 1.774,60129,06CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.476252 1.645,54 8 8,0000%
08/06/2019 1.755,82112,75CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.583466 1.643,07 7 7,0000%
08/07/2019 1.739,5596,64CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.590624 1.642,91 6 6,0000%
08/08/2019 1.721,7280,45CONDOMÍNIO R$ 1.579,42 2% 1.611,01 71.662214 1.641,27 5 5,0000%
08/09/2019 2.538,4995,79CONDOMÍNIO R$ 2.353,47 2% 2.400,54 71.748208 2.442,70 4 4,0000%

3.129,80 30.198,0927.068,29  Sub Total: 26.030,07  

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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 Monte Advogados Associados
Rua Santo Amaro, 410-Centro - Guarujá/SP -Tel (13) 3387-3196 - monteadvogados@monteadvogados.com.br

Emissão: 22/01/2020

Autor: VIVIANE COND. EDIF.   X   Réu: JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES - UNID. 51   X   Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223-1ª V.C.GJÁ

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa A Corrigir Divisor V. Corrigido % JurosMeses

Atualização Monetária de Débitos Judiciais Fls. 2 de 2

Padrão de Cálculo:
209.157,17CORREÇÃO MONETÁRIA: Total do Principal Corrigido:

32.568,66- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2020 Total de Juros:
241.725,83- Multiplicador do Cálculo: 73.008384 Sub-Total:

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês. 6.039,61+ Honorários 20%
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/01/2020.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

Observações: 247.765,44*** MARYSOL ADMINISTRAÇÃO - 19757/2 *** Total do Cálculo:

www.sad.com.br Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução ou distribuição deste material são proibidas
e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, fica o autor intimado da designação 

da 1ª Praça com início para o dia 25/09/2020 às 00:00 horas. e encerramento no dia 28/09/2020 às 

16:13 horas, não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 

16:13 horas, sendo o bem vendido pelo valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) da avaliação 

judicial.

Deverão as partes e credores apresentarem o valor atualizado do débito em até 

cinco dias antes da data da primeira praça, na forma do art. 247 das NSCGJ.

Providencie a serventia as intimações necessárias, devendo o autor providenciar os 

recolhimentos respectivos.

Cientifique-se a PMG.

Intime-se.

Guaruja, 13 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/08/2020 15:58 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0356/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   fica   o   autor   intimado   da   designação 
 da   1ª   Praça   com   início   para   o   dia   25/09/2020   às   00:00   horas.   e   encerramento   no   dia   28/09/2020   às   16:13 
 horas,   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se 
 estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/10/2020   às   16:13   horas,   sendo   o   bem 
 vendido   pelo   valor   mínimo   de   50%   (cinquenta   por   cento)   da   avaliação   judicial.   Deverão   as   partes   e   credores 
 apresentarem   o   valor   atualizado   do   débito   em   até   cinco   dias   antes   da   data   da   primeira   praça,   na   forma   do   art. 
 247   das   NSCGJ.   Providencie   a   serventia   as   intimações   necessárias,   devendo   o   autor   providenciar   os 
 recolhimentos respectivos. Cientifique-se a PMG. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 18 de agosto de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 19/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, fica o 

autor intimado da designação da 1ª Praça com início para o dia 25/09/2020 

às 00:00 horas. e encerramento no dia 28/09/2020 às 16:13 horas, não 

havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 22/10/2020 às 16:13 horas, sendo o bem vendido pelo valor 

mínimo de 50% (cinquenta por cento) da avaliação judicial. Deverão as 

partes e credores apresentarem o valor atualizado do débito em até cinco 

dias antes da data da primeira praça, na forma do art. 247 das NSCGJ. 

Providencie a serventia as intimações necessárias, devendo o autor 

providenciar os recolhimentos respectivos. Cientifique-se a PMG. Intime-

se.

Guaruja, (SP),  19 de agosto de 2020
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/08/2020 11:33 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3087-3104   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   fica   o   autor   intimado   da   designação   da   1ª 
 Praça   com   início   para   o   dia   25/09/2020   às   00:00   horas.   e   encerramento   no   dia   28/09/2020   às   16:13   horas,   não 
 havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em 
 aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   22/10/2020   às   16:13   horas,   sendo   o   bem   vendido   pelo   valor 
 mínimo   de   50%   (cinquenta   por   cento)   da   avaliação   judicial.   Deverão   as   partes   e   credores   apresentarem   o   valor 
 atualizado   do   débito   em   até   cinco   dias   antes   da   data   da   primeira   praça,   na   forma   do   art.   247   das   NSCGJ. 
 Providencie   a   serventia   as   intimações   necessárias,   devendo   o   autor   providenciar   os   recolhimentos   respectivos. 
 Cientifique-se a PMG. Intime-se." 

           Guarujá, 20 de agosto de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

 

    LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada 

pelo TJ/SP, por seu advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos 

da Ação Despesas de Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move 

em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PONTES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 13 de outubro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
    
JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, COM ENDEREÇO À RUA 
JOSE DA SILVA RAINHO, Nº 38, APTO 51, JARDIM LAS PALMAS, GUARUJÁ/SP  CEP 11420-390 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 

 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-
18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face das referidas executadas, e que 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 13min; 
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 
aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 13min (ambas no horário de Brasília); 
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse 
que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será 
depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de 
aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco 
por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 
idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas 
de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 155.294,27 (ag/20). Constam débitos 
desta ação no valor de R$ 247.765,44 para (jan/20). A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos 
cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas 
pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos 
respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo 
Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído 
e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os 
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créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem no 
respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data 
da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será 
decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará 
nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 
e seus incisos do CPC. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 
ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos 
(Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 6º 
pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las 
Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27m² a área comum 
de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno 
e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na 
frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do 
pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel 
de passeio, em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura Municipal 
sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula. 
 
Descrição Comercial: Cobertura Guarujá/SP, contendo uma área útil de 252,27m². 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 757.460,56 (setecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta reais 
e cinquenta e seis centavos) para jul/20, que será atualizada na data da alienação.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão 
das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus 
fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 30 de 
setembro de 2020.  

 
      

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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ILMOS. SRS. 
CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE   
REF: LEILÃO/PRAÇA DE IMÓVEL 
Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223 
Comarca - 01ª Vara Cível do Fórum DA COMARCA DE GUARUJÁ- SP 
 
 
Prezados Condôminos: 
 
 Vimos pela presente levar ao conhecimento dos Srs. Condôminos e Moradores, 
que a partir de 25/09/2020 ÁS 00H será levado a praceamento/leilão eletrônico 
através do portal www.lancejudicial.com.br: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO COBERTURA, 
localizado na cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da 
Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e 
comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27m² a área comum de 34,825m², 
encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 
7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da 
Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção 
do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do 
pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de 
uso de guarda de um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com 
auxílio de manobrista, os quais estão devidamente relacionados em nosso portal, 
avaliados em R$ 754.750,06 (jan/20). 
 
 
 

Lances em 2ª Praça a partir de R$ 377.375,03 
 
 
 
Datas:  
  
 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 
28/09/2020 às 16h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 13min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da 
avaliação ATUALIZADA, conforme determinações judiciais. 
 
 Valores, débitos, descrições detalhadas, matrícula atualizada, fotos, 
avaliações periciais e demais informações processuais se encontram anexadas no 
referido portal. 
 
 Para participar, é necessário realizar o cadastramento em nosso portal, bem 
como se habilitar no lote que houver interesse. 
  
 Maiores informações nos telefones (13)3384-8000 (Baixada Santista) ou pelo 
nosso e-mail contato@lancejudicial.com.br.  
 
 
 

Sem outro mais, firmamo-nos, 
Atenciosamente 

 

 
LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - Gestor Leiloeiro 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 

Advocacia Geral do Município 
Procuradoria Geral do Município 

Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110 

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04 

 

 

 
PASTA 1000107-18.2015.8.26.0223– 1ª Vara Cível de Guarujá/SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GUARUJÁ-SP 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1000107-18.2015.8.26.0223. 

Partes: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVIANE contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES e 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES. 
REF IMÓVEL CADASTRO Nº: 1-0141-013-033. 

 

 

 

 O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por sua procuradora, nos autos do 

PROCEDIMENTO COMUM, movido por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVIANE contra  

JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES e MARIA APARECIDA DE OLIVIERA PONTES., 

diante da designação de novo leilão do imóvel para 28/09/2020, informar que o 

imóvel continua com débitos tributários e comprovar a distribuição de nova 

execução fiscal. 

 

 Segue cópia da seguinte Execução Fiscal: 

 

 1505080-80.2020.8.26.0223. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 

Advocacia Geral do Município 
Procuradoria Geral do Município 

Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110 

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04 

 

 

 
PASTA 1000107-18.2015.8.26.0223– 1ª Vara Cível de Guarujá/SP 

 
 
Atualmente o crédito tributário do cadastro de nº1-0141-

013-033 é de R$165.079,03(cento e sessenta e cinco mil, setenta e nove reais e 

três centavos), composto de R$158.538,69(Cento e cinquenta e oito mil, 

quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e nove  centavos) já inscritos em 

dívida ativa e R$ 6.540,34( seis mil, quinhentos e quarenta reais e trinta e 

quatro centavos), referentes ao ano de 2020, atualizados até outubro de 2020, 

sem prejuízo do acréscimo de eventuais valores devidos até a data do efetivo 

levantamento.  

Termos em que 
Pede deferimento. 

 
Guarujá,13 de outubro de 2020. 

 
 
 

Daniella de Cássia Morandi Reis Gonçalves  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 147.786 

 

Soraia Maria Santos de Jesus. 

Estagiária da Procuradoria Municipal  
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

LUIZ MITSURU SHIMIZU - IPTU - 1-0141-013-033

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário LUIZ MITSURU SHIMIZU
Compromissário(s) NEW LIFE ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
Identificação da Dívida IPTU - 1-0141-013-033
Valor Total Devido R$ 158.589,43

 

 
 

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido Honorários Desp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

1 2006 2008 Im.Predial Execut
Cód 9

41725/2008
*1

2.187,05 948,57 8.015,77 2.556,05 13.707,44 1.370,74 7,14 15.085,32 037246/2009

    Proc. Unificado: 05093453120098260223   Outros: 223012009509345

1 2007 2008 Im.Predial Execut
Cód 9

79218/2008
*1

2.263,60 957,88 7.519,47 2.525,88 13.266,83 1.326,68 0,00 14.593,51 037246/2009

    Proc. Unificado: 05093453120098260223   Outros: 223012009509345

1 2010 2010 Im.Predial Execut
Cód 9

4197/2010
*1

4.314,06 1.567,44 9.751,07 3.523,47 19.156,04 1.915,60 Paga 21.071,64 017282/2012

    Proc. Unificado: 05157403420128260223   Outros: 223012012515740

1 2011 2011 Im.Predial Execut
Cód 9

42228/2011
*1

4.603,43 1.589,28 8.913,75 3.343,64 18.450,10 1.845,01 Paga 20.295,11 017282/2012

    Proc. Unificado: 05157403420128260223   Outros: 223012012515740

1 2014 2014 Im.Predial Execut
Cód 9

3954/2015 5.686,22 1.658,04 6.335,28 2.604,08 16.283,62 1.628,36 18,63 17.930,61

    Proc. Unificado: 15144981820158260223   

1 2015 2015 Im.Predial Execut
Cód 9

6556/2016 5.734,59 1.572,96 5.066,54 2.130,52 14.504,61 1.450,46 18,63 15.973,70

    Proc. Unificado: 15147680820168260223   

1 2016 2016 Im.Predial Execut
Cód 9

5187/2017 6.326,61 1.573,68 4.124,48 1.541,89 13.566,66 1.356,66 17,21 14.940,53

    Proc. Unificado: 15071507520178260223   

1 2017 2017 Im.Predial Execut
Cód 9

5357/2018 6.862,86 1.577,04 3.186,99 1.022,56 12.649,45 1.264,94 15,58 13.929,97

    Proc. Unificado: 15007308320198260223   

1 2018 2018 Im.Predial Execut 5239/2019 7.215,14 1.579,44 2.244,19 682,47 11.721,24 1.172,12 0,00 12.893,36

SCIM v.1.5
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

LUIZ MITSURU SHIMIZU - IPTU - 1-0141-013-033

Cód 9

    Proc. Unificado: 15007308320198260223   

1 2019 2019 Im.Predial Execut
Cód 9

5144/2020 7.608,42 1.580,76 1.297,57 295,69 10.782,44 1.078,24 15,00 11.875,68

    Proc. Unificado: 15050808020208260223   

Total 52.801,98 14.605,09 56.455,11 20.226,25 144.088,43 14.408,81 92,19 158.589,43

TOTAL EM DÉBITO 158.589,43

*1 Houve pagamento parcial através do Termo de Acordo nº 204706/2014, tendo os valores sido deduzidos do total do
débito.
O valor do DARE-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.
 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Quarta-feira, 14 de Outubro de 2020 às 09h34m
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13/10/2020 SCIM v.1.5 - Mvia2 Boletos

scim.geometrus.com.br:83/mvia2_boletos/lista 1/1

Cobranças 2ª V ia - Impressão de Segunda V ia de IPTU

Emissão 0 de 2020
Cadastro 1-0141-013-033  

Exercício 2020  

Ano Base 2020  

Proprietário LUIZ MITSURU SHIMIZU  

Compromissário / Outros NEW LIFE ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA  

Endereço do Imóvel R JOSE DA SILVA RAINHO, 38 - 00 51 - GUARUJA/SP  

Nº Parcelas 12  

Status Emitido  

Contribuição Voluntária
Tipo Data de Vencimento Valor Lançado  

BEM ESTAR ANIMAL 29/12/2020 R$ 12,00 Visualizar Imprimir   

Parcelas
Parcela Data de Vencimento Valor Lançado Valor Devido  
ÚNICA 21/01/2020 R$ 7.477,40 R$ 7.477,40 Cota única com data de Pagamento Expirada  

1 21/01/2020 R$ 623,30 Pago  

2 06/02/2020 R$ 623,10 Pago  

3 05/03/2020 R$ 623,10 Pago  

4 08/04/2020 R$ 623,10 R$ 791,33 Visualizar Imprimir   

5 07/05/2020 R$ 623,10 R$ 785,10 Visualizar Imprimir   

6 09/06/2020 R$ 623,10 R$ 778,87 Visualizar Imprimir   

7 08/07/2020 R$ 623,10 R$ 772,64 Visualizar Imprimir   

8 11/08/2020 R$ 623,10 R$ 766,41 Visualizar Imprimir   

9 10/09/2020 R$ 623,10 R$ 760,18 Visualizar Imprimir   

10 08/10/2020 R$ 623,10 R$ 639,61 Visualizar Imprimir   

11 10/11/2020 R$ 623,10 R$ 623,10 Visualizar Imprimir   

12 10/12/2020 R$ 623,10 R$ 623,10 Visualizar Imprimir   

SCIM v.1.5  - Usuário soraia.dejesus em 13/10/2020 16:49:41
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município

Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110
Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

NN. 2020.01.004272 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA  DA 
COMARCA DE GUARUJÁ

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s):

CADASTRO MUNICIPAL  1-0141-013-033
EXECUTADO:LUIZ MITSURU SHIMIZU e outro CPF/CNPJ: CPF 014.691.958-01
END.: R JOSE DA SILVA RAINHO,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: JD.LAS PALMAS, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ ENDEREÇO
New Life Administradora de Bens 
Proprios LTDA

CNPJ 11.860.857/0001-06 Rua Bolivia 555  Bairro:Enseada Guarujá/SP 
11441-080

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO
IMP. PREDIAL 5144/2020 2019 2019 R$ 7.608,42 R$ 10.314,79

TOTAL R$ 7.608,42 R$ 10.314,79

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2º, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7º da LEF.
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, penhora on line (ofício eletrônico) do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à 
tributação (Ex.: IPTU, taxas, ITBI, contribuição de melhorias, etc), se o caso, o bloqueio no BACENJUD, RENAJUD 
e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s).
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, penhora on line 
(ofício eletrônico) do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação (Ex.: IPTU, taxas, ITBI, 
contribuição de melhorias, etc), se o caso, o bloqueio no BACENJUD, RENAJUD e, por fim, INFOJUD com a 
relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem comparecimento do (s) 
executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com posterior conversão em 
penhora.
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado.
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da penhora (art. 7º, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). Caso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3º da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel
E) A Fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio depósito nos termos do art. 7º, 
inciso IV e art. 39 ambos da LEF.

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.

P. Deferimento. Guarujá. 17/09/2020. .]

Guilherme Henrique de Abreu Imakawa
Procurador Municipal –OAB/SP Nº 197.737
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 5.144/2020

NN. 2020.01.004272

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
 5.144/2020 17/01/2020 711 86

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
LUIZ MITSURU SHIMIZU  1-0141-013-033 33248 0
  CPF 014.691.958-01 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: RUA JOSE DA SILVA RAINHO, 00038, 
00 51,  JD.LAS PALMAS, Guarujá - SP 
11420-390

2019 2019

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  R JOSE DA SILVA RAINHO,  Nº.: 00038, 00 51,  Bairro: JD.LAS PALMAS, Guarujá - SP.  CEP: 11420-390

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

New Life Administradora de Bens 
Proprios LTDA

CNPJ 11.860.857/0001-06 Rua Bolivia 555  Bairro:Enseada Guarujá/SP 11441-080

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 7.608,42 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)17/01/2020
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 22/01/2019 634,09 24,65 131,73 79,04 869,51
2 08/02/2019 634,03 24,64 131,73 79,04 869,44
3 08/03/2019 634,03 24,64 131,73 72,45 862,85
4 10/04/2019 634,03 24,64 131,73 65,87 856,27
5 09/05/2019 634,03 24,64 131,73 59,28 849,68
6 07/06/2019 634,03 24,64 131,73 52,69 843,09
7 10/07/2019 634,03 24,64 131,73 46,11 836,51
8 09/08/2019 634,03 24,64 131,73 39,52 829,92
9 11/09/2019 634,03 24,64 131,73 32,93 823,33
10 09/10/2019 634,03 24,64 131,73 26,35 816,75
11 08/11/2019 634,03 24,64 131,73 19,76 810,16
12 11/12/2019 634,03 24,64 131,73 13,17 803,57
TOTAL 7.608,42 295,69 1.580,76 586,21 10.071,08

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação das executadas JOSE DE OLIVEIRA PONTES E MARIA APARECIDA 
DE OLIVEIRA PONTES, INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, titular de domínio LUIZ 
MITSURU SHIMIZU E CLEIDE FARINHA SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Despesas de Condomínio - Processo nº 
1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face das referidas 
executadas, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, a 
1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ÁS 00H, e terá encerramento no dia 28/09/2020 às 16h e 13min; 
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá 
em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 às 16h e 13min (ambas no horário de 
Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação ATUALIZADA.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na 
Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que 
será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 
5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, 
em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro 
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
DOS DÉBITOS: Constam débitos de IPTU do apto no valor de R$ 155.294,27 (ag/20). Constam débitos 
desta ação no valor de R$ 247.765,44 para (jan/20). A hasta/leilão será precedida pela regras contidos nos 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do 
Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 
distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou 
alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter 
propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente.  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos 
do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do 
mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou 
executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor 
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obrigado pessoalmente pelo restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a 
data da hasta pública, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e 
outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento 
feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que 
constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo 
artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em 
epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim 
entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim 
determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos. A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do 
executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na cobertura ou 
6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no loteamento Jardim Las 
Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil de 252,27m² a área comum 
de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 7,03692% no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a 
mesmo, na frente com o recuo da construção do edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de 
circulação do pavimento  e recuo  de fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de 
um automóvel de passeio, em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na 
Prefeitura Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
ÔNUS: Não Constam ônus para a referida matricula. 
 
Descrição Comercial: Cobertura Guarujá/SP, contendo uma área útil de 252,27m². 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 757.460,56 (setecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta 
reais e cinquenta e seis centavos) para jul/20, que será atualizada na data da alienação.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § ÚNICO, do CPC, caso o(s) 
executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer 
razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que 
produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
Guarujá, 13 de agosto de 2020.  

 
      

 
Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

GUARUJÁ SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 Condomínio Edifício Viviane

 Jose de Oliveira Pontes 

Em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

GUARUJÁ SP

 PROCESSO No. 1000107-18.2015.8.26.0223

 Partes:

 Condomínio Edifício Viviane

 Jose de Oliveira Pontes 

Em vinte e dois de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Ciência às partes acerca do resultado negativo do leilão.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.

Intime-se.

Guaruja, 02 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/12/2020 02:08 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0471/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP)  D.J.E 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   acerca   do   resultado   negativo   do   leilão.   Manifeste-se   o   exequente   em 
 termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 3 de dezembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá. 
 
 
(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223). 
(PROCESSO DIGITAL). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, 
por seu advogado abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ 
DE OLIVEIRA PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e 
requerer: 
 
Requer a designação de novas praças. 
 
 
                                                      Termos em que do prosseguimento do 
feito. 
 
 
                                                      P. Deferimento. 
 
 
                                                      Guarujá, 09/12/2020. 
 
                                                        
 
                                                      Dr. Filipe Dias da Silva 

                                                        OAB 446093/SP 
 
PASTA: 19757  

 

 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

61
3A

06
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

IL
IP

E
 D

IA
S

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

12
/2

02
0 

às
 0

9:
33

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
20

70
16

62
35

2 
   

 .

fls. 459



SUBSTABELECIMENTO

Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223

                                                      Por este instrumento de substalecimento 
de mandato, JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE, brasileiro, casado, advogado, 
OAB/SP nº 99.175, com escritório na Rua Santo Amaro, nº 410 - Vila Maia –
Guarujá/SP, CEP: 11410-070, tel. (13) 3387-3196, substabelece, COM 
RESERVAS DE PODERES, ao advogado FILIPE DIAS DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, OAB/SP nº 446.093, com escritório em Guarujá/SP, na Rua Santo 
Amaro, no 410 – Vila Maia – tel. (13) 3387-3196 – CEP: 11410-070, todos os 
poderes que me foram outorgados no processo supra.

                                                     

                                                  Guarujá, 09/12/2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Intime-se a gestora para designação de novas datas de praceamento.

Intime-se.

Guaruja, 09 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/12/2020 23:10 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0471/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3707-3717   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   acerca   do   resultado   negativo   do   leilão.   Manifeste-se   o   exequente   em 
 termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Guarujá, 9 de dezembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/12/2020 14:11 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0475/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se a gestora para designação de novas datas de praceamento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 14 de dezembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/12/2020 01:06 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0475/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3504-3537   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se a gestora para designação de novas datas de praceamento. Intime-se." 

           Guarujá, 16 de dezembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de 

Despesas de Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE 

DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar 

e requerer o que segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações 

necessárias. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública, com novas datas designadas, de 1ª Praça terá início no dia 16/03/2021 

às 00h, e terá encerramento no dia 19/03/2021 às 17h e 30min; não havendo lance 

superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará em 13/04/2021 às 17h e 30min (ambas no 

horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% 

do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Guarujá/SP. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO/CÔNJUGE: 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES e MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP CEP 11420-

390 

  

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
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306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 20 de janeiro de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação do executado JOSE DE OLIVEIRA PONTES, bem como 
da cônjuge MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, da interessada PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARUJÁ, e dos titulares de domínio CLEIDE FARINHA SHIMIZU, LUIZ 
MITSUMI SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de 
Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO 
EDIFICIO VIVIANE move em face do referido executado, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 16/03/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 19/03/2021 às 17h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 13/04/2021 às 17h e 30min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação 
atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas - CEP 11420-390, 
Guarujá-SP.  
 
DOS DÉBITOS: Os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
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arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na 
cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no 
loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil 
de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de 
quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do 
edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de 
fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, 
em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto.Cobertura, a.t 287,095m², a.ú252,27m², Lot. Jd. Las 
Palmas, Ed. Viviane, Guarujá/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 784.411,25 (setecentos e oitenta e quatro mil, 
quatrocentos e onze reais e vinte e cinco centavos) para nov/2020 -  que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
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OBS: penhora no rosto dos autos solicitada pela 2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP, nos autos nº 
000746-74.2016.5.02.0302. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 18 de janeiro de 2021.  
 

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:16/12/2020 17:35:25
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:16/12/2020 17:35:25
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 700.000,00

Data inicial:  02/2018

Data de atualização:  12/2020

Valor atualizado: R$ 784.411,25

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, fica o autor intimado da designação 

da 1ª Praça com início para o dia 16/03/2021 às 00:00 horas. e encerramento no dia 19/03/2021 às 

17h30, não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 

Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 13/04/2021 às 17h30, 

sendo o bem vendido pelo valor mínimo de 50% (cinquenta por cento) da avaliação judicial.

Deverão as partes e credores apresentarem o valor atualizado do débito em até 

cinco dias antes da data da primeira praça, na forma do art. 247 das NSCGJ.

Providencie a serventia as intimações necessárias, devendo o autor providenciar os 

recolhimentos respectivos.

Cientifique-se a PMG.

Intime-se.

Guaruja, 20 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/01/2021 19:59 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0013/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   fica   o   autor   intimado   da   designação 
 da   1ª   Praça   com   início   para   o   dia   16/03/2021   às   00:00   horas.   e   encerramento   no   dia   19/03/2021   às   17h30, 
 não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se 
 estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   13/04/2021   às   17h30,   sendo   o   bem   vendido 
 pelo   valor   mínimo   de   50%   (cinquenta   por   cento)   da   avaliação   judicial.   Deverão   as   partes   e   credores 
 apresentarem   o   valor   atualizado   do   débito   em   até   cinco   dias   antes   da   data   da   primeira   praça,   na   forma   do   art. 
 247   das   NSCGJ.   Providencie   a   serventia   as   intimações   necessárias,   devendo   o   autor   providenciar   os 
 recolhimentos respectivos. Cientifique-se a PMG. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 20 de janeiro de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 21/01/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Nos termos do inciso I, do art. 889 do NCPC, fica o 

autor intimado da designação da 1ª Praça com início para o dia 16/03/2021 

às 00:00 horas. e encerramento no dia 19/03/2021 às 17h30, não havendo 

lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 

Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

13/04/2021 às 17h30, sendo o bem vendido pelo valor mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) da avaliação judicial. Deverão as partes e credores 

apresentarem o valor atualizado do débito em até cinco dias antes da data da 

primeira praça, na forma do art. 247 das NSCGJ. Providencie a serventia as 

intimações necessárias, devendo o autor providenciar os recolhimentos 

respectivos. Cientifique-se a PMG. Intime-se.

Guaruja, (SP),  21 de janeiro de 2021
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/01/2021 02:06 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0013/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 6110-6117   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   inciso   I,   do   art.   889   do   NCPC,   fica   o   autor   intimado   da   designação   da   1ª 
 Praça   com   início   para   o   dia   16/03/2021   às   00:00   horas.   e   encerramento   no   dia   19/03/2021   às   17h30,   não   havendo 
 lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto 
 para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   13/04/2021   às   17h30,   sendo   o   bem   vendido   pelo   valor   mínimo   de   50% 
 (cinquenta   por   cento)   da   avaliação   judicial.   Deverão   as   partes   e   credores   apresentarem   o   valor   atualizado   do 
 débito   em   até   cinco   dias   antes   da   data   da   primeira   praça,   na   forma   do   art.   247   das   NSCGJ.   Providencie   a 
 serventia   as   intimações   necessárias,   devendo   o   autor   providenciar   os   recolhimentos   respectivos.   Cientifique-se   a 
 PMG. Intime-se." 

           Guarujá, 23 de janeiro de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  

GUARUJÁ - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº   1000107-18.2015.8.26.0223 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que 
Condominio Edificio Viviane move em face de Jose De Oliveira Pontes vem, permissa máxima venia, a 
presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

                          https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/6005cce2974f3.pdf  
 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 
Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GUARUJÁ/SP. 

 

 

Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ 

23.341.409/0001-77, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra-

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do processo supramencionado, em 

que CONDOMINIO ED. VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer o que segue: 

 

1. Considerando a nomeação desta gestora às fls. e, no intuito realizar  

levar a conhecimento aos possíveis interessados da condição atual do bem, faz-se 

necessário a visita pela equipe desta gestora para elaboração de check-list e 

levantamento do real estado imóvel. 

 

2. Assim, requer autorização expressa deste juízo para que seja 

franqueada a vistoria da equipe da Lance Judicial, que o despacho proferido 

tenha força de mandado para entrada e se for o caso contratação de 

chaveiro para entrada na unidade, com intuito de obter fotos internas, para que 

os licitantes tenham pleno conhecimento do estado em que se encontra o bem. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 19 de março de 2021.  

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARUJÁ-SP

Processo nº: 1000107-18.2015.8.26.0223.
Partes: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVIANE contra JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES e 
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES.
REF IMÓVEL CADASTRO Nº: 1-0141-013-033.

 O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ,  vem respeitosamente à

presença  de  Vossa  Excelência,  por  sua  procuradora,  nos  autos  do

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL  movido por  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVIANE

em face de JOSÉ DE OLIVEIRA PONTES e MARIA APARECIDA DE OLIVIERA

PONTES, diante da designação de novo leilão do imóvel para 16/03/2021, requerer

a juntada do demonstrativo do débito atualizado.

Atualmente o crédito tributário do cadastro de nº 1-0141-

013-033 é de R$176.276,83 (cento e setenta e seis mil, duzentos e setenta e seis

reais e oitenta e três centavos) já inscritos em dívida ativa, atualizado até Março

de 2021,  sem prejuízo do acréscimo de eventuais valores devidos até a data

do efetivo levantamento.

PASTA 1000107-18.2015.8.26.0223– 1ª Vara Cível de Guarujá/SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

           Termos em que

Pede deferimento.

Guarujá,17 de Março de 2021.

Daniella de Cássia Morandi Reis Gonçalves 
Procuradora Municipal

OAB/SP 147.786

Juliana Ferreira Juvino

Estagiária da Procuradoria Municipal 

PASTA 1000107-18.2015.8.26.0223– 1ª Vara Cível de Guarujá/SP
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17/03/2021 SCIM v.1.7 - Da91

scim.geometrus.com.br:83/da91/debitos/Da91debitos_identificacao:00010141013033/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 1/2

MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

LUIZ MITSURU SHIMIZU - IPTU - 1-0141-013-033

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário LUIZ MITSURU SHIMIZU
Compromissário(s) NEW LIFE ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA
Identificação da Dívida IPTU - 1-0141-013-033
Valor Total Devido R$ 176.276,83

 

 
 

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido Honorários Desp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

1 2006 2008 Im.Predial Execut
Cód 9

41725/2008
*1

2.187,05 984,13 8.611,40 2.733,78 14.516,36 1.451,63 7,41 15.975,40 037246/2009

    Proc. Unificado: 05093453120098260223   Outros: 223012009509345

1 2007 2008 Im.Predial Execut
Cód 9

79218/2008
*1

2.263,60 993,72 8.099,27 2.705,29 14.061,88 1.406,18 0,00 15.468,06 037246/2009

    Proc. Unificado: 05093453120098260223   Outros: 223012009509345

1 2010 2010 Im.Predial Execut
Cód 9

4197/2010
*1

4.314,06 1.626,12 10.522,97 3.817,11 20.280,26 2.028,02 Paga 22.308,28 017282/2012

    Proc. Unificado: 05157403420128260223   Outros: 223012012515740

1 2011 2011 Im.Predial Execut
Cód 9

42228/2011
*1

4.603,43 1.648,92 9.680,67 3.641,48 19.574,50 1.957,45 Paga 21.531,95 017282/2012

    Proc. Unificado: 05157403420128260223   Outros: 223012012515740

1 2014 2014 Im.Predial Execut
Cód 9

3954/2015 5.686,22 1.720,20 7.002,75 2.914,75 17.323,92 1.732,39 19,33 19.075,64

    Proc. Unificado: 15144981820158260223   

1 2015 2015 Im.Predial Execut
Cód 9

6556/2016 5.734,59 1.632,00 5.664,40 2.425,23 15.456,22 1.545,62 19,33 17.021,17

    Proc. Unificado: 15147680820168260223   

1 2016 2016 Im.Predial Execut
Cód 9

5187/2017 6.326,61 1.632,60 4.687,20 1.836,72 14.483,13 1.448,31 17,85 15.949,29

    Proc. Unificado: 15071507520178260223   

1 2017 2017 Im.Predial Execut
Cód 9

5357/2018 6.862,86 1.636,08 3.715,44 1.318,01 13.532,39 1.353,23 16,16 14.901,78

    Proc. Unificado: 15007308320198260223   

1 2018 2018 Im.Predial Execut 5239/2019 7.215,14 1.638,60 2.737,90 978,28 12.569,92 1.256,99 0,00 13.826,91

SCIM v.1.7
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

LUIZ MITSURU SHIMIZU - IPTU - 1-0141-013-033

Cód 9

    Proc. Unificado: 15007308320198260223   

1 2019 2019 Im.Predial Execut
Cód 9

5144/2020 7.608,42 1.640,04 1.756,21 591,85 11.596,52 1.159,65 15,55 12.771,72

    Proc. Unificado: 15050808020208260223   

1 2020 2020 Im.Predial Simples 5526/2021 5.607,90 1.163,52 465,42 209,79 7.446,63 0,00 0,00 7.446,63

Total 58.409,88 16.315,93 62.943,63 23.172,29 160.841,73 15.339,47 95,63 176.276,83

TOTAL EM DÉBITO 176.276,83

*1 Houve pagamento parcial através do Termo de Acordo nº 204706/2014, tendo os valores sido deduzidos do total do
débito.
O valor do DARE-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.
 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Quarta-feira, 17 de Março de 2021 às 09h20m
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A. Nº 5526 / 2021

CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA

5526 20/01/2021 750 182

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV.NOTIFICAÇÃO EMISSÃO Nº

LUIZ MITSURU SHIMIZU 1-0141-013-033 33356 0

CNPJ/CPF Nº 014.691.958-01 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº

LOGR: R JOSE DA SILVA RAINHO, 00038 2020 2020

00 51 NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

JD.LAS PALMAS GUARUJÁ-SP 11420-390 2-IMP.PREDIAL URBANO 5.069,25 LC 38/97 7 A 39

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 3-TX REMOCAO LIXO 538,65 LC 38/97 160 A 178

R JOSE DA SILVA RAINHO, 00038 00 51

JD.LAS PALMAS GUARUJA-SP 11420-390

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

NEW LIFE ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA

CNPJ/CPF Nº 11.860.857/0001-06

DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 20/01/2021 MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO

R JOSE DA SILVA RAINHO, 00038 00 51 PROC.ADM.Nº AUTO DE INFRAÇÃO Nº REAL(R$)

JD.LAS PALMAS GUARUJA-SP 11420-390

OBSERVAÇÃO

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS LEGISLAÇÃO

PARCELA VENCIMENTO
VALOR

ORIGINAL
CORREÇÃO
MONETÁRIA

MULTA JUROS
TOTAL ATÉ A DATA

DE INSCRIÇÃO

BASE LEGAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E
JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97

1

2 CORREÇÃO MONETÁRIA

3 É A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJÁ) OBTIDA
ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C
ART.402 LC 38/97

4 08/04/2020 623,10 23,31 129,28 64,64 840,33

5 07/05/2020 623,10 23,31 129,28 58,18 833,87

6 09/06/2020 623,10 23,31 129,28 51,71 827,40 MULTA

7 08/07/2020 623,10 23,31 129,28 45,25 820,94 MULTA MORATÓRIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATÉ O
LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O
VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE

8 11/08/2020 623,10 23,31 129,28 38,78 814,47

9 10/09/2020 623,10 23,31 129,28 32,32 808,01

10 08/10/2020 623,10 23,31 129,28 25,86 801,55 JUROS

11 10/11/2020 623,10 23,31 129,28 19,39 795,08 1% (UM POR CENTO) AO MÊS OU FRAÇÃO, SOBRE O VALOR
ORIGINÁRIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART.
346. LC 38/9712 10/12/2020 623,10 23,31 129,28 12,93 788,62

TOTAL 5.607,90 209,79 1.163,52 349,06 7.330,27

DATA:  

Emitente: Franklin Santana Júnior
Diretor de Execução e Controle Financeiro
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação do executado JOSE DE OLIVEIRA PONTES, bem como 
da cônjuge MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, da interessada PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARUJÁ, e dos titulares de domínio CLEIDE FARINHA SHIMIZU, LUIZ 
MITSUMI SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de 
Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO 
EDIFICIO VIVIANE move em face do referido executado, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 16/03/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 19/03/2021 às 17h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 13/04/2021 às 17h e 30min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação 
atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas - CEP 11420-390, 
Guarujá-SP.  
 
DOS DÉBITOS: Os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
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arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:  DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na 
cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no 
loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil 
de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de 
quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do 
edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de 
fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, 
em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto.Cobertura, a.t 287,095m², a.ú252,27m², Lot. Jd. Las 
Palmas, Ed. Viviane, Guarujá/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 784.411,25 (setecentos e oitenta e quatro mil, 
quatrocentos e onze reais e vinte e cinco centavos) para nov/2020 -  que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
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OBS: penhora no rosto dos autos solicitada pela 2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP, nos autos nº 
000746-74.2016.5.02.0302. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 18 de janeiro de 2021.  
 

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

1) Fl. 480: A gestora deverá observar os elementos contidos na avaliação realizada 
nos autos. Indefiro, portanto, o solicitado.

2) Fls. 481 e ss.:: Defiro o pedido de habilitação do crédito tributário da 
Municipalidade de Guarujá, no valor de R$ 176.276,83 (atualizado até abril/2021).

A análise do pedido de declaração de preferência do crédito tributário em relação 
aos demais créditos, dar-se-á em momento oportuno, após a arrematação (CPC, art. 908).

Intime-se.

Guaruja, 19 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 22/04/2021 22:54 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0064/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP)  D.J.E 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fl.   480:   A   gestora   deverá   observar   os   elementos   contidos   na   avaliação   realizada   nos 
 autos.   Indefiro,   portanto,   o   solicitado.   2)   Fls.   481   e   ss.::   Defiro   o   pedido   de   habilitação   do   crédito   tributário   da 
 Municipalidade   de   Guarujá,   no   valor   de   R$   176.276,83   (atualizado   até   abril/2021).   A   análise   do   pedido   de 
 declaração   de   preferência   do   crédito   tributário   em   relação   aos   demais   créditos,   dar-se-á   em   momento   oportuno, 
 após a arrematação (CPC, art. 908). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 22 de abril de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 26/04/2021 02:42 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0064/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3389-3414   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fl.   480:   A   gestora   deverá   observar   os   elementos   contidos   na   avaliação   realizada   nos 
 autos.   Indefiro,   portanto,   o   solicitado.   2)   Fls.   481   e   ss.::   Defiro   o   pedido   de   habilitação   do   crédito   tributário   da 
 Municipalidade   de   Guarujá,   no   valor   de   R$   176.276,83   (atualizado   até   abril/2021).   A   análise   do   pedido   de 
 declaração   de   preferência   do   crédito   tributário   em   relação   aos   demais   créditos,   dar-se-á   em   momento   oportuno, 
 após a arrematação (CPC, art. 908). Intime-se." 

           Guarujá, 26 de abril de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 28/04/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. 1) Fl. 480: A gestora deverá observar os elementos 

contidos na avaliação realizada nos autos. Indefiro, portanto, o solicitado. 2) 

Fls. 481 e ss.:: Defiro o pedido de habilitação do crédito tributário da 

Municipalidade de Guarujá, no valor de R$ 176.276,83 (atualizado até 

abril/2021). A análise do pedido de declaração de preferência do crédito 

tributário em relação aos demais créditos, dar-se-á em momento oportuno, 

após a arrematação (CPC, art. 908). Intime-se.

Guaruja, (SP),  28 de abril de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1000107-18.2015.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  28/04/2021 19:34:21
Prazo:  0 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
Teor do Ato:  Vistos. 1) Fl. 480: A gestora deverá observar os elementos contidos
na avaliação realizada nos autos. Indefiro, portanto, o solicitado. 2) Fls. 481 e
ss.:: Defiro o pedido de habilitação do crédito tributário da Municipalidade de
Guarujá, no valor de R$ 176.276,83 (atualizado até abril/2021). A análise do
pedido de declaração de preferência do crédito tributário em relação aos demais
créditos, dar-se-á em momento oportuno, após a arrematação (CPC, art. 908).
Intime-se.
 
 

Guaruja (SP ), 28 de Abril de 2021

SP
PODER JUDICIÁRIO
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°.1000107-18.2015.8.26.0223 
 
 

Partes: 
 

   CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE 
   JOSE DE OLIVEIRA PONTES 
 
 

 
Em treze de abril de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do 
Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo 
em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Ciência às partes acerca do resultado negativo do leilão.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.

Intime-se.

Guaruja, 06 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/05/2021 20:20 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   acerca   do   resultado   negativo   do   leilão.   Manifeste-se   o   exequente 
 em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 6 de maio de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de Guarujá. 
 
 
(Processo: 1000107-18.2015.8.26.0223). 
(PROCESSO DIGITAL). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                      VIVIANE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO, 
por seu advogado abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move contra JOSÉ 
DE OLIVEIRA PONTES - (51), vem respeitosamente à presença de V.Ex.ª para expor e 
requerer: 
 
Requer a designação de novas praças. 
 
 
                                                      Termos em que do prosseguimento do 
feito. 
 
 
                                                      P. Deferimento. 
 
 
                                                      Guarujá, 10/05/2021. 
 
                                                        
 
                                                      Dr. Filipe Dias da Silva 

                                                        OAB 446093/SP 
 
PASTA: 19757  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Intime-se a gestora para designação de novas datas de praceamento.

Intime-se.

Guaruja, 10 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/05/2021 20:45 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3565-3580   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   acerca   do   resultado   negativo   do   leilão.   Manifeste-se   o   exequente   em 
 termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Guarujá, 10 de maio de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/05/2021 23:09 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0073/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se a gestora para designação de novas datas de praceamento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 10 de maio de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 17/05/2021 21:02 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0073/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3397-3422   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Intime-se a gestora para designação de novas datas de praceamento. Intime-se." 

           Guarujá, 17 de maio de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, através de seus leiloeiros DANIEL MELO CRUZ - JUCESP 1125, THIAGO 

DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 242, honrada 

com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Despesas de Condomínio em que o 

CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será 

realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações 

necessárias. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 

1ª e 2ª Hasta Pública, com novas datas designadas, de 1ª Praça terá início no dia 19/07/2021 

às 00h, e terá encerramento no dia 22/07/2021 às 15h e 23min; não havendo lance 

superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará em 12/08/2021 às 15h e 23min (ambas no 

horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% 

do valor da avaliação atualizada. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Guarujá/SP. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO/CÔNJUGE: 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES e MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP CEP 11420-

390 

  

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
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306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 1 de junho de 2021. 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação do executado JOSE DE OLIVEIRA PONTES, bem como 
da cônjuge MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, da interessada, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARUJÁ, e dos titulares de domínio CLEIDE FARINHA SHIMIZU, LUIZ 
MITSUMI SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de 
Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO 
EDIFICIO VIVIANE move em face do referido executado, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 19/07/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 22/07/2021 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 12/08/2021 às 15h e 23min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação 
atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (devidamente habilitada pelo TJ/SP), pelos leiloeiros DANIEL MELO CRUZ - JUCESP 
1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 
242. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas - CEP 11420-390, 
Guarujá-SP.  
 
DOS DÉBITOS: Os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DO APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na 
cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no 
loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil 
de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de 
quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do 
edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de 
fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, 
em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto.Cobertura, a.t 287,095m², a.ú252,27m², Lot. Jd. Las 
Palmas, Ed. Viviane, Guarujá/SP.  
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ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 814.558,96 (oitocentos e quatorze mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos) para abr/21 -  que será 
atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo TJ/SP.  
 
OBS: penhora no rosto dos autos solicitada pela 2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP, nos autos nº 
000746-74.2016.5.02.0302. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 1 de junho de 2021.  
 

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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19/05/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

1000107-18.2015.8.26.0223
Data de atualização dos valores: maio/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 07/02/2018 700.000,00 814.558,96 0,00 0,00 0,00 814.558,96
--------------------------------

Sub-Total R$ 814.558,96
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 814.558,96
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Nos termos do comunicado CG nº 1082/2021, deverão os leiloeiros estarem 
cadastrados (pessoa física) no Portal dos Auxiliares da Justiça 
(https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica), com o respectivo número da Jucesp.

Esclareça o gestor, portanto, no prazo de 05 dias, o cumprimento do acima 
disposto.

Intime-se.

Guaruja, 08 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 10/06/2021 01:54 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0086/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP)  D.J.E 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   comunicado   CG   nº   1082/2021,   deverão   os   leiloeiros   estarem 
 cadastrados   (pessoa   física)   no   Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça   (https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica),   com   o 
 respectivo   número   da   Jucesp.   Esclareça   o   gestor,   portanto,   no   prazo   de   05   dias,   o   cumprimento   do   acima 
 disposto. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 10 de junho de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/06/2021 20:04 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0086/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3339-3368   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   comunicado   CG   nº   1082/2021,   deverão   os   leiloeiros   estarem 
 cadastrados   (pessoa   física)   no   Portal   dos   Auxiliares   da   Justiça   (https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresdaJustica),   com   o 
 respectivo   número   da   Jucesp.   Esclareça   o   gestor,   portanto,   no   prazo   de   05   dias,   o   cumprimento   do   acima 
 disposto. Intime-se." 

           Guarujá, 16 de junho de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE GUARUJÁ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, através de seus leiloeiros LUIZ DOS SANTOS LUQUETA – JUCESP 569, 

DANIEL MELO CRUZ - JUCESP 1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE 

MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 242, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de 

Cobrança de Despesas de Condomínio em que o CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE move em 

face de JOSE DE OLIVEIRA PONTES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Atendendo ao r. despacho de fls. 511, informa que o Leiloeiro devidamente 

cadastrado (pessoa física) no Portal dos Auxiliares da Justiça do Estado de São Paulo é LUIZ DOS 

SANTOS LUQUETA – JUCESP 569.  

 

2. Em prosseguimento, requer a juntada da nova minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta 

Pública, com datas de 1ª Praça que terá início no dia 19/07/2021 às 00h, e terá 

encerramento no dia 22/07/2021 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 

lances e se encerrará em 12/08/2021 às 15h e 23min (ambas no horário de Brasília); sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação 

atualizada. 
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3. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

6. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

7. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

EXECUTADO/CÔNJUGE: 

JOSE DE OLIVEIRA PONTES e MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES 

Rua Jose da Silva Rainho nº 38 apto 51, Jardim Las Palmas, Guarujá, SP CEP 11420-

390 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 6 de julho de 2021. 

 

 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

             Adriano Piovezan Fonte OAB/SP 306.683 
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1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª praça e de intimação do executado JOSE DE OLIVEIRA PONTES, bem como 
da cônjuge MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PONTES, da interessada, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARUJÁ, e dos titulares de domínio CLEIDE FARINHA SHIMIZU, LUIZ 
MITSUMI SHIMIZU. O Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,   
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de 
Despesas de Condomínio - Processo nº 1000107-18.2015.8.26.0223- em que o CONDOMINIO 
EDIFICIO VIVIANE move em face do referido executado, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 19/07/2021 às 00h, e terá 
encerramento no dia 22/07/2021 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 12/08/2021 às 15h e 23min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação 
atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL – LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA., através dos leiloeiros LUIZ DOS SANTOS LUQUETA – JUCESP 569, DANIEL MELO 
CRUZ - JUCESP 1125, THIAGO DE MIRANDA CARVALHO - JUCERJ – 199 e IGOR DE MIRANDA 
CARVALHO - JUCERJ – 242. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Jose da Silva Rainho, 38, APTO 51, Jardim Las Palmas - CEP 11420-390, 
Guarujá-SP.  
 
DOS DÉBITOS: Os débitos fiscais e tributários (artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional), ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DO APARTAMENTO Nº 51 COBERTURA, localizado na 
cobertura ou 6º pavimento do EDIFICIO VIVIANE, situado a Rua José da Silva Rainho, 38, no 
loteamento Jardim Las Palmas, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, contendo a área útil 
de 252,27m² a área comum de 34,825m², encerrando a área total  de 287,095m², correspondendo-
lhe uma fração ideal de 7,03692% no terreno e demais coisas comuns do condomínio, confrontando de 
quem da Rua José  da Silva Rainho olhar para a mesmo, na frente com o recuo da construção do 
edifício, do lado esquerdo com o apartamento 52, vazio, hall de circulação do pavimento  e recuo  de 
fundos da construção do edifício , cabendo lhe o direito de uso de guarda de um automóvel de passeio, 
em lugar indeterminado e não número com auxílio de manobrista. Cadastrado na Prefeitura 
Municipal sob o nº 1.0141.013.033. Matrícula do CRI de Guarujá nº 70.508.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto.Cobertura, a.t 287,095m², a.ú252,27m², Lot. Jd. Las 
Palmas, Ed. Viviane, Guarujá/SP.  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

01
07

-1
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

6F
F

74
33

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

07
/2

02
1 

às
 0

7:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
21

70
09

88
52

2 
   

 .

fls. 517



  
 

ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 814.558,96 (oitocentos e quatorze mil, 
quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos) para abr/21 -  que será 
atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo TJ/SP.  
 
OBS: penhora no rosto dos autos solicitada pela 2ª Vara do Trabalho de Guarujá/SP, nos autos nº 
000746-74.2016.5.02.0302. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 6 de julho de 2021.  
 
 
 

Dr. Ricardo Fernandes Pimenta Justo 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá – SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000107-18.2015.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Direitos / Deveres do Condômino

Requerente: CONDOMINIO EDIFICIO VIVIANE

Requerido: JOSE DE OLIVEIRA PONTES

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Providencie à gestora a juntada do edital com data de início, com mínimo de 60 
dias de antecedência.

Intime-se.

Guaruja, 07 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/07/2021 22:21 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0098/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP)  D.J.E 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 
 147786/SP) 

 D.J.E 

 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   à   gestora   a   juntada   do   edital   com   data   de   início,   com   mínimo   de   60 
 dias de antecedência. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 7 de julho de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 12/07/2021 15:04 
 Certidão - Processo 1000107-18.2015.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3565-3596   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   12/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Renato de Almeida Monte (OAB 99275/SP) 
 Daniella de Cassia Morandi Reis Gonçalves (OAB 147786/SP) 
 Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB 229227/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Filipe Dias da Silva (OAB 446093/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   à   gestora   a   juntada   do   edital   com   data   de   início,   com   mínimo   de   60 
 dias de antecedência. Intime-se." 

           Guarujá, 12 de julho de 2021. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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